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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MLINICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

jüí\

Aviso de Julsamento - Presão Eletrônico no 2023.12.07.1. O Pregoeiro Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N" 2023.12.07,1, sendo
o seguinte: LICITANTES VENCEDORES - ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no
CNPJ no 44.014.580/0001-41 classificado(a) no lote 2 totalizando o valor de R$ 424.996,94
(quatrocentos e vinte e quatro mil novecentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos),
ELAINE JOCELIA BARBOSA PEREIRA inscrito no CNPJ no 28.491.261/0001-00 classificado(a)
no lote 12 totalizando o valor de R$ 2.928,98 (dois mil novecentos e vinte e oito reais e noventa e

oito centavos) e MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ n" 48.821.23410001-26
classificado(a) nos lotes l, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, I I totalizando o valor de RS 3.412.704,37 (três

milhões quatrocentos e doze mil setecentos e quatro reais e trinta e sete centavos). As empresas

vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital
Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3 199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 22 de Dezembro de 2023, Wandson de Freitas Pereira - Pregoeiro
Oficial do Município.
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IOSE MÀNÁ fERREINÂ PONIIS NÊIO
Ordenrdor de D€sD.í! d! Sê.rêtàrir Mqnrcpll de

lnÍràcstrutur!
N'SULTAOO DÉ IIJLGAMEIVÍO

?nE6Âo EuItôxtco f,. 10l,!,12.06.l

Â Pregoêra OficDl dô Mlnrcipro de luâzelÍo do Norl€, Ert.do do Ceã.à, no oso
dc luàs àribliç6ee legai5, rohô públi.o, prr!.onhêcõ.nro dot rirêressados que con.ruiu
o iúlgãnênlo íiDl do pÍ4ào Nr 2023.12.06.3, endo o têgui.ic; LlClTAnTt VINCEOOR-
ÂNÂ BEÀTR|2 0E ARÁlJlO SrLVA, ME inÍrito rc Cn,l nr a1.345.163/U)117 (tr!ífi..doÍa)
no lot. 1 totalDôndo o vàlor d. RS 335.7{0,00 {tr€rÊntos e oir.nt. . .inco úil e.r..êhros
. quôrEnrô r.ôí. Á eôpr.5à venc.do,â Íora d.clãr.dà hôbilitadà por (!6prlmenro
Í(E8ral às €r'san.iàr do Edil.lConvo@tório Màro.et lnÍorhãçó€s no.ndereço.I.Íôni.o;
blkohDrãs-.oD, Dor rhrermadio dà BorÉ d€ tr.hácó.s do srarr (Bul. thloÍmaçô.s
pod.rro 5eÍ obrida, aind. p.lo t€lerôn. l3a)31990363.

^vrso 
Dt n€voclçI.l

(oatcoiiai.t N.to8,u,o6.r

Ai Uildàdê! G.jroÍas inrqrã.rê5 dâ esr.!r!.à admiiirrrãtivã do Munktpio d.
l(àrerro do No . Estâdo do Ceârá, nesr. aro r.pr.!.ntàdas p.to oÍdenàdoÍ d. Dêsp6.s
da sr«êraÍià de lníEesüurura, no us dê eu,s .rrbuiçõet te8at5, @stdêãndo r
àê(.ssidadê dâ relohul.Íro do Iêrmo d. Â.í€rênrt. paB pÍ.v.r a p€nod..tdde do5
rerurcos .ontr.t.dos, in.lulndo r.l info.hâçâo no pt.no dE màhutênção, bÊfr @mo â
lhpo âh.r, d€ tornàr aind. ma6 ctaro ê objer'vo o klrérlo de rurSàmcôro da quâtiÍlcàcào
técnl.., hêdiáâr. púsivet r.lornúla9tõ das pá.cer* d€ mã,or r.tevâh.ir. Íúna públiro
qu€ írcà RwOG^oO o prd.dhenrô tidl.ró(o Con.otra.cia n. 2023.12.06.t, qrê objethÊ
à .onúataçào dc sêNr(o! .ontfiuadd dc manurênção êh cquiprhcnlor púhtico!,
cdr,idor, pEçài c .íins ped.h.€nter ao Munlcipio dc Juareto do Nonc/CE. O qu. fâz côm
basê em.ritCíor dc.onve.lÂn.iã e oportunidãdê, àtentahdo aô inrer€s. púbti.o n.
prlsràção d. r.diçôs . pr.rêtuáção do patrtnônto ihobitia o do Muôkípiô. Fió
rnlormado arnd. qúc p6r.ri6r6ênt. !rá publi@do un n@ .êr.h. (6n ar dtudàs
íêtrkàçô.r ê ad.quaç&, Junro ao inÍ.uôênro .onv(.tóno lnfomaçôB p.d.rão r.r
ôbrldãs no 5.ror de Uotaçó.s, sito à Âv. l.ão Saúp.io, nr 1748 - rr ôidaÍ - r.goa se.à,
no horáÍio d. 03:00 às 14100 ho.as ou p.lõ rêlêÍonê la6J ,199 0361.

^vtso 
DC LtoTÂçIo

pnrcÀo ErEtnôÍ{lco N. r.,oirlrcr3
noaút.o oê pÍê(os lendo !o oor.ró a àoui:rclo oê

àDr.lhoi/.quipin.hlo!/Lrêr5il'or/m.dtro horp'tàtar€, oeà ioGaú. d. ao; c.nvo
O'úÍar.oc Sàlã d€ i«up€r.Éo Pó+Ànêíéro, dG i.r.r.!r. dà Ses.t:n. d.9àid./Fundo
Muôr'prl d. tàúd. . Horp ãl Mui(rp.t Dr Joáo ínío dê Hotà.d. do M"n(;p,o d.
Ma,.(ânrú. À pÍ€8o.trâ - torn. oubL.o lara .ônhR'B.Fro d
0900 lEras lhoúirs de srrírrr) dÕ d'à lu dê ràhe/o de 102.. rê..b.,á às r,opostàs
Ícíerc B à Ble ,r.,ão, no .nd(re(o êl.nônko ww Dtl.orad ,,Àc.rro rd.inn.ndo nohít . lE .çõ6 pubilo!' A Àb.dJr. dár ProDorrd3 !.ont..€ri no d'! 10 d. i.n. o d€
2Or4, ar lom hdài lhoáro ó. BElhl . o 'n(to dr s.}§o d. orp,ra ic tanresdor.rá à part, d.r l0'0() horôr do d'. 19 d?,r..Ío dé 2014. O.d .r poderã iêr obrido
no cnde,eço êlá,ôhl@ .cl . o.h.lo àdo qur'r{uer híorm.çõ€r r.ráu pÍeíàd.e Í,etd
PreSoerà, du,antê o êrocdertc roÍúal tosoo !s i6.oo ho ár,'e D"dcrro;0r iorlr;drr
àtriva, do telêíon! lssl 3s2l-516t.

MàÍà.ànãú (t, l7 d. dêremh,o dê 2023
PAIJLA MAROUÊS

P,4o.rd
avrso DÊ LrdÍÂçÂo

coxcoiâtxctA púlucÀ í{r lo,oat/2o23{p

À CÉBsáo Períàncnlc de tr.tràçáo 2 di Dr.,.nurà Muadpalde Mrrrr.-ru
torr' publto quí Jr 09'00 (nwe).or8 do diá ll de ràn.tró d. )074, "i sàrã di comisao
oermán.nl. d. Lt1à(io ), lor, trrd, ír Avcn.d, Duryll Toni? dê Souri, Nr 150, Ío4rurrô
leEú5.trl, neí..]d.d., E.eb€Íá ddum€nlos d. hôbilt.í,o € propBr.i dG prcç6, pàra â
rPàl'ràdo de h.'t4,o nã nod.l'd.d. Con6-énirà Públ(, npó nà,or ol.í,. roEhàdd 3ob
o n' !0.0,{)/)0)r-cP. qu€ veóà ..er.á d. cdúalàÉo d?.hpresà .rp.oaliJàdô i ourôÍEà
con..!!áo on.rorà pà'a . rmolànta(ào, oDe,aç!o, m.nut€"Çru s geÍ.nídhêÀiú Jô níflà
dc crtJc'ónJnelto 6r.tivo p.ro de v.(!lor àJtomotoÍc, c ní,1r'4 "Js, àj e lo3rrdoLros
puúaos do run'.lpE, EÊd,.nté . urilDa(ro dc DrrqL.mrÍo do npo Mut'vàeà, operado3
em Ed€ lonl'n€), . ii.dn int.gíãdo! à ouúo! hêiôr de ã.êsso e uro do sier.mi dÊ
stôcion.me^ro, coúo ôonito..! dâ cMcrno.,.ià e Donto de vcnd.s no .mé(lo ocâr
pàra ãt.hdimenros óos u!!á.1o5, rréh d. .pllcatEbs p.r. uro dê !frríphones kdú )
rndro'd ou 

'os 
pélo1Ljsuânô, rudo.oíÍô'm. esp+' iÍià(ôes conr'dái no €dnd. §eus àn.ror.

podptrdo sc. o n*síro .cqlnEo tuhru a Com{rro DcrFrídte de t'(lli(lo 2 no Ê.denÍu
,á .nrdo, ã O!Án dã publicãção dêstÊ Âvi5o, Ào hôíiíio d! 08:@ àe 14:CrO horas

Mârãen.ú Ceerá, 27 de derêóbro de 2023
ODITON SAIOANHÂ

PÍesldchrc cPl2

Âvtso of uor úo
aorcoR*Êicta púauca Nr m.oa9l201t<p

^ 
Corl5lào DerúàhEít. de r,cnàÉo ) da ÊÍeleru a Mur.rpãl dp MáÍaanàr

lo,n, pÍúll.ó quê Às 0900 (núê) horàs do d'à l0 d* í.wrêno de 2024, nà r.ld dr
Conisiro P.màn.nr. dr Li.n.9!o 2, lo.rlt.dr nã ÁEnÉ. tluryãl Tomà, dê Sour., N!
15Ir, Codunlo lêrÉirotl l, n6t. .ldrdê, rê..b.rá deum.ntos d€ h.6'litàCo e p.opoías
de pr.(6, parà ! r.âl[àCáo d. l'. àCão n! rodâldâd. Con.oíénr'à públ{ô, upo Ê..oÍ
pÍrço glohà|, rombid.5ob o À'10.0.r9l2023.CP, qu. v.hà à(e(a dà.6hr'aràçãô dê
ehpresã pâra a er..uçào dos s.rylços dc coletâ e úanspoÍlê ê dertlnãção íiná dos
r€sÍduo! sólidos donicrlrâÍ6, d. sãúde e esp..iãrs.o Muni.iDlo de Mara.anaú, craÍá, ru'lo
.oríom. Bp&ií.aç&r .ontidr! no.dhalc r.us ânerô!, podêndo r.r o ú.rôo adqllrido
junto à aoôislão ,ê.ôàhenre dê trcúdo 2.o endereço rá (n.do, a partr da publ'cóçào
desre Àv6o, no ho.ôno de 08:ÍD à5 la;m horar.

Mâracânàú. ce.rá, 2, d-a derenbro dê 2021
OO]LON SAIDÀNHA

Prê$d.nlê CPL2

avlso Dt LtcÍÍa(Áo
TOMÂOÂ OE PAEçOS ,tlt 5,00/r2023.TP

a Coõlrsao P.Íma^ênle dê Ucltaçro da Pf.rêitur. Municlp.l de M.ràr.nrú
rô.h. público qle 1,090o (how)hora5 do di. 16 dêjánenod€ 2024, i. sàlà dà coúirÍão
P.m.n.nr. dê LúúrÉo, lúaltrrd, nà aveÂid, Oudàl Tonà: d. Sôuri, ne L5q ConJu.to
Je..k5ati l, nêsr. !idàdê, rê.ibeÍá docum€nto dê hábiliráçto. propostàr d. prêço5, para
à r€.lzrtáo de li.nãçro hã modã.dadê ToFàdá dê p..ço;, I'Do henor !rs(o 8lo!dl.
tmhád. lob o n' 06CDa/2013.TP, dd ,onvruçrô dê eÊpr.tr
$p.oâll!.dá éd sêtuiço3 d. àrlsiorià c.o 3últorià !r t.íão vib!Éíia e urhâ^Gti.a
,unto â i..r.tariã d.6êrtão, oÍçômênto e Fnonça3 do Municipb dê tü..àc!naú - CE, rudo
conÍomê espêcú..96€s .onridar no anero .o ldiial, podrndo rêr o m.§mo àdqurndo
llhto à Comlssro Fêrnanenre d. Lcll.çào ro ônd.rôç. rá dlado, à prntr dr public!çro
dÉsre 

^vlro, 
ho ho.árlô dê cta:00 à! 1'lr0o hor.s

Mô.a6nàú c€.Íô. 2, d. d€?eôôío dê 2023
À}iDER5ON GÀZEÍIÀ DE SOIISÁ

PÍesrdent. d. Coú4ro pêÍmanent. d€ Li.itãçáo I

avrso DE uctÍa(Ão
TOMÂD OE PnEçO5 Nr 10.050/1013 - T'

À comirlro P.rh:n.nl. dê LicitãCô 2 dã Prcí.lfurà Muolclpil d. Ma.i..nàú
toh. p,:bko qu..r 09'00 (nov.)horâr do dà 18 d. Fn.Ío de r0r'1, na 5ãlá da Corksào
Ped.n.ile d€ tluta(iô 2, lo(àl'rrda nà Áv.âldà DuryàlT06ã, d.sourà. N,150, conj-nro
lêÍ.'§qn l, nêsb (ldrd., r*êb.rá do.uménro! d. hàhillrâçãô e proDollãr d. p,eçor D.?
à rêrl'r.çlo de l(rlr9áo na hodàlidàdê Tomadâ de PÍ€ço3, tipo nenoÍ pÍeço Alobâ|,
tombldâ sob o.' 10.050/2023, que t6à .erc! dâ @núôtrçào dc êhpÍ€la pâr, .êrhàr
a cons$útão dô, bu.irú no B.rr.o Siqu€E . Â!a losé Ârao, Íuá Pâdr. riàlho ê Ruà dã
B.ndenô, êm Ma.à(aôôú-cE, tudo confo.o. €ipecificaçoes .ontldlr no êditãl . scus
àneros. podendo 5er o meimo adqun'dô ju.lo à ComÉ.áo P.rna.ê_t. dê ti.tuçáo 2 rt
end.Í.to já .dido . no .nd€r.ío el.lÍóh'(o hrtps.//FUh,('pior I'r à.oe5 r.e(ê4ovb'/ d

oãnr da oublir.cào d€rr! Àvr$, no horlrio d. 08.00 àr 11100 hôÍãi.

MaÍacanaú - ce.Íá, 27 dê de?.mb.o de 2021
OO LON SÁLOA,"IHÀ PINÍO NETO

P.e5ide le da cPr 1

^vrso 
oE uoÍ ç^o

roMÂoa ot Ditços c r0.09r/r01, - rD

Á Comllsro Pêhahenle d. ticlraÍáõ da Prll.lturã Munkip.i d. Mãrâc.naú
tô.nâ públÉô quê à! o9rm (how) hoÍàs do di. 19 dc jàn.tro de 2024, n. ràla dã comr5áo
Pefran.nt. d€ tlchôçào, l*allr.dà .â Âventda OuMl ÍóBà, dê Sóura, Nr 150, Conjunto
,er.l!iôri l, hest. .idôd., r@berá d*um.nro, d. habil'1.ç,o e proDost.s dê preços, paE
â rEa[râção de i.rtãráo na modalldôde lomàda de Picçôs, tipo h*ío. prêço slohâ,
toôbàdà sob o n' 10.051/2023, que veBa ato(a dà co.titâção dc eôprúa vi5àhuô â
Íêíonr. ê Íevrtalrzàçao & Praç. .ô Aho d. MânluêiÍa, locâliradâ na Ru. MaÀoêl P.Írnà
di SiNr .on Âu. 

^nrônio 
Corri. V6nà Âlto dà MànguéÊ, tudo (onlorôê espêc'6.açôê,

coúda! no €dhal podendo !ê. o m4mo .dqurido luhlo a comlssão
perh.henlê dc LI.ltaçào no endereÇo l, .itado . no .idêrêço êrctrónro
ht(prl/íunicipos licib(oer.tcê (ê.rovbr/ ô pânir da plbllcacro dêlre avko, ho hôráÍiô dÊ

Ên 27 d. d.rÊhàrô dê 202:l
IARÂ PÉREI8Á OE SOU'Â

itsutra@ oE rutr6^Mttúo
DitcÃo alíiôMco r 2o23,rr,o7,r

O Prcaoelro OÍiclâldo Mtrnl.lpi. de luarêlro do Norte, lstâdo do CÊará, no uso
dc iuâi akúu'çô.e le8ais, ldna púhli.o, p.E conhêcin.nto dos rntêÍes.dos, que m.doi!
o julSamehro íâ.1 do PÍe8áo Nr 2023.r2.07 l, sndo o leluintr: LrcrlÂlilÍEs vÉNcEooRt§
. Àf,I COMÉiCro É sÊRvrçO rTDÀ rnrcdlo no CNpl nr.a.014.$0/m0l-41 .h$rÍ4do(a)
no lôt. ? roiãlrrando o va or de â5 ,124 936,9a {quarrocehtos . vràte . ou.trc il
nov.centos ê nov.nta € reis Eâtr e nov.trtà . q,.lro c..tãvor, tLÀlNE IOCELI^ 6 RSoSA
PÉRÉ|RÂ rnÍúto no cNP, ne 23..93.261/0001 rD dàrsrfi.ado{.) no lot. 12 tobli:r.do o
varor d. RS 2 923,93 ldoB ôll noE..ntor c vinlE . ono .Eair . nov.nlà . oho ..nràv6)
ê MM COMÉ3C|O t sÉRvrçOr LrDA rnscnro àô CrVPJ ne .A,A21.23alOOO1-26 cl8ííi.adda)
nos lotê§ 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, rl toralLrando o vllor de ÀS 3.412.104,37 ((as milhõc,
qlJúdênt4 e dora mrl sqe..ntos . au.tro rcúrs é Mntà c aêre (êntavot. Áe cmDÍes!,
v.nc.dorÚ foí.m dê.laradá. hàbilitad.r po. .umpnm.íto imrvál lÍ êri8énclar do Edlt.l
Convoràtóno. Mrdêr intoÍháçóêr no ..d€r.ço .l.rrônl@r bllcompr.r.om, por
htcmédE da BoRâ de Li(hàçõ.s do Brasll {BLt) llÚormeçõês poderão sfl obtdâs àindã
pêlo telêfóne {89)1199 0363

AÊ8[to dê Prêço, têndo coro oh]eto â âquisrção d. rêíe rápdo ãnti!êno
Ê'â dêr€cçlo do §ÁR9COV2, à serem utillrãdos por lodos os êqulpàmentd dã Se.retârla
de saúdê 5ob o conÍorê d. C.nrãl de Ábaí..im.nro tarmãéuti.o (CÀr), d. inr...sF dã
S..r.rrnà d. Srúd.fundo Muhi.ipàl d. S.údE/Âdminktíõ!ão C.ntril do Munrcip'o d!
Mã.à.!naú/cE a PÍ.soei.à . rorna públkô p!r. (onh..rnênto dôs lntêÍêssadd qu. até a3

09 00 horas Íhoráío dê 3r.!illà) do di! 10 de lrú.lro de 1024, re@berá ôt Propottôr
relerênte3 a €í. PÍêeão, no.ndêrêço GI.Íôni@ u/w.bll,orgbr "Ac.*o rdcnuílc,do no
linl lkilãÇõ.r pú61(.r". A Àbêndr. d.i Propoí.. r.dt*eri no di. 10 .1. jàneiro dc
202'1, À! 10.m [oràs (hoíàrio dê Braíli.) ê o inrio dà s.se:o dc o'spura d. tánccr
ocotreíá a ,lânr des rc:m hor8 do drâ 1'7 dê jàherio dê 2024, o ldlr.l pod€ra .êr obtido
ho eídê.êço clctróhi.o àdô, me^.io.,do. Quâisq!É, r^loÍmaçõer rt.ão prêst.dàs p€là
Prêaoelra, d!r.ô!. o expedllnt. n@m.r (08:00 àr l6:00 horôr, . poderão iê. solr.hãda!
!ràv& do t€rê1o.. Í35) l5rr-s16s.

JuaÉlÍo do Non./cE, 22 de ocEnbÍo d. ,021
WÀNDSON OE FREITÀs PEiEIRA

PREFEITURA MUNIcIPAL DE MARACANAÚ

Âvrso oa ticÍ {Âo
PRECÃO ELÊnôrrcO trr r4,OSSÀOr3

Maracanõú - CE, 27 de der.ôbÍo dê 20),
PAULÁ MAROUES

prêgoÊG

^vrso 
DÊ uaÍÍ çlo

Picclo EúÍnôirco no ro.ot3l&2r

MaÍa.ànáú ' Ct, 27 de dêr.6bro dE 2023
PÁUú MARQIJES

P.é8oêm

ResÍlro de Proçs pErã Íuturãi ê dénllii, àauÉkõêr dê lix€irã! dr hàsê

auàd.àda, rêvênidàs .o6 ..ráFica e roldàdàt êE braro relêvô llDo 2j lirÊtràs de b.re
h.ràsonàÉ, ídeitrdàs .oõ ..íámio . 6dd.d* .m brirc rerdo no.oncíelo.tpo l;
bôn(o t'Do I (bo^co .om .n@iio' mãd.ra . àço)oadrro prer€rtura dê Màrr..nãúr àbn8o
dc ônrhu§r moblliáro u.báno.ompoío por uma ner!. qu.ro h...or, de iir.rello di
S....râna dê L^Íaestrutún, Mobilidâdê e Oêsênvólvmêmo Urà.no ISEINFRAI do
Mu.'.ipio d€ Màr.o.àúlCE loÍnã públi.o pãrà c6n.(imênto dor rrd.sdo! qu. atÉ
àr 09:00 ho.B iho.ririo d. Brrrilia) do dE 10 d. jln.rc dc 102,1, r€.€b.rá I c.nài
eroposr.s ÍeÍcrcntê! . $tc PÍê85o, no e.derêço êlêt.ônEo wwbll.orSbr iAcêsso

ldentiíicado no rl,ü - li.rraçõ.r públ'El' A 
^b€duÍa 

das ca ãs ProDosr.s acont.iêrá no
dia r0 d€ jàn.ro d. 1024, àr 1000 hor.s {horário d. Bíarilia). o iÀkio dô 5€srâo d.
oúputà d. t nc.3 dm.Ía â pànr d:s 10:o0h do diô la dê lân.fo de 2024. o êdital
pod.rá ser obrido no €nd.r.ço.len6íi.o acina hcn.ionado. quakqu.r rnforo.çõ4 3êráo
pr.stád.i pelà P..8o.üa, dúrrnl€ o .xpldlênte norm.l (03:00 à5 1600 horar, . podereo

s.r soliciGdis ltr.vés do rcl.íohê (3s)35I1-s15s.

Marâonáü - Cêa.á, 27 dê dêz. bíô dê 2021
ODIION SÀLDANHÀ PINYO NETO

Presld.nrc dá cPL 2

tcPs



AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE. 26 DE DEZEMBRO DE 2023 DrÁRro oFtcrAL Do MUNIcÍPlo 05

lvanildo Rosendo do Nascimento, Márcio André Lima de Menezes-

Rainrundo Farias Gregório Júnior - Paulo César de Lima Andrelino

- Rubens Darlan de Morais Lobo - Cicero Claudionor Lima Mota .

José Adauto Araújo Ranros - Cicero Fábio Ferreira de Matos -
Jacqueline Ferreira Gouveia -Rosane de Matos Macêdo

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

'UAZEIRO 

DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n' 2023.12.22.1. A Pregoeira Oficia[ do
'.rnicipio de Juazeiro do Norre, Esrado do Ceari, no uso de suas

YlbuiçOes legais, tomr público, para conhecimento dos inreressados,

clue estará realizando, através da plaraíorma eletrónica
r,,,r,r,rv.bllcompras.com, por inrermédio da Bolsa de Licitaçóes do Brasil

(BLL), certarne licitatório, na modalidade Pregão n'2023.12.22.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contrarâção de serviços de

capacitação para trabalhadores, gesrores e conselheiros do SUAS,

vinculados a Sectetaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, conforme previsto no plano de educação permanenre do

municipio de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especiÍicaçôes

lpresentaclas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

aberrura marcada para o dia l8 de janeiro de 2024, a partir das

09'00 horas, O início de acolhimenro das propostas comerciais

ocorrerá a parrir do dia 2ó de dezembro de 2023, às 09:00 horas.

Maiores inÍormaçóes no Setorde Licitaçoes, sio na Av L-eão Sampaio,

' 1748 - l. andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040000, pelo telefone

Yg)ltgq.O:ó1, ,'o horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-

mrrl, cpl@juazeiro.ce.govbr. Juazeiro clo Norte/CE, 22 de dezembro

de 2023. Iara Pereira de Sousa - Pregoeirâ Oficial do Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Avrso de Licitnção - Ptegto f 2023.12.22.2. O Pregoeiro Oficinl do

Municipio de Juazeiro do Norre, Estado clo Ceará, no uso de suas

rnibtriçóes legais, torna pirblico, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www,bllcompras.com, por inrermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certarne liciratório, na modalidade Pregão r\" 2023.12.72.7,

clo tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de materialde expediente

destinado ao atendimento das necessidades da Prefeirura Municipal

de Juazeiro do Norte,/CE, através de suas Unidades Gestoras,

conforme especificaçóes apresenradas junto ao Edital Convocatório

e seus anexos, conr abertura marcada para o dia 22 de janeiro de

2024, a partir das 09:00 horas, O início de acolhimenro das proposras

comerciais ocorrerá a partir do dia 26 de dezembro de 2023, às

09:00 horas. Maiores informâçóes no setor de licitaçôes, sito na Av.

Leào Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP, 61.040.000,

pelo teleíone (88)319943ó3, no horário de 08'00 às [4,00 horas oLr

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Jrrazeiro do Norte,/CE, 22

de dezembro de 2023, \Uandson de Freitas Pereira - Pregoeiro Oficial

do Município.

Nq

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregio Elecrônico n" 20ll.l2.Ll7.l. O Pregoeiro

Oíicial .lo Município .le Ju.rzeiro do Norre, Estaclo Jo Ceará, no ust'

dc suas atril.uiçôcs )cgais, tr>rnrr !-.út'1i,.:o, para corhccinrrnrc, Jos

inter!:ssâJos, quc concJuiu o;ulgirmenro final .lo Prcgao N"

20li.12.0'7.1, sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORE-q -
ART CON,ÍÉRCIO E SERVI(;O LTDA inscrrro l1o CNI n"

44.014.580,./0001-41 classiíicrdo(a) no l,.rrc 2 torali:rndo o val,,r.lc

RS .124.996,94 (quarro.:cntos c vintc c qurrro rnil novccclros c

novcnte e scis Lcois c novcnta e qLrrn().cn«rvos), ELAINE JO()ELIA
BARBOSA PE.REIRA inscrito no (;NPl n'' 28.493.2ó11000I-t-\.)

classificarlo(a) r:o lore l2 toralizando o vrkrr dc Il§ 2.92lJ,9ti (dois

mil novece[los e vinte c oito rcâis e noventa e oih) ccntavos) c N'Í]v,í

coMÉRClo E sERVI(lOS ITDA inse ritLr no (.NPl n" 4ti.821,2 ]4,/

00tll-26 classiíicaclo(c) r,rs lores l, l,4, 5,6, i, 8, 9, 10, Í1 rorrlizrrnJo

,.r't,alor dc Rti 1.412.704.-I? (três rlrlhires qurffoc(ntos .'rlc,z,: nril

serecentos e qua(o rexis c ttinri e scrê ccnravos). As .'nrpresas

r,cncc,.loras Írlum clcclarnLlas habilitaJas por cumprirncnkr inrr.:gra I

às cxigênciâs do Eclital Cc,nvocatólio, IvÍaiorcs iníornrl.lircs no

endereço elerônico, bllcorlpras.corn, por internréclio.1a Bols:r dc

Licitaçôes do Brasil (BLL). Informaçires po(lerí(] ser obriJils rindu

pdo tL'lcÍbnc (88)3191)4163. Jtra:eiro drr Norrq,./CE, 22 clc J)czcrnbro

dc 2023, Vrndson dc Flciras Pcrcira - PrcgciL'iro Oticirl Jo Municitr,io.

EXTRATO DO 3" (TERCEIRO) TERMOADITIVO

DISPENSA DE LÍCITACÃO 04,/2020- SEDEST

Extrato do 3" (TERCEIRO) TERMO Aditivo ao (lontrrr()

A.lllrinistrativo N' 2020.02.1 2.02-SEDEST, reíerente a [)lSlENS-A

DE LIdTACÃO 04,/2020-SEDESL Partes, o Municipio cleJunzeircr
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Folha

ASSESSORTA JURtDTCA

PARECER

Pregão No 2023.12.07.1

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2023.12.07.1 , cujo objeto da licitação é a aquisição de material de
construção, elétrico, hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao
atendimento das necessidades das Unidades Gestoras de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas no lnstrumento
Convocatório, constatamos que está em consonância com os ditames da Lei
no 8.666/93 e suas demais alterações, assim como com o preconizado na
Lei no I 0.520/2002, que regulamenta a modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAÇAO do presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

E o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte - CE, l0 de janeiro de 2024.

Pedro Eld Ribeiro de Lima
Assessor Jurídico

OAB/CE no 39.758

^ t"1 t:li,
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe
Governo Municipal

CNPJ no 07.974.08210001-14

Fothã
I)E

. TERMO DE JULGAMENTO -

Pregão No 2023.12.07.1

OBJETO: Aquisição de material de construçáo, elétrico, hidráulico, ferramentas e
ferragens destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçÕes constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023,lorna

público para cumprimento das recomendaçÕes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregáo N'2023.12.07.1 ,

declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa ART

coMÉRclo E sERVIÇo LTDA inscrito no cNPJ no 44.014.580/OOO1-41

classificado(a) no(s) 02 - Material de construçâo, elétrico e hidráulico, no valor

global de R$ 424.996,94 (quatrocentos e vinte e quatro mil novecentos e noventa e

seis reais e noventa e quatro centavos), ELAINE JOCELIA BARBOSA PEREIRA

inscrito no CNPJ no 28.493.26110001-00 classificado(a) no(s) 12 - Material de

construção, elétrico e hidráulico, no valor global de R$ 2.928,98 (dois mil

novecentos e vinte e oito reais e noventa e oito centavos) e MM COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ no 48.821 .23410001-26 classificado(a) no(s) 01 -

Material de construçáo, elétrico e hidráulico, no valor global de R$ 598.997,80

(quinhentos e noventa e oito mil novecentos e noventa e sete reais e oitenta

centavos), 03 - Material de construção, elétrico e hidráulico, no valor global de R$

317.567,10 (trezentos e dezessete mil quinhentos e sessenta e sete reais e dez

centavos), 04 - Material de construçáo, elétrico e hidráulico, no valor global de R$

345.297,95 (trezentos e quarenta e cinco mil duzentos e noventa e sete reais e

noventa e cinco centavos), 05 - Material de construção, elétrico e hidráulico, no

valor global de R$ í72.699,90 (cento e setenta e dois mil seiscentos e noventa e

nove reais e noventa centavos), 06 - Material de construçáo, elétrico e hidráulico,

Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uâzeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



Prefeitura Municipal de Juaze io do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

no valor global de R$ 107.495,00 (cento e sete mil quatrocentos e noventa e cinco

reais), 07 - Material de construçáo, elétrico e hidráulico, no valor global de R$

382.554,30 (trezentos e oitenta e dois mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais e

trinta centavos), 08 - Material de construção, elétrico e hidráulico, no valor global

de R$ 104.777,90 (cento e quatro mil setecentos e setenta e sete reais e noventa

centavos), 09 - Material de construção, elétrico e hidráulico, no valor global de R$

121 .469,00 (cento e vinte e um mil quatrocentos e sessenta e nove reais), 10 -

Material de construçáo, elétrico e hidráulico, no valor global de R$ 541 .957,42

(quinhentos e quarenta e um mil novecentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e

dois centavos), 11 - Material dê construção, elétrico e hidráulico, no valor global de

R$ 7í 9.888,00 (setecentos e dezenove mil oitocentos e oitenta e oito reais),

conforme Ata da Sessáo e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Noíe/CE, 10 de Janeiro de2024.

Comlssão

Função Í{ome Asslnatura

Pregoeiro Wandson de Freitas PereiÍà á/í
Apoio Ana Régia dos Santos Pinto W
Âporo Romana Alv€s Sant6 N

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fonê
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazêiro.ce.gov. br - Site: www.juaz eirodonorte.ce.gov.br
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Prefeitura Municipalde Juazeiro do NoÉe
Governo Municipal

CNPJ no 07 .974.08210001 -1 4

TERM DEH M L EA DT,

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.12,07.1, bem

como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa ART COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no CNPI po

44.014.580/0001-41 classificado(a) no(s) 02 - Material de construção, elétrico

e hidráulico, no valor global de R$ 424.996,94 (quatrocentos e vinte e quatro

mil novecentos e noventa e sers reais e noventa e quatro centavos), ELAINE

JOCELIA BARBOSA PEREIRA inscrito no CNPI no 28.493.261/0001-00

classificado(a) no(s) 12 - Material de construção, elétrico e hidráulico, no valor

global de R$ 2.928,98 (dois mil novecentos e vinte e oito reais e noventa e

oito centavos) e MM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPI no

48.821.234/0001-26 classificado(a) no(s) 01 - Material de construção, elétrico

e hidráulico, no valor global de R$ 598.997,80 (quinhentos e noventa e oito

mil novecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), 03 - Material de

construção, elétrico e hidráulico, no valor global de R$ 317.567,10 (trezentos e

dezessete mil quinhentos e sessenta e sete reais e dez centavos), 04 -

Material de construção, elétrico e hidráulico, no valor global de R$ 345.297,95

(trezentos e quarenta e cinco mil duzentos e noventa e sete reais e noventa e

cinco centavos), 05 - Material de construção, elétrico e hidráulico, no valor

global de R$ 172.699,90 (cento e setenfa e dois mil seiscentos e noventa e

nove reais e noventa centavos), 06 - Material de construção, elétrico e
hidráulico, no valor global de R$ 107.495,00 (cento e sete mil quatrocentos e

noventa e cinco reais), 07 - Material de construção, elétrico e hidráulico, no

valor global de R$ 382.554,30 (trezentos e oitenta e dois mil quinhentos e

cinqüenta e quatro reais e trinta centavos), 0B - Material de construção,

Av. Leáo Sampaio , no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiío do Norte - CE - Fonê
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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elétrico e hidráulico, no valor global de R$ 104.777,90 (cento e quatro mil

setecentos e setenta e sete reais e noventa centavos), 09 - Material de

construção, elétrico e hidráulico, no valor global de R$ 121.469,00 (cento e

vinte e um mil quatrocentos e sessenta e nove reais), 70 - Material de

construção, elétrico e hidráulico, no valor global de R$ 541.957,42 (quinhentos

e quarenta e um mil novecentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e dois

centavos), 71 - Material de construção, elétrico e hidráulico, no valor global de

R$ 719.888,00 (setecentos e dezenove mil oitocentos e oitenta e oito reais),

conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 10 de Janeiro de
2024.

Andréa Maia Landim
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av. Leáo Sampaio, no 174A - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazêiro do Norte - CE - Fonê
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazêiro.ce.gov.br - Sitê: www.juâzêirodonortê.cê.gov.br

Folha
DE

; i: ,r: i;



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEI

CNPJ: 07.97 4.0821 OOOL-I4

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÀO. Pregão n" 2023.12.07 .1 . Obieto: Aquisição de material de
construção, elétrico, hidráulico, ferramentas e fenagens destinados ao atendimento das necessidades
das Unidades Gestoras de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante ART COMERCIO

apresentadas no Edital
E SERVIÇO LTDA

inscrito no CNPJ n' 44.014.580/0001 -41 classificado(a) no(s) 02 - Material de construção, elétrico e
hidráulico, no valor global de R$ 424.996,94 (quatrocentos e vinte e quatro mil novecentos e

noventa e seis reais e noventa e quatro centavos), ELAINE JOCELIA BARBOSA PEREIRA
inscrito no CNPJ n" 28.493.26110001-00 classificado(a) no(s) l2 - Material de construção, elétrico e
hidráulico, no valor global de R$ 2.928,98 (dois mil novecentos e vinte e oito reais e noventa e oito
centavos) e MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ n" 48.821.23410001-26
classificado(a) no(s) 0l - Material de construção, elétrico e hidráulico, no valor global de R$
598.997,80 (quinhentos e noventa e oito mil novecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos),
03 - Material de consfução, elétrico e hidráulico, no valor global de RS 317.567,10 (trezentos e

dezessete mil quiúentos e sessenta e sete reais e dez centavos), 04 - Material de construção,
elétrico e hidráulico, no valor global de R$ 345.297,95 (trezentos e quaÍenta e cinco mil duzentos e
noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), 05 - Material de construção, elétrico e hidráulico,
no valor global de RS 172.699,90 (cento e setenta e dois mil seiscentos e noventa e nove reais e
noventa centavos), 06 - Material de construção, elétrico e hidráulico, no valor global de R$
10'1.495,00 (cento e sete mil quatrocentos e noventa e cinco reais), 07 - Material de construção,
elétrico e hidráulico, no valor global de R$ 382.554,30 (trezentos e oitenta e dois mil quinhentos e
cinqüenta e quatro reais e trinta centavos), 08 - Material de construção, elétrico e hidráulico, no
valor global de R$ 104.777,90 (cento e quatro mil setecentos e setenta e sete reais e noventa
centavos), 09 - Material de construgão, elétrico e hidráulico, no valor global de R$ 121.469,00
(cento e vinte e um mil quatrocentos e sessenta e nove reais), l0 - Material de construção, elétrico e
hidráulico, no valor global de R$ 541 .957 ,42 (quiúentos e quarenta e um mil novecentos e
cinqüenta e sete reais e quarenta e dois centavos), l1 - Material de construção, elétrico e hidráulico,
no valor global de R$ 719.888,00 (setecentos e dezenove mil oitocentos e oitenta e oito reais), de
conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a
presente Licitação na forma da Lei n'8.666/93 - Andréa Maia Landim - Ordenador(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

Folha
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I)ata da llomoloqacão: 10 de Janeiro de 2024.



JUAZEIRO DO NORTE.CE, ,I 
O DE JANEIRO DE 2024 DrÁRro oFtcrAL Do MUNtciPro 0í9

Preliitr.rra Municipal ile Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOCAÇAO, Pregào rr" 2023.12.06.4 Otrjer,>'

Atluisic.ro r1e gêneros àlimenticios pârâ atender as rrecessidades dc

ilivcrsos sctorcs ih Sccrcroria lr'ÍLrnir,:ipal Jc SaúcL: dc Juazciro d.r

No rrc,/CLl, corrfir rmc csy.cciíicrçires aprcscn rad âs no Êld i ral

(i»rr.'rrcrtririo. Licir anre(s) Vence.h rr(es): o Licitr.nte F,E.N. ESTRELA

COMÉRCIO E SERVICOS irrscrito no (INPJ n" 2 3.0 3(r.(.54.,'0001-

6 ) ciassiíicrr.lo(r) no(s) C4 - Gêne«rs Alirnenticios, no virlor globâl de

tl$ 71.191,0? (setcDtà e trm mil r'cnto e noventx c tÍês reÀis c sclc

ccrltrvos). MARIA DO SOCORRO DE SOLTSA I-EITE.
(lEREAI-ISTA COL{ ERCIO insr:r it<, no (}*PJ n'07.?59.165./(t001-

:llssiilced,r(r) n,,(s) r.'5 - Ciêncros ,Alinrcntíci()s, no virlor glol)al .lc

\í;r.r.s.1,, (a,n.l,l( rr rr ( r).,\r r\rl r.rr '\'L'((11rôs a ,,r!(rrir u \\,r,) r(ri\
,.: r{cz i,.rnra..<,s), MM COMÉRclO U SERVIÇC)S lll l)A mscrito r.rcr

t.lrr-PJ n" 48.82 1.2 14./0001 -?6,lassificatlo(a) n,r(s) 03 - Côr'rcros

,\lirnenricios, urr vrk>r gLobal de R$ 575.291,8S (qrrinhentos e sereura

e cincLr rnrl .lu:enros e uo,,enra c \tnr relis e oitenra e <,iro centavos),

VI:JRDIVITA (lARIRl IITDA inscrito nL, CNPJ n" 48.876.817./Otltr l-

2 5 clrssificrJo(a) no(s) t) I - Gtncros ALimcr.rtícios, n,r vrk r gloLT al r{e

R$ I 55.984,32 (ccrrr() e cin.lile tn ( cinc() tniLnovcccrrros e (,itentâ c

Llrri,n(,r'iIrr (rrirr,rrd',r5(.nr,r\,'')( U'S(,()\'íER( I()ESL.R\lt:()S

LTDA inscriro n,:r CN PJ n' 46. j8 5.061r 0001- [ 5 classilic:rclo(r) no(s)

02 - Cênelos Alimcrticios, no valrrr glc,l-.rl dc I($ 421i.60.I,91

(qrrlrrocent<r.:r'ir'rr.: c oi«r nrilscis(tnkrs c tlôs l câis c n()vcnta e três

ccnh\,(xi), L)6 - (la'ncR )s AlimcDrici()s, no \,â l,rr tl.rL'a I cl.' RS )15.6'13,3'.)

(ccnto e vintc t, cinco rniLseisacntos c setcnrâ e três raris c rrinta e rxrvt,

rtt\'os). .Lc .onlôrmiLlailc cotr .r Arir cla Scssâo e o Mnpa cle Rcgisrro

\t1l\"çn" iL.ostà(lo rr()s 0l.Lros. Ilotrologo r lrrcicnrc [-icirrrçrio nu

úrlnra ,.la I-r r n" 8.(r(16/93 - Anclrca Maia I-andinr - Orc{L:narlor(r) dc

DesDesas chr(a) Secreraria lvíunicipLrl de Saúde.

I)rtr r.llr Honrokrgaçào, l0 cle Janeiro .le 2L)24

EstaJtr i{o Ccrrá

Esrrrlo Jo C.r,rt:i

Pr c'ti:irur l ir'Í un icipal Jc Jrrazcir<, rlo Nr''rrc

0,1 chssilicaclo(a) nrr(s) Lorc (ll' I>róLcsc, no ualol gl,rl,al clc ll$
19.145,40(l+:r'rt,'rt nril cunt,,r(lu.rrclltr( (inc(, rcxis c (lu.rtL'nt,l

i.rrr.rr,,rs), I)ENTElvíFD FQt IIP.\NlE\TOS ()nONT()L(iCI( :( )S

LTf)Â iosctiro no CNPI n" tr7.S97.0192 00C l-(10 .:lnssil ir:aclo(a) no(s)

LotÊ 07: Equi|â01(Lrros. novalt'rgkilral Je Il$ 5S(r.260,01.) (quirrhcrrtos

e oitenta e seis rnil duzent(,s r sesserlri rcais) e MEDlr4r\l;\

COMÉRCIO DF- PRODLiTOS MEDTCOS LT[)A i[scriro no CNPJ

n'' 11.570.5-)4/00t.rl-02 classificirdr,(a) no(s) l-otc 01, Clinica,lcLal,

no vrlor glolltl.le R$ L67S.722.0t] (um orilhã<, sr:isccnros e sctentr c

oito rnil serecenros e vinte e dois reilis), Lote 02, Er,.lt,clontia, r'r,r vulor

jtlol.al de R$ t0l. i) 1.00 (ccnL,, c u m r»il tre:eDros r rteic r eais), l-(,r('

04: CirLrrgia e pcriocl()Írriâ. r.ro virlo r gl)Lra I dc Rtr lti 1.904,97 (cc nt,,

cscssrntacuntntilni)r,ccent()\('clutn'()lcltircrto,,cnlacsctcccnnl,Lrs).

I.ote 05: OLlr rrr ro|cLliarril, no virlr,r rlot,,rl clc R$ 27.51t0,5C (,intc t

sctc trril rluinhcr'rlos c oitcntir rolis c cinqLrcDtil a('ntr!'os), I-otc 06j

Instnrnrcntcl, ntr valc,r glohal .le 11$ 71.487,10 (setcnt'.r e um mil

(lL[)troccl)t()] !. ()itcnta r'sctc rclis c Lluarentn ccntrvos), Lotc l)S'

Mlrcrial .lr: cxfcJicnrc c higil'n,.^, uo vrlt,r gltrtral <L: RS 6tt.89l,tl5

(scssenta e oito rnil rri(ocentos r: Dor,en(a e u m rcris c cil1ao centir\ os),

.le conft,rmiilldl cotn a Ata rlir Sessir> c o MâFâ .lü lic{i"Lr(, de l)r.c(,.

acostado aos iruros, ll,.rnolc,go:r pr,.'s.'trrc l-icirirçro Lrl tonrir Ja ],ci

n".'t.666,/'91 - Anclrcl N4aic l-an.{irn - Or.lcnaJo(à) Jc Dcsp!\rrs

.kr(a)Secretrrrirr M u nicipal cle Saticle.

Data da Honr,,lr,,.trcrio. ltr Jc Jrnciro dc 2024

EsrrrLIo J,r C.:arli

Prcícirur:r MLtni.:ipal d,,' lrrazcir.r.l.r l-,rrrc

AVTSO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregno n.'2021.12.06.2. Obic«,'

Aquisrção de lr.Iirterial oclonrológic,-' destíraclo ao arenclimento.las

nc,:cssich,lcs clos pr<:icntcs arcrrJidos pclo Centro dc EspccinliJrLlcs

()ilon«r1ógic;rs - CEC) c Seri.lc Brcal l-lcrrenccntcs di Sccrctarir ,.lc

Slir.lc c{o N4uniciL.io ile Iur;êir().lo Norte,/(lE. coni'ornrc

.sl)cciiicecôes ipr(sL'nrâdàs no E.lirirl (lonrocrtrilirr. Licitante(s)

Vcn,:ecl<rr(cs): o licitanrr aiMl" DISTRIRI.IIDORA DE

MBDICAMENTOS ljf DA inscriro no (]NPJ n,' I l,4l4.l(1610001-

A\4SO DE IIOMOI-OGAÇÀO. Prr:gâo n- 2t121.12.07.1. Ohjc«r,

Âqrrisiçrro rlc nrarcriirl cle colrsu uçio, elctrico, hiclriiulicr,, Ícrrlrncnrl"

e íerragens clesrina.lc)s âo âtcnLlimenk) dâs neccssiela,les.ll" Llni.l.lrl.:

Gcsr<,ras Jc Juu:ciro d<r t.Norre ,,'CE, rontirrmc csp('.iii.;). (,\:\

aprcsctrtaJâs nc, Êdital Convoclrririo. I-icirantc(s) Vcn.:crLrr(es), o

licilânte ÁRT (lOMÉRCIO E SEttvtÇO LTDA ins.:rir<, rrt, CNt'l n,,

44.014.580,.'000 i4l clrss ilicrc[(u) no(s) 02 . N'trtcrirl .lc const rucio.

clcrrico e hi.lrárrlico, no r.rlor glohal Jc R5 424.996,94 (qLLcrroccn«,s

! \'lntC e LlUatrr! tntl n<,r'rc. rltt's L,rtu\'.rttír r'iúls rC.ris L tt({CrlÍa u

,.1uirt«r ccnrrr,,rs), ELAINE.IO(lEI.lA BARBOSA PEREIRA inscrirrr

no ONPJ n" 2t1.49 1.2(rlZtl00l-0tl i:lr.sifi caJo(u) r<r(s) Í i - Mlrerirrl

clc cc,nsrrução. cli'trico c hicLárrlico, nÔ vrlor gl,:,l,al .{c 1l} 1.918.,)s

(<iois mil novccenros c r,inrc c oiro rcris e oov!'lrrir c.rit(, a(,rrr\1)5) c

MM COMER(:l() E SERVICOS LT[)A ilrscrit,r nr: C..r- PJ n.'

48.82l,2\4/AOAI-2,6 cLrssitj,.:rdrír) n<(s) 01 - Mnrcri,rl dc ,.:onsmrciio,

cLérrico e hi.lráulico, no valor glolral .le RS 598.997,110 (tluinhenros

c l)r)\el1l11 < rrrt,r rrril n(rvcicrlro: ( no\'(nri c \ct( l(iti! < I'rt(Dl.l

ccntà\,os), Ô i - M?rtcrial de consrrrri;ào, clérrir:o c hiJriLrlrco. n,r valor

globaJde R$ 117.567,10 (rrc;cnrt)s c (lc:csscrc nrilr Irinhcn«rs r: scssentrr

e scte reâis c clt: ccntavos),04.M,rterial de consrrrrc;it,, <l.lrricr, e.

AVISOS E EDITAIS

m
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Iri.irár.r Lico, n,r r,alor glot'rl .te I{$ .}45.29?,95 (rrczerr,-,s r: qurrcrtr c

cinco nr il elu:cntos c llovenLr e setc reâis e no\:enm e cinco ccntav()s)i

05 - N{rrr.'ril I .lc c.:nsrruç:'ro, cLcrricrr e hiJrtiulico, no vrrlc,r globll dc

R-( l? l -699,90 (ccnto c scrcnta c clois mil seisccnros c n<»,cnto c »crvc

rcais e novenril cenrâ\'os), tl6 - ltÍlterial de consrruclo, elétrrco c

hidráulico, no r,a[>r gloL.l:rl de R$ 1(17.495,00 (cenro e sete mil

qüàfroctnk) c n()\icntir c cll]c() rcais).07 - N'htcrial clL: constnrçir(),

clirtrictr c hiJrilulico, ro vnlor globnl d.r Rl5 J|i2.554,10 (rrc:cn«rs .:

',r'írrr,l ( J(,rs rltil Lltritlllcnl,,. c irn(llrurrl'il u qU'rlr(, rc.lL: c rrinl.r

ccnrar«,"), Ll§ . Materill r-lc construçÀ,.r, cletrictr e hidr1irrlic,.r, no vaIrr'

gbL',il Jc It$ l(14.777.90 (:Lnto e cltrnrro mil setec.'Dtos e sl]tenta e si:rc

reÀis e novcrltâ cclltâ\os), 09. Matcrial .1c cor-rstrr.rçiro, clcuico c

hiclliiulico, no r,^krr Í.:lobll Jc R$ 121.469,00 (cen«' c 
"rntc 

c ü m rniL

(l{!an()ccnt()s c sasscnta e noYc rcris), l0 - Marcrial de con"trrr,,:rio,

eletrico c hi.lráulico, no vrLc,r globrl de RS 541.957,42 (qu inhcnL.')s c

''''lrcntítr'Lllnn)rl ,)o\'('cclll.)s r'cir)quenli c selc reili§ eLltrttúnli('

\ís ccntavos), I I - lv'lat.:riul Llc consrrr.rcãrr. clórrico e lriclríulico, no

'.'a)r,r gl.rt'al Jc R$ 719.8E8,00 (sctcccntcrs c rlczcnovc mrl oitcrcnros c

Lritent:r e oiro rc'lis), cle col)l.inniJir(ie .otl a Âta da Sessào e .r Mrpr

dc Regisrro cle fretp" acosraJo iroi autos. Honr.rLogo il prcscnte

I-icirrcào Dir torrrrll Ja l-ci n- S.666.;'9] -,A.nJréa Mair l;rnJinr -

OrJcnaJor(a) elc Dcspcsas tkr(a) Sccrctaria L'[unicipal elc Satrtlc.

OE

ha

PORTADOR(A) DO RG N" 20)0C00üX01, CpF N" XXX.l6l.563-

XX, DENON,ÍIN/\DO (A) CONTRATADO (A). VICÊN()IA I)O
C:ONTI{ATO. DE 12 (DOZE) MESES. D,{TÂ DO (I)\'TRATO:

04 DE DEZEMBRO DE 2023.

MUNTCIPIO DEJUAZEIRO DO NORTE/CE

EXTRÃTO DE CONTRATO

CONTRATO N" 2023.82.24 - ,§ECr..[Í - EDITAI_ N , t5i)0t.\ -
SOCORRO ALENCAR I)T IRE\ÍIÂ(...\() INIIA (;I{L I'()S E

COLETIVO DA CULTURA VIVA CO\,{ REC]L]RS()S l),{ LITI

COMPI-EMENTAR r-, 195r'2022 (l-EI PÀtrl.O ()Lrs J,,w())-

JUAZEIRO DO NORTE, NO DIA 25 DE SETEIç'ÍBRO l:[ 2tr]1,

OBlETO, A SELEÇÁO DE GRUPOS,/COLETIVOS PROIETOS

C]L]LTUR.{IS N'--A ÁREA DE MI;SICÁ P,{RA REC:E[\EI{E]VÍ

APOIO I-INAN(:ElRO. POR tvlEIO nÀ (:tl.ERR{\:ÃQ l,E

TERN,ÍO Dr- F-XF-CLIÇ.iO CUl-TURAr-. CO]\,í O ORIIT',IIVO DE

lN(.E\TI\AR.\S I 'IVERSÁS t()RV'\: Ill- \1.\\ Il I ) I .\(, ( 'l-.:
CLrl-TLjl{AlS t).,\ CID.{DE t)E jLri\ZElll.() tX) N()ll.TE'(;8.

vAr_oR Llr_oftAt_ R$ 4.000,00 (QUATRo MIL REAIS),

DOTAÇÀO oRÇAM ENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1302.11.392.0029.1,034 APOIO E INCENTIVO A PROJETOS

ARTÍSTICOS E ATIVIDADES CULTURAIS, 3.3,90.31.00

PREMIAÇOES, PC)I]. N,ÍF-IO D,4 SECI{ETAI{L{ t)A CLII-TLiI{A,

DE JLJAZEIITO DO NORTE . SECL]LT. NESTI] ATO
REIRESENT,\f)() IEI-L) -{E('RETÁRI() \íT \I('II'\I, I'II
OL;lrl]RA O -cR. \,:ANDERLUCIO I-()PES PERUIRA, lt( i \i.
I9KXXXI SSP-PB. TNSCRITO NO CIIJ SOI] N.,XXX.56I ]I4-X\
DE OL]TRO LÀDO, ANA CÉLIA FERNANDES, CNP].

5r r28710000t-32, PORTADOR (A) DO RG N" 9i)«»«)C(2 r,

CPF N" »O(.665.54I-}O(, DENO14IN,ADO (A) CON-IRAÍ:ADO
(A), VIGÊNC]IA DO CONTRATO' DE 12 (DOZE) MESES. I)\TI\
DO OONTI{I\TO, 04 DE DEZEMBRO DE 2021.

MUNICIPIO DEJUAZEIRO DO NORTE,/CE

EXTRATO DE CONTRATO

C()NTRATO N' 2021.82.221 - SECLTt-T - F]I)|TAI- N.. r 5,.-701l

- SOCORRO ALENCAR nE PRENll.{(.,\( ) lXllÂ ( jlil j'í ,' E

COLETIVO DA CU LTUR.,\ VIVA (]()\-í RE(]I:RS()S I)A I,EI

(;OMPI-Fllr,Íli:,vTAR :-. 195./2LrZ2 (l-F-l Iât I I-() (it rSIA\1))-

JUAZETRO DO NORTE, NO DÍA 25 DE SETEMUI{() I)E 2C-r t,

OHJETo. A SELECÃO DE GRUPOS/COLETIVOS PÍI(]JET(]S

(]L]I.,fT]RAIS NA ÁRt,A DE J\,1T,SI(]À IàR,A RL-(]L,RL, RI]Ir,Í

l)ar.r da I'lrrrncrlogrcào, lt-l Jc Jrnciro dc 2024

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

EXTRATO DE CONTRÂTO

CONTRATO N" 2023.82.20+ - SECUIiI - EtrlTAt-:r"' 15.;202 l
socoRRo ALENCAR nE PREMIAÇÀO pAruq (;RI..:P()S E

\ólprrvo DA cuLTURA vrvA coM RECURSos DA LEI

C]ON,ÍPLEMENTAR N,, 195l/2022 (LEI PALJLO GL]STAVO)-

JUAZEIRO DO NORTE, NO DIA 2i DE SETÊ,MBRO DE 202.],

C)8JE-]1). A SELEÇÃO DE GRUPOS/COLETIVOS PRC)I]1'OS

( L ITL I1AIS NA ÀREA IIE IT,IUSI( \ PAR'\ RE('EHERE\4

r\It)ItI } INAN(:EIR(), t'()R VíEI() I]A (,tLL,T}RÂ(,:A() ITE

T'T]RMO DT, T]XECL]CÃO CL]I:Ir.]RAI", CCTM O OR]Ê1'I\() D!]

]N('I-.NTI\AR AS I)IVI-I{5AS IJL)RMÀS I.)L IVIAN IFLST,\ÇÕIJS

Clitrt)llA(S DA (ilDADt! DL .ILTAZEIRO DO NORTE-CE.

VALt )R III-( )ITAL R$ 5,OOO,OO (CINCO MIL REAIS), DOTAÇÃO

ORCAMENTÁRIA: DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA.
1302.13.392.0029.1.034 APOTO E TNCENTIVO A PROJETOS

ARTÍSTICOS E ATIVTDADES CULTURAIS. 3.].90.3I.00
PREMIAÇÔES, POR MEIO DA SECRETAzu.A DA CI]LTT]RA,

DE JL]AZEIRO DO NOIITE - SECL]LT, NESTE ATO

R EPRTSL,NTAI)() PEL(T SE('RETÁRIO N,IL'NI('I I'AL I.)E

Ct.IIÍLJRA o SR, VANDF:RI,I.-IC'IO I-OPE-C PEREIF.A, RG N.,

]gXXXX I SSP-PIJ, INSCRITO NO C]PF SOI} N" )C\1.56I,.] I4-XX

DE oUTR() LAD() ol(IERA K,\RYNA TLlRRAr.v() FERREIRA,
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RES: CONVOCAçÃO e COrurnarO - Pregão Eletrônico No
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'Comissão Permanente de Licitação' < cpl@juazeiro.ce.gov. br>
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CONT ELAINE - Pregão Eletrônico 20?3.12.07.7 - Mat. Construção - SESAU.pdf(-695 KB)

Boa tarde!ll
Segue ata assinada

Att,
claudete Silva

De: Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce,gov.br>

Enviada em: quarta-feira, 17 dê janeiro de 2024 L5:46

Para: diretora.fi nanceiro@eletricasuzuki.com.br
Assunto: coNVOCAçÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico Ne 2023.12.07.1

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão Ne 2023.L2.07 .l

Razão Social: ELAINE IOCELIA BARBOSA PEREIRA

CNPJ: 28.493.26110001-00
Endereço: Rua Bahia, 4715, Patrimônio Novo, Votuporanga/SP

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secrêtaria Municipal de Saúde, no uso de suas

funções, vem CONVOCAR a empresa ELAINE JOCELIA BARBOSA PEREIRA, para assinatura do lnstrumento Contratual,
em anexo, rêferente âo procedimento licitatório na modalidade Pregão ns 2023.L2.O7.L, cujo objeto é a Aquisição

de material de construção, elétrico, hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao atendimento das necessidades

das Unidades Gestoras de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual prefe re ncia lmente por
vcertificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar

nestê mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te

SetoÍ de Licitações

Não contóm v írus.www.avast.com

COMESÁODE

Folha

httDsi//webmail. iuazeiro.ce.oov.br/cosêss7437l73302l3rdoanvkoundcube/index.oho? task=mail& safe=o& uid=16140& mbox=INBOX& action. 1/1



B

Comissâo Permanente de Licitaçâo <cpl.pmjn@gmail.com>

coNvocAçÃo E coNTRATo - Pregão Eletrônico No 2023.12.07.1
6 mensagens

Comissão Pêrmanenlo dê Licllagáo <cpl@iuazeiro.ce.gov.br>
Para : contato-mmcomercio@outlook.com

TERMO DE CONVOCAÇÃO

17 de janeiro de 2024 às 15:41

Pregão N" 2023.12.07.1

Razáo Social: MM COI\,4ERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 48.821.23410001-26
Enderêço: Avenidâ Dêputado Lêão Sampaio, n'487, Lagoâ Sêêa, Juazêiro do Norte/CE

A PreÍeitura Munlcipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da SecretaÍla Municipal de Saúdê, no uso de suas
funçóes, vem CONVOCAR a empresa l\rM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA, para assinatura do lnstrumento
Contratual, em anexo, referonte ao procedimento licitatório na modalidadB PÍegao no 2023-12.07. 1 , cujo objoto é a
Aquisição de mat6rial de construção, elótrico, hidráulico, Íerramêntâs e f6rragens dostinados ao atondimento das
necessidades das Unidades Gestoras de Juazeiro do Norte/CE.

O reprêsentante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumenlo ContÍatual pÍeferenciâlmente por
Certificado Digital no pÍazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a parlir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por Íavor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Licitaçôes

:l CONT MM - Pregão Eletrônico 2023.12.07.1 - Mât. Construção . SESAU.pdÍ
1213K

Mail Dêlivêry Subsyst6m <mail6r{aemon@googlemail.com>
V Para: cpl.pmjn@gmail.com

í8 de janêiro de 2024 às 15:55

Entrega incompleta

Ocorreu um problema temporárÍo na entrega da mensagem
para contato-mmcomêrcio@outlook.com. O Gmail tentará
novamente por mais 47 horas. Você será notificado se a falha
na entrega da mensagem for permanente.

t--

DEOl.IISSÃOC

+5o ha

A respostâ foi

3ÂIEiA MÂI§



conllssÃo0[uc
F lha NThe reciplent server did not âccept our requcsts to connect, Lcann mo

l1Íils rjU'Jij()ri r,tjni.i.,,t, i'r i,.l 1;r,,,,',:,':',, [ ,,,,,,,,.. .::.r.,
connect error (111): Connection refused]

FAILED PRECONDITION:

19 de janeiro dê 2024 às 'lO:'17

'19 dê janeiro de 2024 às 10:33

Final-Recipient: rÍc822; .. . r',. ';,..:: . i, rJiiiii:.,,rii) , lli;,,.r.
Action: delayed
Status: 4.4.'1
Diagnostic-Code: smtp; Tha recipisnt sôÍver did not accept our requests to conn€ct. Leam mors at
!,i, .,, rir0t, r,1.!i jitr,,ii.:_,.:.r.r,'ttatii,Jilt..n{)ilr_,::íl

[: , ..,, ), 1.. .'.,:.,t:i't:"':1:/.t;. ';;.: FAILED_PRECONOITION: connecterror(1'11): Connection refused]
Last-Attempt-Date: Í11u, 18 Jan202410:55:23 -0800 (PST)
Will-Retry-Until: Sat,20 Jan 2024'10:4'l:í2 -0800 (PST)

------ Mensagem encaminhada -----From: "Comissão Permanentô d6 Licitação" <cpl@juazsiro.ce.gov.br,
To: contato-m mcomercio@outlook.com
Cc:
Bcc:
Date: Wed, 17 Jan 2024 '15:41 :00 -0300
Subjêct: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico N" 2023.'12.07.1
--- Message truncaled ---

Comissão Pêrmanente dê Licilação <cpl@uazeiro.ce.gov.bÊ
Para : contato-mmcomercio@outlook.com

19 de janeiro de 2024 às 09:38

"l CONT MM - PÍêgão Elêtrônico 2023.12.07.1 - Mat. Construção - SE§AU.pdf
1213K

MM Comércio <contato-mmcomercio@outlook.com>
Para: Comissão Permanente de LicitaÉo <cpl@juazeiro.ce.gov.br>

De: Comissão Permanente de Licitação <1:.í,1í.) 1L )n:'.',t'. r '. 'ri>
Enviado: sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 09:18

Pafe:,._'rii:iriL,,1,,r,';.;,,,,,rr.,.-ritilt:iilir,,r,fili-1rrr<1.,/r:i:ii!.,, ,,/,,)..i.:.,.i'tr;rj:.! ,i

Assunto: Fwd: CONVOCAçÃO E CONTRATO - PreSão Eletrônico Ne 2023.12.07.7

tT.xl. Câs nê.sê(ers a.lcnc.es ocirlrcl

i't)1. Íl;. ' c i! irre's :1:Ên':-es .r.jlr.rl

:l CONT MM - Pregão ElêtÍônlco 2023.12.07.'l - Mat. ConstÍução - SESAU.pdf
'1101K

comlssão PêÍmanente de Llcilação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: contato-mmcomercio@outlook,com

---------- Forwarded message -------
De: Comissão Permanentê de Licitação <t.t) \ii)r, ,;.'. it....,' ':iti;...'>
Date: qua., '17 de jan- de 2024 às 15:41
subject: coNvocAÇÃo E coNTRATo - Pregáo EletrÔnico N" 2023
To: <con1,llo-r.rrrariÍrerari)ti'r c:ltlroi. ar--i>

j ir ilLr dils Íe"$x!iÉ s â.ie i.^.' ô.J lôi

12.07 .1
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Folha No.1,0

t r.*

Comissáo Permanente de Licitação

._ . CPL/SEAD/PMJN t:.;ti'rit',..::r't,,'. ,i .,i:::t I(88) 3199.0363

':i., Av. Leão Sampaio, 1't48 - lo andat - Lagoa Seca - CEP:6304i1-0f rl -

;r'it Juazeiro do NoÍle/ceaÍá

i 
"t' 

.'..''\'", i,1r,L.

6$ @

-i CONT MM - Pregão ElêtÍônlco 2023.12.07.'l - Mat. construção - SEsAU.pdf) 12',t3K

MM Comércio <coniato-mmcomercio@outlook.com>
Para: Comissão PeÍmanontê de Licitação <cpl@juazeiro.c€.gov.br>

Em anexo com as duas assínaturas

19 de janeiro de 2024 às13:34

De: Comissão Permanente de LicitaÇão <r ri.ilLirt::,:.'r':'' r, r;r . :l'; >

Enviado: sexta-feira, 19 de janeiro de 2024 09:38
Para:;.:||,,:,1'll'il'r.,l''.<']'.-:]i':l'
Assunto: Fwd: CoNVoCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico Ne 2023 72.07 .7

iÍex1o Ci:s í'rc,rsâgêr! â rlrinc:cs ocrllo]

"l CONT MM . Prôgão Eletrônico 2023.12.07.'l . Mat. ConstÍução - SESAU.pdf
11'Í5K



courssÂo or ucr

Folha N

coNTRATO N" 2024.0í.í7.0006

Conhato para a Aquisição dê material dê construção,

elétrico, hidíáulico, feÍÍamentas e ferragens destinados ao
atendimento das necessidades da Sêcretaria de

Desenvolvimento Social e TBbalho pertencente do
MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, que enke si fazem, de

um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do ouko MM

coMERCTO E SERVTÇOS LTDA.

0 tlunicípio dê Juazoiro do Nortê, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de diÍeito público intemo, inscnta no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08?000íí 4, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato repÍesentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineidê PeÍeira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRÂTANTE, e dê outro lado MM COIIERCIO E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Avênida Dêputado
Leão Sampaio, n' 487, Lagoa Seca, Juazeirc do Norte - CE, Conhto: (88)3511-1848 e E-mail: cj-

comercio@outlook.com, inscrita no CNPJ/lr,lF sob o n.o 48.821.234/0001-26 e C.G.F. sob o no 07102113-2,
neste ato Íeprêsentada por Josineide Morâis da Situa, porlado(a) do CPF no 500.194.653-00, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presênte Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2023.12.07.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alteraçóês posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Rogulamenta o Pregâo, na forma das
cláusulas e condiçôes seguintes.

CúUSUIá PRIMEIRA - DO FUt{DAIi4ENTO LEGAL
1.'f - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.07.í, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.66ô/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregáo, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA - DO oBJETo
2,'l . 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçâo de material de construção, elétrico, hidráulico,
fenamentas e Íenagens desünados ao atendimento das necessidades da Sêcretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho perlencente do Município de JuazeíÍo do Norte/CE, conÍorme especificaçóes constantes no
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conformê discÍiminado no
quadro abaixo:

Lot6 : 0l - M.leriel de conatÍuç.ào, elótrico e hidÉulico
Elpcctflg._gÉs Unid

ÀM uruo

qtd..

100
ACIONAMENTO SUPERIOR CROI\,4ADO P
CAIXA ACOPLADA
ACOPLATI4ENÍO PARA CALHA PLUVIAL O

DE VEDA ÇÃo coú-ê-uLa prn
UND

!4êrc./M o{.lq
ASI RA

AS'I RA

19,44

7,95

Valor unitáÍio ValoÍ Tot?l

1.944.00

EJ

PVC UNI) 100

0003 ADAPÍADOR FLANGE 20mm x 1/2" DE PVC UNt) r00
0004 ADAPTADOR FI-ANGE 25mm x 3i/4'DE PVC UND r00
0005 ADAPÍADOR FIÂNGE 32mm r I"DEPVC UNI)

795,00

0006 ANEL
10!
r00

íq0
10

7,63
8,70

-1-í,--6-]

7,15

KRONI\
KRONA
KRONA

TAPI

MUL]'I CAIx,/1

763 0
870 00

- 1!qqo 0

715,00

22,23
?111t0

1q11 00

SANITARIo
0007 ÂSSEfuTo úNir[Rro uNtVERSAL EM uxoPOLIPROPILENO
0008 BACIA CONVENCIONAL BRANCA DE

r00

UND í00 104,19
KRONÂ

I

I

I
l

0009 BÔIA P/ CAI)(A D'AGUA 3/4 UNI)
1 0010 CAIXA

- DÁcúA oÊ 

-PoLrErLÊúo 

oeroool UNt)
ESCAIXA DE D CARGA BAIXA COMPLET

I
I

L
00r1

EM PVC CAPACIDADE: 61 ALTURA X LÁRGURÀ UNI) 50 ASTRA

. !0,7Q
2q9,26

137,39

1.gzq,0Q
2,392,60

6.869,50

0001

0002



COMISSÃO DE UCI

l--olha }}

X PROFUNOIDADE 47CM X 38CM 12CM
00r2 CAIXA SIFONÀDA QUADRADÂ COM GRELH

í00x100x50MM
00í3 CAIXA SIFONADA OUADRADA COM GRELH

150X150X50t/M
4 CALHA PVC COM 3 MT
5 CAPS ESGOTO OE IOOMM

00r8

00,s

t

T

uNo i 50 KRONA 14,12

UND 50

/06

384

00

00

UNI)
UNI)

50
25
5o

KRONA 16,86

6.32
0,84
0,94

KRONA
KRONA

1853,q0
- 15_8,qq

42p4
.- ... 4r.00

862,00

0016 cÃ SoLD[v E_L _qE 2gl[t!1_-
EL DE 25MM

UND.
UND0017 CAPS §óLD1V

cHUVEtRo plÁsTlco, TAMANHo 30 ci.i coM
REGISTRO

50
[89.]!4
KRONA

OESCARGA EXTERNA COMPLETA DE PVC
CAPACIOADE OE 6L
EMENDA PARA CALHA PVC COM EEIRÂ
125MM

UND 100

UNO 10

UNO 20

UNO 100
10

UNI) 10
UNO 100
UNO

ASTRA

ASTRA

LUCONI
KRONA
KRONÂ

4ô9,00

1]Cp!
74,30

LUCONI 4,62

1,

323,60

ENGATE FLE DE 40 CM EM PVC

0023 F E DE sOMM..
0024 JOELHO 9E OE íi2 2OMM
0025 JOELHO 9E ESGOTO 4OMM
0026 JOELHO gOP ESGOTO SOMM
0027 JOELHO gOE ESGOTO DE IOOMM

r19,4q
KRONA
KRONA
KRONA

5
r00
ioó

20'
íí

r2g.g9
157,00

3,81i

o,rsi

-UNDUNO KRONA
0028

0029 KIÍ BACIA + CAIXA ACOPLADA
0030 KIT P/ CAIXA ACOPLADA COMPLETO
0031
0032

0035
0036

30
COM BUCHA LATÃolr^o 200

UND fo
UND 70
UNÍ) 20

20
20

205,00
ASTRA
KRONÂ
KRONA
KRONA

JOELHO gOP MISTO
25X112

KRONÀ

n

0031
0038

oô5r

0039
0040
0041
0042
0043

00{4
0045
0046
o017
0044

0049

0050

168,_50

4?-s9
í30 50

1.q!|80
947,80

53400
67.603 38

,___ 10,16

SOCEL s,sr I

- _L0120
1.862,00

't00 KRONA
100 KRONA
200 KRONA

5.33 1.599,00

4,62 462,00

14,22 1.4
0 79

ql2,00

KRONA

so LCE 13,39 i 1.606,80

KRO

KRONA0052
0053
0054

0056

0057

0060

UND

200

50

KRONA 886,00

2.122,00

EL PAREO
UNO 50

0059 TORNE rcA '1195 OE 1/2 PARAUNo
200LÂvaróRto

TUBO PVC ESGOTO íOO
MT

MM VARA COM 06 uNo 50

TORNEIRA PARA PIA BICA
EM METAL CROMADO 2.060,00

1.3í,00VIT

XRONA 2.168,00

110,08 5.5M,00

u9q00
30.84

0061 KRONA

0062 TUBO PVC ESGOTO 40 MMVARACOMO6MT UNO í) KRONA
ESGOTO sO MM VARA COM 06 uND

TUBO PVC ESGOTO 150
MÍ

MM VARÂ COM 0q uND 50

32,36

23.45

3,13
7,43

0020

0021

0022 UNDFLANGE DE 25MM

LUVÂ DE 20 M M LISA 0,60
LUVA DE 25M M LISA UNO 0,62

0033 LUVA DE CORRER DE 25 MM EM PVC UND 9,í1
0034 LUVÂ DE CORRER DE 32 MM EI\4 PVC UNI) 20

UNI)
OE CORRER DE 50 MI\4 EM PVC

LUVA DE CORRER DE 40 MM El\,l PVC

t.it
2 61

14 75

18 73

47.39

39

15,52

1,16

23,96
26,60

KRONÀ
KRONA
KRONA
KRONA
KRONA
KRONA
DELTA

DELTA
KRONA
KRONA

KRONA
KRONA

OELTA

KRONA

LUVA DE ESGOTO DE 4OfuIMEMPVC

SIMPLES PARÂ PIA SAN FONADO EM

i ÉiicHÂ DÉ LAÍÃo DE 2súM x

40x25 Ml\,,1

UNT)

PAR A PIA SANFONAOO EM 120

314

20

U

1i2 uNo 100

r00

50 X 25 l\,ll\.,

20

m
29
20

20
20
29
50
50

20

50
50

RÉo

D
E
E

E

T SOL VEL DE 32M['

GAVETA OE LÂT
GAVETA DE LA

st

s0 x40 MM GOÍO

Í DE OO PARÂ 7 5 ESGOÍO

UND

IJND

UND

UND
UND

UND

REOU
REOU

UND

UND
UND

UND

UNO
UNO1.1t2"

LAT

50MM

T LISO DE 25 MM UNT)
UND

ISTRO

50x32 MM

200

300

sirÃo rnrpLo
PVC

PVC
SIFÃ-
PVC

UNq
UND

I UND

E 25MM

PIA SANFONADO EMi

&E9rSIEq
REGISTRO D

REGISTRO
1.114"

REGISTRO PVC O
REGISTRO PVC D

DUPLO PARA

OE GAVETA DE
OE GAVETA DE LAT

0055
TORNEIRA 1158, EM P

ORNEIRA 1158 ÍAMANNO YzI'/' UNt)

UND

EM IVET
CO. TAMAN

MÔVELTORNEIRA PARA PIA BICA
BANCAOA EM METAL CROMADO

0058

3,17
33,87

4.43

42,14

41,20

6,77

(},36

0063 TUEO PVC
MT I

50 KRONA
I

1.542.00

79

í1

14.350,0q

!.8qq.{0
12,00

7999

6.

2114



coilrssÁo DE ucr
F-olha N

0064 TUBO PVC ESGOTO 75 t\rM vAR^ coM 06 uND 50
MT

0065 TUBO PVC SOLD L 20 MM VARA COM 06 uND 50
MT

0066 TUBO PVC SOLD 25MM VARA coM ulro
06 MÍ

Gf r"o

46,28

'12,88

14,82

25,52 1.276,00

33,56 1.678,00

,9]

li
2,314

ú4

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

KRONA
KRONA

+

42,82' 2.141,00

766,90

423,90

1q-6:q1?r50

741,00

, 0067 TUBO PVC SOL L 32MM VARA COM
MT

0068 TUBO PVC SOL VÉL 40 MM VARA COM
UND

t\,rT

0069 TUBO PVC
MT

vEL 50 MM VARA COM 06 uND

0070 LVULA OE RETE DE AGUÀ DE 4OMM UND
007 VULA OE REÍEN DE AGUA DE sOMM UNO

VULA DE RETENçÃO PÂRÀ ESGOÍO uND
1OOi,1M EM PVC

0073 VUTÂ DE SUC DE 1" [JI\,I BRONZF: UND
0074 VALVULA PAJIA LAVAT RIO CIIOMADA UNI)
0075 OP UNI)

BRANCA
0076 VULA PARA PIA AMERICANA 3.112"

o072

JÀÉi

76,69

42,39

UND í50

UND 50

t.ucoNt

VIT

KRONÂ

1.962,00

eoo,oo

1?.10 t
3.2A

60,q0

262,40

METAL
00n VEOA CALHA OE 3OOI\41

't3,08

12,OO

50

50

50

50

10
10

10

10

5

80

Loto :

hem I

ooor l

93 - tlatêJlel Cq qonil!4çãof, g!élltco
E!p.ciÍlcação

o hldráulco _
Unld

ESMALTI SINTÉTrcO 3,6 LITROS PARÂ ^.
I.I|LTAIS E MADEIRA CORES VARIADAS §I
ibúÂrrE srNTÉTrco gooMl p^RA MET^|s uNÍ)E IVÂDEIRÀ
FUNDO
3,6 LT

Valo. unltárlo Vabi r
I

otel+ lEi1
2001

í00
r00

10

50

I lsr
20 Ií0
50

M arc./M od€lo

t
,irrinl

436,00
446,50

58,62

NIVELADOR BRANCO
GL

LT
GL

GINTA PARÂ Plso) 18 LTTROS rr

100

20

1.891,00

1.520,20

3.962,000004 MASSA CORRIDA COM 27 KG
0005 MASSA CORRIDA COM 3,6 LT
0006 PINTÀ

0002

I

s

COR CONCRETOaH-o FtNrA PARA PrsotJ
CONCRETO

6 úrRo%i
_.-, ._l 10

PtNTa $rÁo cnNTÁ
COR CONCRETO

PAPÁ PISO) 900 ML uND 10

0009 ROLO DE ESPUMA 09 CI\4 DÊ POLIESTER UND 50
0010 ROLO OE ESPUI\,IÂ 23 CM DE POLIESTER

!00?
ióob-

PINTA
coR

L
001

16,16 1.616,00

150,t 7 1.501

42,12 421

16,59

3
8,

0011 RoLo DE ú 23cM ANTTRESPTNGo
o012 SELADOR PIGMENTAOO BRANCO 18 LI LI

SETAD
SOLVE

0015 TINTA
APLtcAçÁo
CONCRETO,

EM SUPERFICIE TJE ALVÊNARIA E
TIPO SUPER CAL OU SIMILAR

UNO
IJND

VARIADÀS 
LT

ú"IÀ*Si;;

8,9q
m.33 1.806,60
21,80 21q,q9

2,789,50

6541p
!s.?_31, 20

55,79

5.80 1.r60,00

11t,5t 5.8/8,50

95,36 38.144,00

27,07 4.872,60

í65 50

PCT

PACOTE COM sKG
TEXTURA
VARIADAS

ÂcRrLlca 27 Kc (CORESUNo

0017 TINTA ÍEX 18 LtrROS, CORES

200

00r6

INTERNA E EXÍERNA
0018 TINTA :TEX 3,6 LITROS, CORES

í)
400

180

50

50
80
10

INTERNÂ E EXTERNA
TRINCHA DE 2" COM CABO EM PVC UNt)

0020 TRINCHA DE 3" COM CABO EM PVC UND
0021 TRINCHA DE 4' COM CABO EM PVC UND
0022 VERNIZ MOGNO RESTAURAOOR 6LT GL

ANTICORROSIVO 3.ô L LGL

6,75
69.78

__ _?le§q
tt7,5!

5.582,40
65 41

Lots : 0rl. Melerlal d. con
llom

olétrlco o hldráullco
E!pGclícâçào

uaa 3x5 cM 100
poRTA DE MAOETRA 2,10 XuNo

25

Cltdê. Valoi un Itárlo
7

Unld ValoÍ Tobl
00

83,48 2.047,o0

0001
0002

CAIBRO
FORRA PARA
q.8q METRO

\

00Í3
0014

í)

i 0003 FORRA PARA qoSIÂ qE u4QElEA 2,ro Xo,soiuNq 25

M.Íc.rllodêlo

106 48 2.662 0

4,q7Ég
501,70

18, 91

76,01

62



coMr§sÃo DE uct
Irolha

METRO
0004 LlNt-lA 6x12 CM DUBA
0005 LINHA 6X14 CM DUBA

LINHA 7Xí4 CM ARANDUBA
0007

,Àt l
M

4,11
3? 1:.s-

31,48

1Q7s;;to
324,90

0006

0008

0009

00Í0

PORÍA OE MADEIRA
MEIRO

t\,tEDtDA - 2,10

50
10
10

25

25

25

250 ?,!l
2f .60

4,80

0

0

5

5

7

708

17,5

3

3.4

3.

PORTA DE MADEIRA MEDIDA
METRO

.z,ro, oJq r[,., I

PORTA OE MADEIRA MEDIDA
METRO

: ,,10 r o,soiuND

2,10 x 0,s0 UNo i 2s

133,78 3.34r,50

148,34

136,70

153,31PORTA DE MADEIRÂ MEOIDA
METRO

00t I RIPA 2X5
o012 T UA DE PINUS 3OCM X 3M

912,10.
1.380,00

1!.q8Ã9d
UNO 50l

Loto : 05. Mate.ield. conliru 6látrlco e hldráullco
Itom _ Erp.clflc.càg
0001 AREIA FINA PARA REBOCO
0002 AREIA LÂVADA PARÂ PISO
0003 ATERRO
0004 BRITA NO O

0005 BRITA NO ,I

0006 BRIÍA NO 2

Unld Qtdô, V.lor unltárlo
60 02

_46.4_1
15.qs

11q, 9

Valor Tolal
l.@,44

7.9?8,!0

M
120

10516 /,
11 1,64

Loto : 06 - Irtsrlal d. con olótrlco o hldráullco
Itm
0001 ARGAMASSA (C|MENTO COLA TIPO AC I

PCT 15 KG
0002 ARMAGAMASSA (CIMENTO COLÂ - TrPO Aq PCT

PCT 15 KG)
0003 CIMENIO SACO 50 KG

Loto:07-lietetiâl írico à triaráutlco
h€m ao

Qtd€. MarcâÂlodolo Valor unltá Vrlor Total

18.1 3.636,00

5.834,00

25.690,00,

Marcâ/ od€lo Valor unltq.lg: Valol Total_Unld. Qtd..
ICA PARA PISO 16X16 CM . BEGE M2 50

CE ICA PARÂ PISO 57X57 CM - BEGE M2 50

q!'td,

PCÍ 200 8

200

sóo

29,11

3244

0001 CE
0
0003

0004

84vE!o
RAVELO

21.95
2aoli-t

1.0e]{,q0
1.3í,00

/03,00REJUNTE ADITIVADO . COR ARANCA PCT
COM lKG KG

REJUNTE ADITIVADO - COR CINZA PCT COM
lKG

100 cÀs^r-oRT

100 CASAFORÍ

7,031

1
KG

RAVELO
RÀVEI,O

9:r l
?4.39-úsj
53,í2 

]

691,00

2.439 00
2.4X7 00

5.912,00

í {.6 50

0005 REVESIIMENTO 33X46 NA COR EEGE M2
0006 REVESTIMENTO 46X3:I NA COR BRÂNCA M2
0007

100
100

100 ARIELIREVESTIMENTO PASTILHA 1O X,lO
AZUL

coR 
L,tz

Lote : 08 - lrstêrl.l do con oléldco o hldráullco
llGm
0001 ARÂi.IE GALVANIZADO 18
002 ARÂME RECOZIDO 18 PRETO

0003 COLUNA ARMADA DE FERRO í16 3
METROS

0004 FERRO 1/4 - CA 50 6 3MM . VARA 12M
0005 FERRO 3/8 . CA 50 1O,OI\4M . VARA 12M
0006 FERRO í16 - CA 50 8,OMi.l . VARA 12M

Qtde. M.rcalModolo Valor unltáílo
15 GERDAU

5 GERDAU

50

1o

GERDAU

r.YR

rYE
v8

. !!Nq

25.31

1§.1?
3q-qs
57,15

?!3,1q
2.321,00
1._q9Í,qg
qJlpq

12.985,90

Unld, yllgr Íotil
3qq,90
!q7,90

2.723,50

:(§-
KG

uNt)
qEB94U
GERDAU

TRE

50
50

100

--, - L-Úrto. Qtdo.
UN D í0000

NO

,1

ryl q!c4!tlo!6lo
CGM

GERDAU
GERD/\tJ0007 LI 6M

Lot€ : 09.lratêÍlal dê con 6lótrlco s hldiáullco
11ôm E

0001 TELHA t\flcA DE 1.

DE FIBROCII\,IENTO 1,83 x Í,10 M

0002

0003

TELHA DE FIBROCIi/ENTO 1,53X1, IO M
6MM

Iu 50

50

50

VElo. unltárlo
o,67

47,90

Valor Total
..6,1q0,00

':119P1
TELHA
6MÀ/

UND 2.4f 5,OO

fl. ! 14

\

00 ÍELI]A DE FIBROCIMEN IO 2.4 {uuo

BRASILIT

BRASILIT

anÂ§tr-tt

49,50

55,33 2.766,50

I

I
I

l

l

UNÍ)

2-2U,50 |

I.1Q4.0S_
1.056,/0
1.r 16,40,

2q.68!,4! ,

00

?1,96_
?lÉc
g,47



Folha No

ÜO,,IISSÂO DE

6MM

,oooS]rJals E! Eu8!§

Lotê : 10 - lrateÍlâl dc con olAdco ê hidráulico

0006 CADEADO OE LAÍ 4OMM
0007 CADEÁDO DE LA COM IIASTE

3OX5O MM
0008

0009 OIVISORIA EM EUCATEX 1 0Mx2 ííM
0010

0011 COM ESPELH

00,2 PARA PORTA OE VI

, uNo

10 VONDER

't0 DUOPACK

2 EBÂRA

7 EBARÁ

PADO
PAOO

PADO

UNIVERSAL

PERFÉCÍÍO

Í00 ESTAN

ESTAN

ESTAN

0,65 13.000,00
27r{qsol

úãÉi unttáàoi vetor Tot.t

75.3a 753,80

12.10 121,O0

1s2.s6 305,12

188,23 1.317,61

cGr\,{

llom
0001 ARO PARA CARRO DE coMPLETO uNo

COM PNEU E CAMARA OE 3.5'
0002 BALDE PARA CONSrodõ ffi.t,"o t4*o

LT PRETO
0003 BOMBA PERI RICA 1/2 HP 22OV ALTU

MAXIMA DE SIJCÇÁO: 8M FLUXO MAXIMO
AGUA: 33UMlN ALTURA M/üllúÀr 281ú

UND

0004 BOMBA SUBMERSA (SAPO) 3/4 220V V
MAXMA DE 19OO LITROS HORA ALTU UND
MANOMETRICA ELEV 65M

0005 CADEADO OE LAT 30MM

Unld. Qtde.

UND 100
UND

UND

UND

UNt) 100

zza,so

11.520,00

11,7,1
21,52

2r.85

CORRENTE CALIBRADA GALVANIZADA 8 MM 
M

P/ GUINCHO OE ANCORA

BOTA OE SEGURANÇA EM COURO
ÊLÁSTICO. TAMANHO 40

coMl

BOTA DE SEGURANçÂ EM COURO
EúST|CO - ÍAMÁNHO 11

57,60

110,73

41,42

4146100

4.142,00

42,10 4.210,00

65,02 325,10

?q9?., 5.984,00

_ _ 57.n4!

Vrlor unlládo Valor Totál
s.41 1.094,00

5,63 *1*
?7-1!9 135 5
19,0.{
1qn
lq1q
41,08

42,41 u,a2

43,21 46,42

43,47 86,94

36,05 72,10

36,05 72,10

36,05 12,10

36,05 12,10

5,66 í13,20

12,10 121,O0

1?,o8
113,00

FECHADURÁ EXÍERNA COM ESPELHO uNI)
CROMADO 4OMM
FECHADURA INTERNA
CROMADO 4OMM

UND

00í3 PORTA BLINDEX OU SIMILAR (VIDR

00í4 RO DE PVC . LAMINA MXlOMM

FECHADURA
TEMPERADO

5
l

TEMPERAOO) 8MM - FOLIA DE 2,10t'rX1M UNo
INCOLOR

4

20õ

COPERVIDRO

ÊÉ õrcÉRo

6439f2443,

Lot€ : íí . Mâleri.l d. conllru
ham
0001 AOESIVO BISNAGA 75 G PAR^ PVC

0007

0008

0009

0010

001 1

0012

0013 DIA CANO LONGO PREÍA

0014

€ hidáullco

0002 ADESIVO DE SILICONE TRANSPARENT
INCOLOR sOG

Unld
UND 200

UNO 150

0003 ALICATE CRIMPAGÉM RJ 45 UNI)
0004 ALICATE DE BICO RETO 6" UND

ANTICORROSIVO LEO SPRAY 3OO M UND
0006 ARCO DE SERRA FIXO DE 12" UND

BOTA DE SEGURAN9A EI\,4 COURO CO
EúSTICO . TAMANHO 38

5
5

?o

1q

2

2

.- _-,95,?0
910,q0
16640

82,16

coM
2

2

2

BOTA DE SEGURANÇÂ EM COURO COM 
P/\REúSÍICO . TÂMANHO 42

BOTÀ PVC
TAMANHO 38

'irTõi^
oANO LONGO PRETA - 

PAR

BOTA PVC
TAMANHO 40

DtA CANO LONGO PRETA .iP

ARBOTA PVC
TAMANHO 41

2

P 2

2
BOTA PVC M
ÍAMANHO 42

IA CANO LONGO PRETA l
PAR

0015 UNI)

0016 BUCHA N'06 . PÀCOIE COM lOO UND PCI
0017 BUCHA NO 08. PACO]E COM 1OO UND PCI
0018 BUCHA N' 10 . PACOTE COM 1OO UND PCT
0019 UND

UNI)
UND
UND

BROXA RETANGULAR 8OO/1 COM CABO I)
PúsÍrco 20

í0
iõ
t0
5

5
_v_o!!qER
VONOER

_8.9!
1?.Q4
14,75

15
20

73,75
5 VONDE 17 75

\

200

200

100

't0

M..cã,/ od.lo
KRONA

TEKBOND

VONI]ER
VONDER

COL.ORGIN0005

TRAMOLI

CONDRO

JUIPLAST
JUIPLÁSÍ

TRAMII.I

KARIA

KARI-A

KARLA

KARLA

KARLÂ

KARLA

KARLA

JUIPIÁST
VONDER

oo21 CHAVE PHILLIPS IMANTADA I/4 XíO'
CHAVE DE FENDA IMANTADA 5/16 X 8"

0023 COLA E
HAVE PHILLIPS IMANTADA 5/í6 X8'

GRÂNDE 23 GRAMAS

0020
CHAVE DE FENDA IMANTADA 1/4 X 10'

0 í0 IEK BOND -19,1! 19s 0

1.37í100
2.352,00



uclÍI)E

Folha N

DOBRAoTçA 0Ê CANTO
POLEGADAS DE FERRO ZINCAOO

DE 3.1i2 uND 100

0025 DUCHA HIGI ICA PARA BANHEIRO, EM PVC ,UND 20COR BRANCA
0026 FERROLHO ROL O DE 3" POLEGADAS UNO í50
0027 FERROLHO 4" POLEGADAS UND í50

0024

0028

0029

0030

JUACO

JUACO 4,03

25,42

2,95
4,57

30,84

403,00

508,40

442
685,50

308,40

127 0
11

t0

30r

FITA ISOLANTE 19MM X 2OMT UNO 200
0031 FITA VEDA ROSCA 18I\4M X sOM UND í00
0032 GARFO PARA ROLO OE 23 CM COMUM UND 50
0033 GESSO EM 40 KG PCT

GRELHA QUADFÁOA PVC 15 X 15 CI\,4

0035 GRELHA QUADRAOÀ PVC 1OX1O CM iUND 20 KRONA
0036 GRELHA REOONOA PVC ,1OX,1O CM UND 20 KRONA

IMPERMEABILIZ ANTE MANÍA LIQUIDA I8 KG UND 10 VIAPOI
0038 IMPERMEÂBILZANTE MANTA L IDA 4 5 D 10 VIAPOL
0039 JOGO OE ESCOPO PARA ENTALHAR UIADEIRÀ

UND VONDERCOM QUATRO 38 A 3/4 POLEGADAS
0040 LAVATORIO PEOUENO DE LOUÇA SE

FITÀ ADESIVA ANTIDERRAPANTE PRE]TA 5CM
x 20MÍs

FILTRO DÉ LINHÀ 04 
'ATDÀS 'ARO 

COM 2:
METROS

UND

UND

COLUNA - MEDIDAS 39X29X16,5CM, FORMÂTO UND
ARREDONDADO

JUACO

sMs

KRONA

KRONA
KRONA
ATLAS

40 PRÊ MOSAICO
20 DUOPACK

50
50

74,33 2-229,90

6.25 1.21q,00
5,29 p499
qq?

26, r5
_ . 291,00

1,046,00
5,74 -1jI3,8S

I

5.405420 MARYi I t,21

WORKE 2-e1
2,61

?,t\
2,29

W.QRKE
WORKE

3,70
204,87 2-o!!fl

61 10

40, Í3 200,65

- 65,40

l!,09

140,q0
!!-.s!

0041 LIXA PARÂ FERRO N' 1OO T,,ND

09j?
0043

LIXA PARA FERRO NO 150
LIXA PARÁ FERRO NO 60

0044 LIXA PARA FERRO N' 80
0045

0046

00s3 PAMFUSO PHILIPS NO 06
00í PARAFUSO 08
0055 PÂRÀFUSO PHILIPS NO IO
00s6 PIA DE APOIO EM tNôx 120x52 CM

10 LARGURA

MANGUEIRA PAR.A JARDIIVI DE 3/4" COM 30 MT
EM PVC

UND
WORKE

RI 30 PtÁSIMAIS

UNI) 50 VEDA TUDO

EBARÁ

2 VONOER

10 VONOER

200 WURTH

2 WURTH

2 WURTH

UNI)
_ !4.

50vl!9

oo47 INA DE SOLDÂ INVERSORA PORTAT
í60A 22OV FREQUENCIA DE 60 HZ AMPERAGEM UND
MINIMA 20 E MAXIMA DE í80 ÂMPERES

0018 IPROP NO CO
UNI,)CATMCA E VISOR ÀRTICUúVÉL

0049 MOLA HIDRAULICA ÍJÉ PISO PARA PORTA OE

MANTA ASFALTICA 45CM X IOMT
ALUMINIzADA AUTO ÀOESIVA

PARAFUSO PARA MADEIRA CABEÇA CHATÀ 
PCT

5X4O- PACOTE COM 5@ UNIOADES

VIDRO - REGULAGEM DE POÍÊNCÁ EN 1.4 PARA
PORÍAS DE AÍÊ 11OOMM (1,10M) DE LARGURA,
OiMENSIONAOA PARÂ PORTAS PESANDO ATÉ
12OKG, VELOCIOADE REGUúVEL EM DOISUNO
ESTÁGIOS, ABRE EM AMBAS AS DIREÇÔES,
PARA DENTRO E PARA FORA, ÍRÁVA A PORTÀ
NA ABERTURA COMPLETA (90'), EM AI\4BAS
AS DtREÇoÉS.

UNO 1000 WURTIl

82,24 2.46?,20

71,66 3.

312,26

22,22

311.011 3.1 '10,10

3,83

21.s31 43,86

69,45 r38,90

0 29 290 0
0 52 s20
0.78

1s1.07
2,80

9,s1
6,07 9.!3§,-o,q

237,60

q!
a2

55
00

_c_4.9p
92 -. c!,9q

00

,26

83,

2

5

3

0050 PARAFUSO PARA FI Ào DE A N' 10 UNO
0051 PARAFUSO PARÁ MADEIRA CABEçA CHAT PCT

4X25 - PACOTE COM 5OO UNIOADES
0052

UNO 1000
UND 1000

WURTIl
WURTH

20
0057 PORTA CADEI\OO 2.1/2" ZINCADO 40
0058 PORTA cAqFÂD! 3.í4" ZINCADO lUNn 40

5oo0059 PLACA El\,l GESSO 60X60 Cl\.{

0060 PREGO 14X15 - 1.1/4Xt4
PREGO 18X27 - 2.1/2X10

0062 PRÉGO 3X8 KG
006:, PREGO CAIBRAL 17X21 mm KG

PREGO RIPAL 15 X15mm KG

i 0065 PUXADOR CROMADO
VIDRO

30cM PARA PORTÀ DE uND

0066 PUXADOR DUPLO REDONDO PARA PORÍA O

qltq
UND

VIDRO. TAMHANO MÉDIO, 1 FURO, EM RESINA
INCOLOR, MEDIDÂS APROXIMAOAS DE ALTURA UNI)

GERDAU
o-r-noÀü

1?,31
t§,44

_lqqg

5

5

5
5
5

,062

6

6

1

RAGGI
JUACO
JUACO

PRIJ MOSAICO

GERDAU
GERDAU
GERDAU

ARTINOX

ARTINOX

l-s,E?

52,O3

10

3',12,18

CM METROT 5

27,O1 6

3!8,91

0034

0037

0061

0064

3.O21 0
780,00

í12,00

0067 SERRA MARMOR

íO CM, COMPRIMENÍO 5,5

E.. L390lryr 22qy: . .. LuNo EBARA 308,91

DE

UNt)



COiI{ISSÂO DE

Í.o ha

SUPORTE DE PAREDE EM INOX PARÂ UND 100 DELTA 9,31 934,00
PAPEL 

'IIGIÊNICO0069 SUPORTE PARA TOALHA DE ROsaoiúÃ-sl;N; DELÍA í6,79 '1.679,00EM ARGOLÂ DE tNox
0070 VASSOURA DE ARAi,lE REG

CAEO DE MADEIRA 12OCM E 22 DENIES
úúvEL CO ,i,Nt) 10 TRÂMON TINA 30,76 307,60

40.506,00

cúUsUI."A TERGEIRÂ - Do vALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco-FINANcEIRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 416.075,72 (quatrocentos e dezesseis mil setenta e cinco

reais e selenta e dois centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será realustado.

3.3 - Poderá ser rêstabêlecida a rêlaçâo quê as partes pactuaram inicialmente entre os encârgos do

contratado e a retnbuiçáo da Administraçáo para a justa remuneração do Íomecimento, desde que

objetivando a manulenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado atravás de ato administrativo.

3.4. Para a efetivaçao do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Adminiskaçáo Nilunicipal solicitando o reequilibrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

âcompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaÉo, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposlo no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo DE vrcÊNClA CoNTRATUAL
4,1 . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.'l - Os produtos sêráo Íornêcidos de amrdo com as solicitaÉes rêquisitadâs pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe íor

estÍitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da êmpresâ Contratada.

5.2 - Os produtos deveráo serentrêgues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5,3 - A ContÍatada ficará obÍigada a tÍocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceitação.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entÍegas em tÍansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificaÉo da data de indusfialização e o prazo

de validade, quando íor o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrêga programada a mntratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recêbimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamentê, para êÍeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificaÉo;
5.6.2 - Definitivamente, após vermcação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

I

0068
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CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correrão por contâ de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação 0rçamentária:

Unid. Âtivid.de Elêm€nto d€ Dê5

9-8.
08
08 02

02
01

02
02
02
02

08.244,0021.2.083.0000 33903000
3390300008.122.0003.2.055.0000

08.2,43.0019.2.072.0000 33903000
08
08
08 08.2-44.0021.2.079.0000 319q3000

3390300008 08.244.0021.2.082.0000

cúUsutÁ SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.í .0 pagamento dos produtos Íornecidos será eÍetuado pela Administraçá0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda coíente, conforme o valor apresentado na fatura @rrespondente e certificado pelo

setor mmpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prâzo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fomeceÍ o(s) produto(s), objeto do presente Contralo, obrigar-se-á a:

8.í.í - CumpriÍ integralmente as disposi@es deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

E.í.2 - Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Conhato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra têrcêiros, ocorridos durante seu íornecimento.

E,í.3 - Responsabilizar-se e zêlar pelo pagamento de suas dividas em Íavor de teÍceiros envolvidos na

execuçáo do objeto contratual, em parlicular no que se reíere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - ManteÍ, durante toda a exêcução deste Contato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condipes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçá0.

8.1.5 - Fornecer com pÍesteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1,6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art.65, § ío da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.'1.7 - Entregar no prazo máximo de até í 0 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordêm de

Compra, os prodúos requisitados pelo setor mmpetente, devendo os mesmos ser entÍegues na sede da

Secretaria/Fundo compêtente, ou no local indicado na antedila Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrêga de sua responsabilidade.

E.1,E - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motlvo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.í.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadâs, contendo a identificaçáo da data de industrializaÉo e o prazo de

validade, quando Íor o caso.
8.1.í0 - Caso a Contralante venha oplar por entrega programada a Contratada deverá dispor de inslalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçá0.

cúUsUtA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
9.'l . A Contratante obrigar-se-á a:

_ -0-!-44-4r0q2!à0rs.@00 _. ,
08.244.0003.2.074.0000

139q3qqo
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9,1.1 - Exigir o frel cumprimento do Edilal e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irÍEUlaridade no Íornecimento do(s) produto(s) objêto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nêste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas mntratuais.

CúUSULA DÉCHA - DAS SANÇOES
10.1 - À Contalada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos aÍtigos 86 â 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2 - O Atraso injustificado na execuçáo do contralo, inadimplemento, sujeitará a Confahda às seguintes

sançoes:
'10.2.1 - Advertência;
10.2.2 . Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelêcido â multa de

0,3% (tês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (tdnta) dias.

10.2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respecüva Ordem de Compra, no caso de akaso
superior à 30 (tinta) dias.

10.2.3 - Suspensáo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conbalâr com a
Prefeilura Municipal de Juazeiro do Norlê por prazo nâo superior a 02 (dois) anos,

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinântes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratâda.

cúusuu DÉctilA pR[irEtRÂ - DA REsctsÃo
'11.1 - Este contrato pderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das mndiçoes pactuadas.

í'1.2 - 0 não cumprimento das dispsições especiícadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçá0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstÍumento,
'lí.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualqueÍ interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativâ de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambâs as pârtes.

cúUsuLA DÉGIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL
í2.í - Quaisquer alterâções que venham a ocorrer neste lnstÍumento seráo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúUsUtá DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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CúUSUIá DÉcMA QUARTA - Dos ANExos
14.1 . lntegram o presente confato todas as peças que formaram o pÍocedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contíatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçáo.

cúusuu DÉcffiA QUINTA . Do FoRo
'15.1 - O Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato mrresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas,

Juazeiro do NoÍle/CE, 17 de Janeiro de 2024.

e Pereira de Sousa L

ado(a) de Despesas

Secretaria Muni I de Desenvofuimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

M M COMERCIO E
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c0NTRÂTO No 2024.0í.í7.0007

Contrato para a Aquisição de material dê construção,

elétrico, hidráulico, fenamentas e fenagens deslinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria l\,lunicipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que enke si fazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Nortê/CE e do outro Ml\,i

coMERCt0 E SERVTÇOS LTDA.

O unicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, ahavés do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, Íesidente e domiciliado{a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado MM COMERCIO

E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Avenida Deputado Leão Sampaio, n'487, Lagoa Seca, Juazeiro do
Norte - CE, Contato: (88)35í'l-1848 e E-mail: cj-comercio@outlook.com, rnscrita no CNPJ/MF sob o n.0

48.821.23/,10001-26 e C.G.F, sob o no 0710211X-2, neste ato representada por Josineide Morais da Silva,
portado(a) do CPF no 500.194.653-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregáo n0 2023.12.07.1 , tudo de amrdo com
as normas gerais da Lei no 8.66ôi93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Ler

que Regulamenta o Pregão, na foíma das cláusulas e mndições seguintes,

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAIIíENTO LEGAL
í.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2023.12.07.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andréa Maia Landim, Ordenado(a) dc Despesas do(a)

Secretaria l\,lunicipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l . 0 presente lnsfumento tem como objeto a Aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico,
Íenamentas e fenagens destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria l\,lunicipal de Saúde de

Juâzeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a

Conkatada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Loto : O'l . Mâtorlel dê conrlru elélíco o hldráullco
It.m Eapoclfcâção unld.
0001

!4-.lcqllodplq

_,, o"l*
ASI RÁ

Vdg!-gúélio
T9,44

Valor Totâl

5.832,00

KRÔNA'KÊiõúÁ
'i,63

1.192,50

t.lu.so
1.305,00

o3
04
05

AoAPTADOR FLANGE 20mm x 1/2" DE PVC
ADAPTADOR FLANGE 25Ínm x 3/4..DE PVC
ADAPTAOOR FLANGE 32mm x 1,.DEPVC
ANEL -ôE -1EDAÇÃo-coM GUIA PA
sANrrARto

0007 ASSENTO SANIT O UNIVERSAL E
POI.IPROPILENO

0008 BACIA CONVENCIONAL BRANCA
LO

0009 BOIA Pi CAIXA O'AGUA 3/4
CAIXA
10001

ACIONAMENTO SUPERIOR
PÀRA CAIXA ACOPLADA
ACOPLAMENTO PARA CALHA PLUVIÀ
OE PVC

qdi.
300UND

UNO

UND
UND
UNO

UNt)

UNO

UND

UNO

00
od

0002

0006
00

í50

rto
150
j ao"

200

810
KRONA '14,36 ?.1.y,oo

1.430,00

r1.115,00TAPI

7,15

22,23500

200

200

80

KRONA

104,19

ro.7õ

20.838,00

2.140,00
GUA DE POLIETILENO D

UNO

cAtxA DAGUA DE PouElLENo bE-ooa UND 80 MULTICAIXA

MULTICAIXA 239,26

lasss
19.140,80,

ir,grz.oo i

zt.aru,ool

1

DESCARGA BAI

Folha N"l,0
COMI§SÁODE

0010

cÂlxÂ DE
COMPLL:IA ÊM PVC CAPACIDADE. 6I UNtJ 200 ASIRA rgz,ss i

I

i
i

00'r'l
00r



ALTURA X IÁRGURA
47CM X 38Ct\4 12CM

X PROFUNDIDAD #

COil{ISSÃO DE UC

Folha N

14,12
00r3

00 r4

CAIXA SIFONADA OUADRADA CO
GRELHA,lOOXlOOXsOMM
CAI)(A SIFONADA QUADRADA CO
GRELHA 1sOX15OX5OMM

DESCARGA EXTERNA COMPLETA OE
CAPACIDADE DE 6L
EMENDA PARA CALHA PVC CO
BEIRAL 125MM

JOELHO gO'MISÍO COM BUCIIA LAT
25X1t2

REGISTRO
1.1n',

0 52
KRONA 1,29
KRONA 57
KRONA 3 81

KRONA 3,í5

205.00
ASTRÂ
KRONA 60
KRONA 0
KRONA

UNO

UNI)

UNO

UND

UND

UND

UND

UNt)
UNI)
UNt)
UNI)
UND
UNO
UND

UNI,)

UND

UND

s00 00.060

KRONA

KRONA
KRONA

9.430,00

39.$l.og
1.2U,00

420,00
470.00

3,448,00

s.708,00

!!lr)
UNI)

500 16,86

79.07
6,32
0,84
0,94

4,62

32,36

23,45

00r5 CALHA PVC COM 3 MT
0016 CAPS ESGOTO DE 1OOMM
0017 CAPS SOLD VEL DE 2OMM

0Á[s soLo]fvEL 0E 25r,lM
CHUVEIRO TICO, TAI\,|ÂNHO 30 C
COM REGISTRO

500
200
500
500

KRONA

400

KRONA

LUCONI

300

120

1000

ASTRA

ASTRA 2.814,00

3.'i30,oo0022 ENGATE FLE L DE 40 CM EM PVC
0023 FL.i\NGE DE 25MM
o024 FLANGE DE sOMM
0025 JOELHO gOP DE 1N 2OMM

JOELHO 90" ESGOTO 4OMM
JOELHO 90ô ESGOTO SOMM
JOELHO 90' ESGOTO DE 1OOMM

150
t.ucoNt
KRONÀ
{qo_NA
KRONA

3,íq
7,41

'11.u
'|.114

s.430

8.530

r50 1.701,00
416,q01

96!,00:
411,0!l
/§aqsl

1,260,00 
|

41.@O,OOl

?7.!8qp0l
300,00!

800
300
300
200

400

200
500
500

UND

KIT BACIA + CAI)G ACOPLÁDA UND
KIT P/ CAIXA ACOPTADA COMPLETO UND
LWA DE 20 M M LISA UND
LWA DE 25M M LISA UND

0034 LWA DE CORRER DE 25 MM EM PVC UND
0035 LUVA DE CORRER DE 32 Mi/l EM PVC UNt)
0036 LUVA DE CORRER q-q40 Mu EM,PVC UNI)

DE CORRER DE 50 MM EM PVC UNO
DE ESGOTO DE 10 MM EM PVC UND

40x25 MM UND
0010 REDU 50x25 MM UND

s0x32 MM UND
50 X4O MM ESGOTO UND

500 62 3r0,00l
4.§!!,001500 9,1',l

14,7pKRONA

KRONA

7rq75,qq
7,7q0r00
9.365,00

34!,q0
v!.40
606,60
804,60
46S,80

500
500 [RANA

KRONA

KRONA
KRONA

DELÍA

15 52
19,73

1

3.03
3l

4 1
2

52,3S

47,39

?ae6

3oo i
180 i

kRoNA i

KROú I

_. -lr-o
í80

500

180
OE GÂVETA DE LAT

REGISTRO DE
1.1t4"

GAVETA DE LÂT
UND

REGISTRO DE GAVETA DE LÂT 1" UND
REGISTRO DE GAVETA DE tAT 314' UNt)
REGISTRO PVC DE 25MM UND
REGISTRO PVC DE SOMM UND
st DUPLO PARA PIA S UND

180

í80

í80
180

DELTA

250
220

200

1000

KRONA
DEI-TA

KRONÀ
KRONA

SOCEL

KRONA

4.312,80i

418-,001
M5,001

?.,ri,a

1.606,80i
j
I

9,31 1.862,00

5,33 5.330,00

EM PVC
SIFÃO SIMPLES
EM PVC

PARÂ PIA SAN FONAO

sl TRIPLO PAR A PIA SANFONAOO

ÓE

TORNEIRÁ
rAMÂNHO

1158,
,/,Pl

120 socEr. 13,39

4,62

1!,22

3 17

33,87

a.a3l

T BUCHA LÂTlo DE 25MM X 1

T DE OO PARÂ 7 5 ESGOTO
T LISO DE 25 MM

0055 Í soL DE 32I'M
0056 TORNEIRA ,1158. EM METAI- TAMAN

úsÍiõô

UNT)

UNO

200

't 50

KRONA 924,00

EMP

UND
UND

UND

UND

254
250

300

500

KRONA 2.133,00
197,50
752,50

10.161.00

2.215,OO

12.732,OO

KRONA
KRONA

KRONA

KRONA

VII

0057

0058 TORNEIRA PARA PIA BICA
BÂNCADA EM IVETAL CROMADO

TORNEIRÂ
LAVATÔRIO

E

UNt]

UND

300

254 u,]

VIT

42,44

41,20 10.300,00

6,77 4.739,001

0059 ÍORNEIRA PARA PIA BICA
PAREDE Ei.4 METAL CROMADO

0060 sÍtcA 11s5 0E 1/2 P

0061 TUBO PVC ESGOTO 1OO MM VARÂ
06 MT

UND

UND

700

200 KRONA /$,36 4.6t2

0018
0019

(n20

002í

0026

0028
oo27

0029

9q3g
0031
0032
0033

REDUÇI
REDUO

004'1
oo42
0043

0044

0045
0046
0047
0048
0049

0050

0051

oo52

oosc
00í

0062 TUBO PVC ESGOTO 150 MM VARA
06 MT

UND 200 KRONA í 10,08 22.016

,00

,oo

3,38 i

10.16i

0037
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0063

006,4

0066

0067

TUBO PVC ESGOTO 40 MM VARA CO
06 MT
TUBO PVC
06 MT

ESGOTO 50 MM VARÂ

ESGOÍO 75 MM VARA

EL 20 MM VA

UNO 200 KRONA i

UND 200 KRONA

UND 200 KRONÂ

UNI) Í80 KRONA

UNO 250 KRONA

150 KRONA

UNO 150 KRONA

180 KRONA

200 KRONA

200 KRONA

200 JAPI

100
200 vlr
280 l.ucoNt

l
250

24,15

30,84

,00

6.168,00

,00

836

256TUBO PVC
06 MT
TUBO PVC
COM 06 MT

6,24

12,88 2.318,40

TUBO PVC SOLOÀVEL 25MI\4 VARA CO
06 t\47
TUBO PVC .ÓLDNEJ. 

'2I\,tMCOM 06 MT

fi,42
0068

UND

0069 TUBO PVC
COM 06 MT

40M

0070 ÍUBO PVC SO
06 MT

LDÃVEL 50 MM VÂRA CO
UNO

LVULA DE RETEN DE AGUA D
UNO

4OMM
LA DE RETEN O DE AGUA D

UND
SOMM

LVULA DE RETENç PARA E
UND

íOOMM EM PVC
0074 LVULA OE SUC DE 1" EM BRONZE UND
0075 LVULA PARA LAVAT RIO CROMADA UNt)
0076 LVULA PARÂ LAVA RIO P sIl UNI)

NRÁNCA
0077 LVULA PARA PIA AMERICANA 3.I/2

UNDMETAL
0078 VEOA CALHA DE 3OOML UND

Lote : 03 - Máterlál do conrt.u oláElcô o hldráullco
llom E3peclícáção

120

Cltde.
150

400

300

120

120

90

80

350
250
280
250
200
100

320

250

500

180

200
200
200
120

25.52 3.828,00 i
l

33,56 5.034,00

42,82 1.707,60

9.146,00

1?Ao

3,28

2,.9?o,qo

918,40

45,73

50,17 10.034,00

/6,69 í5.338.00

42 39 4.239

VIT

(RSU{L
3-?70,OO

1.44.0.q0j
{92.38S,30l

l
V.lol I-otâl i

6.q!!.qq
23.448,00l

5.67s,00

Unld,
0001 AGU 5L
0002 ESMALTE SIN rco 3,6 LtrRos PA

MEÍAIS E MADEIRA CORES VARIADAS
0003 ESMALTE SIN Ttco 9o0Mt. PA

MEÍAIS E MADEIRA
0004 FUNDO SINT ICO NIVELAOOR BRAN

3 6LT
MASSA CORRIDA COM 27 KG
MASSA CORRIDA COM 3,6 LT
PINTÁ C (IINTA PARA PISO) 1

UTROS COR CONCRETO
PINTA aHÃo firNTA P^RA Prsi) x
LITROS COR CONCRETO
PINTA (ÍINTA PARA PISO) 900 M

GL

UNO

GL

18,91

LT
GL

LT

400
400

l/6.01

39 62
16,16

t2
.c.93

90 22.§2,50
21 80 0
55,79 5.579,00

5,80 1.856.00

9.121,20

1s.81qÂo
6.464,00

18.020,40

3.790,80

I
1 327 20

1.172.50)
2.í80,00 ]

?!a0-4sl

GL

UND

úi.io

150,17

42.12

16,59

117,51

COR CONCRETO
ROLO DE ESPUMA OS CM OE POLIESTER
ROLO DE ESPUMA 23 CM DE POLIESTER UND

0012 ROLO DE 23CM ANTIRESPINGO UNO
0013 SELADOR PIGMENTADO BRANCO í8 LÍ LT
0014 SELADOR PIGMENTAOO BRAN co 3,6 GLLI
0015 SOLVENÍE ÍHINNER 5 LÍ UND
0016 TI SEM CHEIRO, P

APLtcAÇÃo Ef,{ sUPERÊ-lclE D PCr
ÂLVENARIA E CONCRETO, TIPO SUPER CA
OU SIM PACOTE COM sKG

0017 TEXTURÁ ACR LtcA 27 KG (COR
U

VARIADAS
TINTA TEX 18 LITROS, LT
VARIADÂS INTERNA E EXTERNÂ
TINÍA TEX 3,6 LIÍROS, CORE
VARIADAS INTERNA E EXTERNA
TRINCHA DE 2'COM CABO EM PVC UNT)
TRINCHA DE 3'COM CABO ÉM PVC UND
TRINCHA DE 4' COM CAAO EM PVC UND
VERNIZ MOGNO RESTAURADOR GL

,]
29.392,50

+r.sao,ooj
1

4.472,60

662,00
r.qqz-oq
1.350,00

95,36

27,O7

3
5
6.75

69 78

0065

0071

ú72

0073

0005
0006
0007

0010
001 1

0008

0009

0018

0019

0020
0021
@í,
0023
0024 ZARCAO ANÍICORROSIVO !,8 !

3,.4._ LT
GL 120 65,41

8!Z!-q0
1.q49,?q

231,835,90

3.705,00

EÀI

ú;rcâ/úodotoT ú;Éaunnártãf- --l' - 
-4"'1i58 62



COi,ISSÃO DE

l--olha t0
I.i

Loto : 04 - uatêdel dê cons olátrlco ê hldóullco
lf,c âo

CAIBRO UBA 3X5 CM
Otdo M aÍca,/Xl odeloUnld.

UNO

UND

UNt)

UND

UND

M
UND

4000

300

200

600
qq0
600

300

300

400

200

valor únlláío VsloT Total
7 39 2.S.560, 00

83,48 25_044.00

't06,48 21.296,00

FORRA PARA PORTA DE MADEIRA 2,1
XO O METRO

0003 FORRA PARA PORTA DE MADEIRA 2,10
90 |\TETRO

0004 LINHÀ 6X12 CM DUBA
LINHA 6X14 CM NOUBA
LINHA 7Xí4 CM NOUBA
PORTA OE MAOEIRA MEOIOA 2,10
0 60 METRO
PORÍA DE futAOEIRÂ MEDIDA . 2.10
0 70 METRO

0009 PORTA DE MADEIRA MEDIDA - 2,10
0 80 METRO

0010 PORTA DE MADEIRÂ MEDIDA - 2.1O
0 SO METRO

0011 RIPÀ 2X5Í UA DE PINUS 3OCM X 3M

UN

ú
0

133,/8 40.134,00

?§,§1
12,49
3l.18

t!.!9q,sa
25.992,00
2.2.444.OO

14.ilz,00

so.oeo ool

148,34

136,70

153,31 30,662,00

500
350

3Jl _ _ _1,4!!.0! l
9,660,00

zt.20-.oo I3

Lole : 05. etcd.l do conslru sléHco e hldÉull
Ea

ÂREIA FINA PARÂ REBOCO
AREIA LAVADA P PI
ATERRO

unld. qlqe.
300

lr.rcdModolo Valor unltádo Velor Totel
ô-0,02

66,07
18.006,00
19.q2!-0q!qq

350 4 15.991 50
BRITA N' O.
BRITA N' 1 . n!'

300
3õ0
300

1L0,gq
105,67

33.000,00
0005 31.701,00

33.492.00BRITÀ N' 2
r!?q!í,s!

Loto : 06. Mâterlâl d€ coíilru .látrlco ê hldráullco
hem l P!g!!sâçqs

ARGAMASSA (CIMENTO COLA - IIPO
IIPCT 15 KG
ARMAGAMASSA
AC III PCT í5 KG

(C|MENTO COLA - TtP

CIMENTO SACO 50 KG

Lotâ : 07. Mâterlel d.go-!gtgA!9r-.!ítd99 € h!dÉu!lco
E.peclfc.çáo

CE tcÀ PARÂ P|SO 4ôX46 CM
BEGE
CE CA PARA PISO 57X57 CM
BEGE

Valor unltáíg

18,18

29,1t

32,44

Y.loí rqt4
12.726,O0

20.419,00

+s.oso.oo15

Qldo. M árcdll odelo V.lor unllário

U!14

PCT

-Maiáfoaer-f

I

i

I

l
PCT

sc oó
Eí.805,00l

unld. V.loÍ Totel

M2

M2

KG

M2

M2

s000

5000

21,95

27.08

RAVELO 109./50,00

135.400,00RAVELO

REJUNTE ADITIVAOO
PCT COM lKG

coR
220 CASÀFORT

220 CASAFORT

7,03 1.546,60

KG

REVESTIMENTO 33X46 NA COR BEGE M2
0006 REVESTIMÉNTO 46 X 33 NA

BRÂNCA
0007

Loie : 08 - Mato.lal d€ constru eào!:q[,áFlco o hldÍáullco
E! oclÍlc

ARÂME GALVANIZADO 18 KG
AR^ME RECOZIDO í8 PRETO KG

REJUNTE ADITIVADO . COR CINZÁ
COM 1KG

6,91 1.520,20

REVESTII'ENTO PASI'ILHA 10X1O - CO
AZUL

1000

1200

1000 RAVELS

RAVELO

ARIELI

24,33

24 37

59 12

24.390,00

24.370,OO

to.944.OO

367.920,80

unld. Cltd. M srce/M od.lo I Valor !o!ql
8.421,00

I Z§5190
21.IAn.OO

319
350

qERDAq
GERDAU

24,06
21,58

COLUNA ARMADA OE FERRO 5/í6
METROS

UND 400 GÊRDAU 54,41

FERRO 1/4 - cA 5=o__q3_!{!Y VARA 12M
FERRO 3/8 . cA 50 10,0MM VARA 12M
FERRO 5/,16 .

254

hem
0001
0002

0005
000ô
0007

0008

ú12

Iteln
0001
0002
0003
0004

0001

0003

0n02

Itom
0001

0002

0003

0004

0005

Item
0001
0002
0003

0004
0005
0006
0007

.TRE
uÇ^

c^ s0 opl!! : YôE4 4M
ú-iió

]50
500

GEEq4rr
GERD/\U
cTRo ú
GÍ:ÍtDAU

?!..?l
lq.!2
3q,qs
57,15

6.12!,5o
11.605,00
1.s22,tr9

28.575,00

0006 111

criàe.l

,oo I

I

7oo 
I

úãiór únttaaó

6M.



COiJ|§SÂO DE UC

Folha

91.792,00

It€m

0005

Lot : 09 - MstcÍl.l dê constru .láúlco . hldÍáullco
ão

0001 TELHA CE t\4tcA DE 1.
l,.,nld. Qtde. Marce/Mode VrloÍ unitárlo ValoÍ Total

o,67 23.450,00

47,90 11.975,00

49,50 12.375_OO

lo

0002

0003

0004

Lotê : l0 - Uat.dal d€ con

RA MANOMETRICA ELEV
CADEADO DE LATÃO 3OMM
CADEADO DE LAT 4OMM

TELHA OE FIBROCIMENTO 1,53X1, 10M
6MM
TELHA
X 6MM

35000

250 RRASIL-IT

250DE FIBROCIMENTO 1,83 X 1,,10

TIJOLO BLC 8 FUROS

TELHA DE FIBROCIMENÍO 2,44X1, 1O

X 6MM

UNI)

UND

UND

I.JND

UNO

BRASILIT

BRASILIT254

50000

55,33

oss

13.832,50

CGM 32.50q,90
94.í32,50

.lóhlco ô hldráullco
Unld. Qtd6. .ii!9r94U9dcq

VONDER
"111
12,14

.2.261,

2.420,

I Valor unltáalo Vâlor Total

UNO

UND

UND

UNO

UNI)

30

200 DUOPACK

40

00

200 D('OPACK

15 EBARA

í5 EBARÂ

PADO
500 PADO

7,38 1.476.00

BOMBÀ SUBMERSA
VÂZAO MAXIMA DE

(SAPO) 3t4 2
1900 LITROS

r52,56

í88,23

74

2.2AA,40

2.A23,45BOR
65M

§.8Z0pq
11.760.00

0008

0009 CORRENTE CALIBRÂDA GAI.VANITADA
MM P/ GUINCHO DE ANCORA
OIVISORIA EM EUCATEX 1 20MX2

cÂDEADo EE LATÃo coM riAsÍ
IONGA 3OX5O MM

200 PADO

400 UNIVERSAI,: 57.60

4E
27,85

ESTAN

't 10,73

41,42

qq1

001

1lM UND

5.570,00

23.040,00

.r32.876,00
33.136,00

12ooi PERFECTTO
ESPELH

0012 FECHADURA INTERNA COM ESPELH
cRoMÂDO 40Mt4

0013

FECHADURA EXTERNA COM
CROMADO 4OMM

FECHADURA PARA PORTA OE VID
TEMPERADO
PORTA BLINDEX OU SIMILAR (VIDR
TEMPERADO) 8MM - FOLHA DE 2,1OMXJ
INCOLOR

UND

UND

800

400 ESTAN

ESTAN

42,10 16.840,00

65,02 1,AO2,40

0014

UNO

M2

COPERVIDRO

400 PE CICERO

743,41 223.O23,O0

29 92 [9qq,0q0015 F RRO DE PVC - LAMINA O,2MX4MX1OMM

Loir : lí . Uetcri6l dê constÍuçáo, .lát.ico â hidíáulico
acific âo

ADESIVO SISNAGA 75 G PARA PVC
Unid Chdê !!íe{!_qd!o

KRONA

4A4.t 54,65

Velor unitário Vâlo, Totâl
5,17 2.184.00

ADESIVO DE
INCOLOR sOG

SILICONE TRANSPAREN TEKBONI)

VONDER
COLORGIN

1.689,00

qqo8âq{
VONDER

7,U
27 't9

19 u
15 *

00

.- -I84rYl!!l
ÍRAr\4c)1r

í6 1.532,80

41,08 1.027,00

1.060,25KARLA

KARI.A

42,41

43,21 1.080,25

KÂRLÂ

KARLA 43,17

36,0s

1.086,75

901,25

901,25KÂRLÂ 36.05

Itom
ÀRO PARA CARRO DE
coM PNEU E cAirARA DE

BANDEJA PAR-A PINTURA 23 CM PRET

MÂxtMA DE sucçÃo: BM FLUxo MAxtM
OE AGUA: 33UMlN ALTURA MAXIMA: 28M

áo
01

5
02 BALDE PARA CONSTRUÇ o

BOMBA PERI RICA 1/2 Hí' 22OV ALIU

COMPLET

PúsTIco 12 LT PRETo
0003

0004
EM POLIETILENO

00

àô

0005

UND

UNO

UNO 5000006
0007

124

UNt) 300

It.m
000r
0002

400

300

UND

UND

UND 1500003
0004 AL]CATE CRIMPAGÉM RJ 45

ADEsIvo EM MAssA EPÔXIDE IOOG
UND

0005 UND 40
_ 4 ,8q.

761,60
0006

AUCATE OE BICO RETO 8"
LEO SPMY 3OO ML) UND í50 2.331,00

0007 ARCO OE SERRÁ FIXO DE ,12" UNO
0008

0009

0010

0011

0012

PÂR

PAR

PAR

0013

BOTA DE SEGURANÇA EM COURO COM
EúSTIco - TAMANHo 38
BOIA DE SEGURÂNÇA ÊM COURO COM
EúSTICO. TAMANHO 40
BOTA DE SEGURANÇ/\ EM COURO COM
EúsTIco - TAT,íANHo 41
BOTA DE SEGURANçA EM COURO COM
ÉúsTrco - ÍAMANHo 42
BorA PVc MÉolA cANo LoNGo PRETA
. TAMANHO 38
BorA PVc M-DIA cANo LoNGo FRÉTA. TAMANHO 40 PAR

25

25

25

25

25

80

25

0014 25BOTA PVC M DIA CANO LONGO PRET KARLA 36 05 901 5

t__,



COI\,IISSÃO DE

Éolha N

- TAfuIANHO 4í
BOTA PVC
ÍAMANHO 42

OIÀ CÂNO LONGO PRETÂ

COLÂ XI GRANOE 23 GRAMAS

DUCHA HIGI NICA PARA BANHEIRO, E
PVC COR BRANCA
FERROLHO ROLI DE 3" POLEGADAS

DE 4" POLEGADAS
DAS CABO CO

FITA ISOLANTE 19MM X 20 L,lT

PAR

80

KARtÂ

120 CONDRO

JUIPTAST

50
50 VONDER

VONDER
50
5o

VONDER
VONDÉR

100 TEK BOND

500 JI.JACO

300

36.05

5,66

12 08
'11 30
0,83

12,64
5

15,17
19.55

403

25,42

't.2590

BUCHA N' 06 . P oM 100 uNo
r 0018 AUCHA NO 08 - PACOÍE COM IOO UND

0019 BUCHÀ NO 10 PÀõõÍÉ M 'r 00 uNt)
0020 CHAVI: DE FENDA IMANTADA 1/4 X íO'

I,q-r_
UND

002t CHAVE DE FENDA IMANTADA 5/16 X 8" UND

BROXA RETANGULAR 8OO/1 COM CAA
OE PúSTICO

CHAVE PHILLIPS II\,IANTADA 1/4 X íO'
CHAVE PHILLIPS IMANTÂDA 5í6 X8-

UNO
UNO

JUIPTÂST
JUIPi,AíÍ

1ãq q6!pg
966.40

737,50
758,50

1.955.00

619 20

9(N 00

632,00

2.015,00

7.626,00

5.946.40

1.91?§0
1-599,50

6.704,80

0o8RÀ0rÇA DE CANTO DE 3.1

POLEGADAS DE FERRO ZINCADO

u!{D-

UND

UND

0029

0030

0039

@Át

FiLTRO DE LINHA 04 SA
2 METROS
FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE PRET
5C[' X 20MÍS

0032 FITÂ VÉOÂ ROSCA 18MM X sOM

0033 GARFO PARA ROLO DE 23 CM COMI]M
GESSO EM P 4O KG
GRELHA QUAIJRAD/\ PVC 15X,15 C[.4

GRELHA UADRADA PVC 1OXíO CM
GRELHA REDONDA PVC íOXíO CM

3.15q,qg
3.{0!,0q
1.1ôr,00
3.138,00
1.148,00

._ _.__ ..9q1-90
740,00

16.389,60

40 JOGO OE ESCOPO PARA ENTAL

IIVPERI\,{ÉABILIZÂNTE MANTA I,IOUIDA 1

IIVPERIVEABILIZANTE MANTA LIOUIOA 4,
KG

MADEIRÂ COM QUATRO PEÇAS 3/8 A 3
POLEGAOAS

COLUNA - MEDIDAS 39X29X16,5CM
FORMATO ARREDONDADO

6,928,80

802,60

0041 LAVATORIO PEQUENO DE LOUÇA SE
15.454,00

1.465,00LIXA PARA FERRO NO lOO
LIXA PARÂ FERRO NO 150
UXA PARÂ FERRO N' 60
LI)(A PARA FERRO N' 80

1.395r00
1.270,00WORKE

WORKE

200 PLASTI\,{AIS

2
?es

02,24RL

UND

UND

UND

1r45,OO
MANGUEIRÂ PARA JAROIM DE 3/4" COM
MT EM PVC
MÂNTA ASFALTICÂ 45CM X íO
ALUMINIZADÂ AUTO AOESIVA

PORTAÍIL 160A 22OV FRFOUENCIA DE
HZ AMPERAGEM MINIMA 20 E MAXIMA
,60 ÀMPERES

150 
I

VEDA TUDO

16.448.00

/1,66 10./49.00

0048 UINA DE SOLDA INVERSO

T

EAARA 312,26 306.5

SOLOA POLIPROPILENO CO
CATRÁCA E VISOR ÂRÍICUúVEL
MOLA HIDRÂULICA DE PISO
PORTA OE VIDRO REGULAGEM O
POTÊNCIA EN 

'-4 
PÂRÂ PORÍAS OE Â

1100MM (1,10M) DE LARGURÂ
DIMENSIONADA PARA PORÍAS PESÂND
ATÉ 12oKG, VELOCIDADE REGUL]ÁVEL
DOIS ESTÁGIOS, ÂBRE EM AI\,{BAS

E

DIREÇÔES, PARA DENTRO E PARA FO
TRAVA A PORTA NA ABERTURA COMPLET

EM AMBAS AS OIRE
PARÂFUSO PARA FI
10

OE LOUÇA N

PARÂFUSO PARA MADEIRÂ CABEÇ
CHATA 4X25 - PACOTE COM 5OO UNIDADES

UNt)

5

100

1500

10

10

VONDE

VONDER

WURTII

WURTH

22,22

311,01

11 1,10

31.101,00

0053 PÂRÂFUSO PARÂ MÁOEIRÂ CÀBEÇ
CHATA 5X4O . PACOTE CO[' 5OO UNIDADES

UND 3,83

21,93PCI

PCT 69,45

0015

UND
001ô

0017 PCT 80
80

oo22
0023
oo24
0025

0026

UND 350 95o027
0028 FERROLHO

0031

0034

350

220

600
700

80

KRONA
KRONA

20a
124
2040035
2000036

UND

UNt)

UND

UND
UND
UND

UNI)
UND

PCT

0037
0038

204

80

80

AÍLAS
PRE IMOSAICO

or.roPAcK
KRONA
KRONA

VIAPOI

VIAPOL

4.15
5,74

, _ __. _..-_?..?2.
3,70

86,61

6 25

KRONÂ

204,87

4,57
JUACO

slrs
JUACO

30,84

74,33

5,29

VONDER

UND

UNI)

UND

UND

UND 200

20

0042 WORKEUND
UND

40,í3

WORKE 2

T7,27

2,93500
5000043

0o44
0045

qfi-D
UND

500
500

0048

0049

00s0

0051

0052 WURTH

00í PÂRAFUSO PHILIPS NO 06 UND 3000 WURTH 0 29

o10: *
219,30

694,50

870,00

M

PCT

I



CO ucrDEit,tIssÂo

Folha N

0055 PARÁFUSO PHILIPS N" 08
0056 PARAFUSO PHILIPS N" 10.
0057 PIA DE ÀPOIO EM o tNox í20xs2 cM
0058 PORTA CADEADO 2.1/2" ZINCADO

0060

s0qg
3000

UND
UNO
UNI)
UNO
UND
UNt]
KG
KG
KG
KG
KG

UND 124

UND

UND

UND

UND

3000 WURTH
WURTH

RAGGI
400 Jr..,ACO
400 JUACO

2000 PRE MOSAICO
80 GERDAU

GERDAU
í00 GERDAU
í00 GERDAU
12A GFRDAU

ARTINOX

120 ARTINOX

5

250

250

0.a8
151.07

1.560,00
2.340,00

453.210,00

00

6,07
17,31 1.384,80
16 1.640

1.699
6- 1.692

15.A2

52

5,04

52,03

2f .01

9,34

16,79

-2.3Iq0!12.140.00

1!89!!10

6.243,60

1.120

1.544

2.335,00

3.241.20

,,11:,,u0
3.076,00UND 100 TRAMONTINA 30,76

- 679.382,00

cúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRp EGoNÔMICO.FINANCEIRO
3.í . O obJeto contratual tem o valor total de R$ 2.996.628,65 (dois milhões novecentos e noventa e seis mil

seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inÍcialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea

econômica exhaordinária e extÍamnhatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado ahavés de ato administrativo.

3.1- Para a efetivaÉo do que trata o item anterior, deverá a Contatada apresentar requerimento Íormal à
Administrâção Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) pre{o(s) do ilem(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçáo do(s) fomêcimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entada da(s) mercadoria(s), do período comprêêndido entre a data

da contratação e da solicitaçâ0, que será Íormalizado atÍavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conhatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DE vGÊNClA CONTRATUAL
4.'l - 0 presente Confato terá vigência 3111212024, a contaÍ da data de sua assinafura, ou enquanto deconer
o fomêcimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIÍI'ENTO
5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos seÍ entregues junto à sede deste, ou onde for mencionado nas respectivas

0050 PORÍA CADEAOO 3.íi2' ZINCADO

0061
0062
0063

PLACA EM GÊSSO 6OX6O CM
PREGO 14Xr5 - 1.1/4X14
PREGO 18X27 - 2.r/2Xí0
PREGO 3X8

0064
0065

PREGO CÂIBRAL 17X21 mm
PREGO RIPAI- 15 X15mm

0066

0067

PUXADOR CROMADO 3OCM PARA PORTA
DE VIDRO
PUXÂDOR DUPLO REDONDO PARA PORTA
DE VIDRo - TAMIIANo [,{ÉDIo, í FURo, EM
RESINA INCOLÔR. MEOIOASAPROXIMADAS
OE ALTURA 10 CM, LARGURA 10 CM,
coMPRtMENTo s,s cM, DtÂMtt Ro7,5 ".

0068 SERRA MARMORE 13OO\A/, 220V.
0069 SUPORTE DE PAREOE EM INOX PARâ

P PEL HtctÊNlco
0070 SUPORTE PARÂ TOALHA DE

ROSTOA4ÃOS EM ARGOLA OE AÇO INOX
0071 vAssouFÁ DE AMME REGUúVEL coM

CABO DE MADEIRA 12OCM E 22 DENTES

DELTA

EBARA

DELTA



Ordens de Compra, fcando a AdministraÉo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe íor
eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deveráo ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a tÍocâr, âs suas expensas, os produtos que vierem a ser Íecusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não imporlará a sua aceitaçâo.
5.,1 - A Contratada devêrá eíefuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a idenüficação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conbatâda deverá dispor de inslalações
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, paÍa eÍeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçáo e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de Íecursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dolaçáo Orpmentária:

Attvldade E!!!n!rtt9. -q9-Des. 
pes! -

3390300010.30r.00rs.2.0 r8.0000
10.302.0003.2.024.0000 33903000
10.302.0003.2.020.0000 !199!000

3390300010.302.0003.2.026.0000
10.302.0003.2,0r9.0000 33903000
10. 122.0003.2.0 r2.0000 33903000

CúUSUI.A SÉTTúA - DO PAGAMENTO
7.'l - O pagamento dos produtos fornecidos será êfetuado pela Administraçâo, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moêda corrêntê, conforme o valor apresentado na fatura correspondente ê certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro lVlunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a conlar da data do recebimento

do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancaria.

cúusuLA orÍAvA - DAs oBRtGAçôEs 0A CoNTRATADA

8.'l - A Contralada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnskumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra têrcêiros, oconidos durante seu íornecimento.

8.1.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuiçóês devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

E,í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitâção e qualiÍicação exigidas na licitaÉo.
E.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) pÍoduto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçõês confatuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Arl.65, § 1o da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.
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8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dêz) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competenle, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidadê.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.'1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em tÍansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo

êstar todos em embalagens fechadas, contêndo a idêntificaÉo da data de industrializaÉo e o prazo de

validadê, quando Íor o caso.

8,1.10 - Caso a ContÍatante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

CúUSUI.A NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.'l - A Contratante obrigar-sÊá al

9.1.'l - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irrenularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1,3 - Acompanhar e fscalizar iunto a Confatada, através da Secretaria/Fundo Municipal mntratante, a
execução do objeto contrafual.

9.'1,4. Efefuâr os pagamentos devidos nas condifes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSU|â DÉCIMA - DAS SANçOES
í0.í - À Contatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçóês.

í0.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a ConEatada às seguintes

sanÉes:
í0.2,1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O Wazo de entrega deverá ser rigorosâmente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (fês decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de alrâso

superior à 30 (trinta) dias.

í0,2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida rêabilitâção, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extÍajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdâs que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsuu DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo
11.1 - Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniôncia administrativa

ou por infringência de qualqueí das condiçoes pactuadas.



úunsÃooruc
lsolha

1í.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contato, ensejando rescisão administrativa prevista nos at.77 a79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde lá os DÍeitos da AdministraÉo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pÍesente lnstrumento.

í í.3 . O presente contmto é rescindivel ainda, independentemente de qualquer intsrpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escÍito com 30 (trinta) dias de antêcedência, sem ônus para ambas as part€s.

cúusul.A DÉcilrA sEcuNDA - DA ALTERAÇÃo GoNTRATUAL
í2,í - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorreÍ neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuu DÉctMA TERCE|RA . DA puBltcAçÂo

13.'l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao dê sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 . lntegram o presente mnüato todas as peçâs que formaram o pÍocedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências hocedas entÍe as partes,

independentemente de tÍanscrição.

cúUsutÁ DÉcfttA oUINTA. DO FORO

í5.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas onundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Noíe - CE.

Declaram as paÍles que este Contrato corresponde à maniíestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas,

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de 2024

And tm

0rde Despesas

Secretaria l\4uni I de Saúde
CONTRATANTE

MMCOMERCIOE A$inado d. íohà disit.l po, M M

sERvrcos fi#'Àffi:ilf,:9:
LTDA:48821 2340001 26 o!do!: 2024.0 r. r e r 3:13:28 .o3'oo'

t\,4M COMÉRCtO E SERVTÇ0S LTDA

c NTRATADA

TESTE UNHAS

1) !1(CJ" . ..4.á6.! 3q ID

2).. P*Un e l,ol-, frtyq,, 8*5tr ? 1 1u:-?3
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c0NTRATO N" 2024.01.í 7.0008

Contrato para a Aquisiçáo de material de construçáo,

elékico, hidráulico, fenamentas e ferragens destinados ao

atendimento das necessidades da SecÍetaÍia de

Desenvolvimento Social e Trabalho pertencente do

Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si íazem, de

um lado o l/unicípio de Juazeiro do NorteiCE e do ouho

ELAINE JOCELIA BARBOSA PEREIRA,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/I\,IF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado ELAINE JOCELIA BARBOSA PEREIRA, estabelecida na Rua Bahia,

4715, Patrimônio Novo, Voluporanga - SP, Contato: (17)99609-8435 e E-mail: suzukielaine@gmail.com,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 28.493.261/0001-00 e C.G.F. sob o n0..., neste ato representada por Elaine

Jocelia Baóosa Pereira, portado(a) do CPF no 226.287.178-75, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vistâ o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.12.07 .1 , tudo de acordo com as noÍmas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posterioÍes, bem

como com a Lei n0 '10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiÉes
seguintes.

CLAUSUI-A PRMHRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.12.07.1, de acordo com as noÍmas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devídamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CLÁUSUU SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de material de construção, elékico, hidráulico,

fenamentas e fenagens destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho pertencente do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicações constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagÍou-se vencedora, conforme discriminado no
quadro abaixo:

LotÊ : í2 - Mâterlâl d€ constru a elétrlco e hldráullco
Item ecitica ao
000'1 CINÍA ERGO MICA FAIXA ABDOI\,4INAL

l,rn id Má.;a,ràd.t,o r
--_--- -----'t'

Valor Total

-l

139,96

Qtdê.

LOI.IBAR - Descrição: Fâbricado com íios
píopíiedado oláslica - fechamento com du

a"l

elálstico para auxiliar na tensâo e gar
Ínêlhor conformaçáo suspensório c
Íegulagêm - hastss flexívors que auxiliam na
sustenlação e correção da postu.a Cor: - pí
Composiçáo: - 70% poliester - 30% olastômo

2 oD 69.98Indicados paÍa os s€guintes segmontos:
lndústrias (almoxariÍêdo, expediçáo, etc),
construção civil e qualquer oulra atividade qu

,\ \\
-,-"--' -..'...""*\\\ELATNE JOCELTa :É:ii!. r,r_r, I l\

BARBOSA PERE I RA:Éi.1-l;iirEifl.-*rrr',,-
226287 178 15'í"tr:"..yil','ji'_'_"'-

possa causar sobrecarga ná musculalLlta das
costas e abdômen. Disponiveis nos lamanhos
(circunÍêrência abdominal) P: 82cm x 21cm g:

102cm x 21cm M: 92cm x 21cm xg: 115cm x

21cm.

UND orll
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0002 LUVA coRTE BANHo úTEX 1O1o .
DêscriçãoLuva de Sogurânçal
confêccionadâ com fios de elastano ê Íbra de
udro com polietileno (HPPE- Polietileno de alla
densidade). revestidas com lálex. na Íâcq
palmar ê pontas dos dêdc, punho com PAR
elastano, foÍmato anêtômico. Compo§
Supoíte Têíil / Lát€x - Acabamênto: Conuga

vSaÍel2 22,41 4À.82

na palma o parcial - plicação
I\,4anuiençáo,lúetal tú6cânica, Hrgi€nê
Lim Cons âo Civil o Jardin

84,78-

CúUSUI-A TERCEIRA. DO vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUIíBRIo EcoNÔilrco-FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 184,78 (cento e oitenta e quatro reais e setenta e oito

centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contÍatado e a retribuição da Adminisúação para a justa remuneraçáo do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extraconhatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-frnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a jusla remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o reíerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido enke a data

da contratação e da solicitaçáo, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela ContÍatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DEVrcÊNCN CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.'l - 0s produlos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quanüdade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deveÉo ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a tÍocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o alo do recebimento não importará a sua aceitaçá0.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estaÍ todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda ê armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termosl

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

lFolha N
coilrssÃo DE uct

ELAINE JOCELIA
AARBOSA PEREIRA

22628717875
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5.6.2 - Definitivamente, após verilicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pÍevistos

na seguinte Dotaçáo orçamentária:

Atlvldaóe Elem€nto de
08.2,r4.0021.2.083.0000 33903000
08. 122.0003.2.055.0000 33903000
08.243.00r9.2.072.0000 33901000

:; ;,::,,ili: 1:{.: .'i 't :. '.i,

08.244.0020.2.075.0000
08,244.0003.2.074.0000
08.244.0021.2.079.0000 33903000
08.244.0021.2.082.0000

CúUSUI.A SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.í .0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo

setoÍ competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cLÁusurá oTTAVA - DAS OBRTGAçOES On COnmlrAOl
8,1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í,1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu Íornecimento,

8.'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - lVlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as condiÉes de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçá0,

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste ContÍato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da dâta de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

0208
08

08
08
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cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.'l - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal conkatante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçóes estabelecidas neste lnstÍumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusut-A DÉCMA - oAS sANÇÓES
10.í - À Contratada total ou parcialmente inadimplente seráo aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçóes.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2,2. Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser Íigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2.2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensào temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâ0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
'10.3 - A Prefeitura l\ilunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa ContÍatada.

cúUSUlÁ DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
1í.í - Este contÍato poderá ser rescindido unilateralmente pela ContÍatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

1í.2. O náo cumprimento das disposiçóes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos ad.77 a79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os DiÍeitos da AdministraÉo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento disposlas no presente lnstrumento.

1í.3 . 0 presente contrato é Íescindível ainda, independentêmente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer altorações que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo

Aditivo.

ELATNE JOCELTA ff:§ffiâgij1r1s,r;,,,,,.-"
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cúusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA puBLrcAçÃo
13.'l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANExos
'ltí.1 - lntegram o presente contrato todas as peç€s que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contnatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de kanscriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkalo é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as paíes que este ContÍato conesponde à manifestação linal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, poÍ assim estarem de acordo, assinam o presente Contralo as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de 2024

Pereira de Sousa ma

do(a) de Despes s

F

e

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
CONTRATANTE

ELAI N E Joc ELIA ffi."1iffi:i ll.,l*í.i"I:*
BARBOSA 3i:*E$,',ilffiiÍ$1ü3i:"""
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coNTRÂTo No 2024.01.17 -0009

Contrato para a Aquisição de material de construçáo,
elékico, hidráulico, fenamentas e Íenagens destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um
lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro
ELAINE JOCELIA BARBOSA PEREIRA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07 .974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, nesle ato representada
por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ELAINE
JOCELIA BARBOSA PEREIRA, estabelecida na Rua Bahia, 47'15, Patrimônio Novo, Votuporanga - SP,

Contato: ('17)99609-8435 e E-mail: suzukielaine@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 28.493.261/0001-
00 e C.G.F. sob o n0..., neste ato representada por Elaine Jocelia Barbosa Pereira, porlado(a) do CPF n"
226.287.178-75, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Prcgào n" 2023.12.07.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, na forma das cláusulas e condiçóes seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão no 2023.12.07 .1 , de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andréa Maia Landim, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de material de construção, elétrico, hidráulico,

ferramentas e fenagens destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norle/CE, conÍorme especiÍicações constanlês no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, coníorme discriminado no quadro abaixo:

COiI|ISSÁO DE UC

F-olha N

Lotê : 12 - Matêíial do constru glótrico ê hldráulico
Item ca áo
0001 CINTA ERGO MICA FAIXA ABDOMI

LOMBAR - Dêscrição: Fabricado com Íios d
propriedade olásticâ - Íêchãmênto com dupl
elástico para auxiliar na tensáo e gar

LUVA CORTE BANHO TEX 1010
Seguranç

vidro com polielileno (FIPPE- Polietil6no do alt

I qgqsi!4eL llyc§ltqc§ gotlllgx, -lt?...1a9

M aÍcá./lil odelo ValoÍ unitáÍio ValoÍ Total

Dorller 69.98 t.ass,oo ]

22.41 1.344.60

Unid Qtde.

melhor conformação - suspensório com
regulagem - hasles ílexíveis que êuxiliam na
sustentação e coÍÍeção da poslura CoÍ: - pÍeto
Composição: - 70"/o poléster - 30% elastômero
lndicados para os s€guintss sogmôntos:
lndúskias (almoxariÍado, êxpêdição, êlc),
construção civil e qualqugr oulra atividade q!e
possa causar sobrêcarga na musculatura dâs
costas e abdôm6n. Disponívois n(§ lâmanhos
(circunfeÍência abdominal) P:82cm x 21cm gl

UND 20

102cm x 21cm M: 92cm x 2'1cm xg: 115cm
21cm.
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confêccronada com Íios de elastano a fibrâ 60 vS
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Li Cons Civil 6 Jard

2.714,20

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E OO REEQUILÍBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
3.í . O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.744,20 (dois mil setecentos e quarenta e quatro reais e

vinte centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmenle entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do Íomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foÍtuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requeÍimento Íormal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecrmento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçá0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCÁ CONTRATUAL

4.í .0 presente ContÍato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.'l - 0s produtos seÍão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importaÍá a sua aceitaÉo.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identiÍicação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a mntratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior venficação da conÍormidade do produto com a especiÍica@o;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente acêitação.

ELAINE JOCELIA
BARBOSA PEREIRA

22628717875
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CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6,í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Atividâde Elêmênto dê Dêsoese
01 10.301.0015.2.018.0000 33903000
01

06
06
06
06
06

01
10.302.0003.2.024.0000 _
10.302.0003.2.020.0000

33903000 _
33903000

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigaÊse-á a:

9.'1.í . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

l
01 r0.302.0003.2.026.0000 33903000
01 10.302.0003.2.019.0000 33903000
01 10.122.0003.2.012.0000 33903000

CLÁUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO
7.'l . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçá0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conÍormê o valor aprêsêntado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setoÍ mmpetente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do pÍoduto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orrAvA - DAS oBRtcAçôes oa corurnarml
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obngar-s+á a:

8.'1.'l - Cumprir integralmente as disposiçóes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.'1.2 - Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) obieto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

0brigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes conkatuais, acréscimos ou supressões que se Ílzerem necessários na

forma estabelecida no AÍt. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í,7 - Entregar no prazo máximo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entreguês na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo quê

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçâo.

8.'1.9 - Efetuar a enhega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificaçâo da data de industrializaçâo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçá0.
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9.'1.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.tl - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcffiA- DAS sANçoEs
'10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
san@es:

10.2.í - Advertência;
10,2,2. Multas necessárias, coníorme segue:
10,2,2.1 - O prazo de enkega deverá ser rigoÍosamênte observado, fcando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cênto) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
10,2,2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva 0rdem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do dÍeito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com Adminiskago Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâ0, ou até que seja promovida reabilitaçá0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSUI.A DÉCMA PRIi'EIRA - DA RESCISÃO

1í.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

íí.2 - O não cumprimento das disposiçóes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conkato, ense1ando rescisão administÍativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas conhatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1'1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acoÍdo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (tÍinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO COHTR,CTUIL
í2.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediantê Termo

Aditivo,

cúusuu DÉcrMA TERCETRA - DA puBLrcAçÃo

í3.'l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oflcial do i/unicípio, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

-rúà"dl;;rsil^* ,-t!^ weg
ELAINE JOCELIA r&ffil'.i3 *=,,,*,,-.'

BARBOSAPEREIRA:;""ii]-léc,ffi .*;ÍÃá1fi.-j,,,,
226287 17 87 5 ;-E"-iri"?*.4-'----,
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CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS ANEXOS

í4,'l - lntegram o presente contrato todas as peÇas que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as paÍtes,

independentemente de transcriçã0.

cúUsULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para diÍimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e âs

lestemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de 2024

And

0rdena
ndim

e Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

ELATNE JOCELTA ffisl*3'#.r.íjJ"f#,,;r" *.."
BAR B OSA P E R E I RA :ffiáli-élffi"*ffi t#,,"

22628717875 ffi$"Yif;'-*--,

1)

ELAINE JOCELIA BARBOSA PEREIRA

CONTRAT

PF 36 n3 q1ôüc

2\ Mrrwnç Çl-,fu W* [is 3a)-1+.: ht'2
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CoNTRATO No 2024.0í.í7.001 0

Contrato para a Aquisiçáo de metêrial de construçã0,
eléfico, hidÉulico, ÍêrÍamentas e ferragens destinados ao
atendimento das necossidades da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Trabalho p8rt8ncente do
Município de Juázeiro do Norte/CE, quê ênte si Íazem, de
um lado o. Município ds Juazeiro do NortE/CE e do outro
ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA.

0 ilunicípio de Juazeiro do NoÍte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de
Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

COilTRATANTE, e de oúo lado ART COITERCIO E SERVIçO LTDA, estabelecida na Rua São Pêdro,
í661, Salesianos, JuazeiÍo do Norte - CE, Contato: (88)999í5-9211 e E-mail:
arlcomercioeserviços@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 44.014.580/0001-41 e C.G.F. sob o n0

07029929-3, neste ato representada por Arthur Campos Parente, portado(a) do CPF n0 021.000.423-19,
apenas denominada de COilTRATADA, resolvem Íirmar o pressnte Contrato, tendo êm vista o Íesultado da

Lfcitação na modalidade Pregào no 2023.12.07.1, tudo de amrdo Çom as noÍmâs gerais da Lei n0 8.666/93, e
suas alterações posteriores, bem como com â Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregá0, na forma
das dáusulas e condiçoes seguintes.

CúUSUtÂ PRIiIEIRA - DO FUNDAITENTO LEGAL
1.'l . Processo de Licitação na modalidade Pregâo no 2023.12.07.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no E.666/93, e suas alteraçoes postorioros, bsm como com a Loi n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregáo, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretâria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnsEumento tem como objsto a Aquisição do materiâl de construção, elátrico, hidráulico,

Íenamentas e fenagens destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Dêsenvolvimento

Social e Trabalho pertencente do Município de Juazeiro do NoÍte/CE, conforme especificações constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkabda sagrou-sê vencedora, conÍorme discriminado no

quadro abaixo:

Lote : 02 - lret.ri.l d. construclo. .látrico e hidrluliêo
h.m Eaoacificacão Unld. Otd., M.Ícdf,iod.lo V.lo, unltóÍlo

'12,62

14,60

Vllor Íot l
ARANOELA EXTERNA TIPO
TARTARUGA COM GRADE E SUPORTE
PARA LÂMPADA TIPO BULBO SW

UND 50 OPL 631,00

438,000002 ARANDELA SLIM DOIS FOCOS PAREOE
SUPORTE PARA LAMPADA DE 5W

UND 30 STARLUIUEN

0003 CABO FLEXIVEL IOMM IOOMT PC srL
srL
stL

374,36 _ _Lg,!A
___ 1.543,50

1.454,10
0004 CABO FLEXIVEL 2,5MM COM IOOMT PC 15 102.90
0005 CABO FLEXIVEL 4MM 1OOMT PC 10 145,11
0006 CABO FLEXIVEL 6MM 1OOMT PC r0 ASTRA 215,51 2.155,10
0007 CABO FLEXIVEL DE 1,5MM IOOMT PC 30 stL 68,84 2.065.20
0008 cABo FLEXIVEL PP 2 x 1.1/2 'l00MT PC srL 176,77 3.535,40

CABO FLEXIVEL PP 2x2.112 100MÍ PC 20 srL '196,S8 3.939,60
00í0 cABo FLÊXIVEL PP 3 x 2.1/2 t00MT PC 20 ASÍRÀ 330,55 6.6í1,00
00í1 CAIXA PLÀSÍICA 3X3 CM UND 5 FORTEV 2,53 12,6s
00í2 CAIXA PLASTICA 4X2 CM UND FORTEV 1,38 6,90
0013 CAIXA PúSTICA 4X4 OCTOGONAL UND FORTEV 2,64 13,20

0001

0009
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0026

0027

0028

0034
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0040

0044
0045
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UNO 900 ILUMI 4.28 3.852,00

5,23 1.046,00

1.281,50

1.733,00

210,35

220,60

204,60

003:t

00í5 CANALETA TRIFÁSICA PVC COM 2 MT
COM ADESIVO

UND 200 ILUMI

00í ô CAPACITOR 4.0 UF C/RABICHO UNO 50 FASTON 5,22 2ô1,00
00't7 CAPACIÍOR 5.0 UF C/RÀBICHO UND 50 FASTON 7,18 359,00
0018 CAPACITOR O.O UF C/RABICHO UND 50 FASTON 7,18 359,00
0019 CAPACITOR 8,0 UF C/RABICHO UND 50 FASTON 7,13 356,50
0020 DlsrRtBUtÇÁo PARA 03CENTRO DE

DISJUNTORES
UNO 10 NEMÂ r5,10 ,5í,00

0021 oENTRO 0E orSTRrBUrÇÀO PARA 06
DISJUNTORES

UND 10 23,53 235,30

0022 PARA HASTE DECONECTOR
ATERRAMENTO

UND 50

NEMA

NEMA 2,85 142,50

UND 50
0023 DE í6DISJUNTOR MONOFÁSICO

AMPERES ..
5,65 242,50

0024 MONOFÁSICO DE 20DISJUNTOR
AMPERES

UND 50

ENERBRAS

ENERARAS 7,23 361,50

ENERBRAS 7,16 358,000025 oE 25DISJUNTOR MONOFÁSICO
AMPERES

UND 50

TRIFASICO DE ,16
OISJUT.JTOR
AMPERES

UND 50 ENERBR^S 23,92 1.196,00

1.24€,50TRIFÁsIco DE 20DISJUNTOR
AMPERES

UND 50 ENERBRAS 21,81

UND 50 ENERBR^S 25,95 1.297,5032TRIFÁSICO DEDISJUNTOR
AMPERES

IJND 50 ENERARAS 25.630029 40TRIFÀSlco DEDISJUNTOR
AMPERES

UNO 50 ENERBRAS 34,6ô0030 DEDrsJrJr.ÍroR ÍRrFÁsrco
AMPERES 4OOV

í.879,s0UNO 50 ENERBRAS 37.59003'1 DE 70DISJUNTOR TRIFASICO
AMPERES OE 4OOV

19,23 961,s0DISPENSER DE SABoNETE LIOUIOO
coM RESERVAÍÓRIo BRÁNco SOOML

UNO 50 ClrY NOBRE0032

UNO 50 CITY NOBRE 19,49 974,50

DISPENSER MÚLTIPLO PARA PAPEL
ÍOALHA INTERFOLHADO, MATERIAL
PúsTIco, cOR BRÁNCA, CAPACIDÂDE
MINIMA DE 250 FoLHAS.

7.096,00cx r0 ESAB 709.60ELETRODO REVESTIDO 3,25MM 2OKG
E6013 0K 46.00 CÀ|XA COM 20KG

RL 5 ESAB 42,07ELETRoDUTo coRRUGADo FLEXÍVEL
1/2" COM 50 iÍr

RL 5 ESAB 44,120038 FLEXIVELELETROOUTO CORRUGADO
3/4" COM 50 MT

ESAB 40,92ELETRoDúTo coRRUGADo FLEXíVEL
5i8" COM 50 MT

RL 50037

10,91 94,55UND 5 ESAB0038 ELETROOUTO RIGIDO DE 1.1/2" VARÂ
COM 03 MT

UND 5 ESAB 15,45 n,250039 ELETRODUTO RIGIOO DE 1.1/4" VARA
COM 03 MT

UND 5 ESAB 9,64 48,20
RIGIDO DE 1" VARÂELETROOUTO

COM 03 MT

ESAB 7,08 35,40ÉLETRoouro R[Gtoo DE :v4" vARÂ
COM 03 MT

UNO 5
0041

20.27 1.013,50UNO 50 DELTA
0042 EXIENSÃo coM FIO PARALELO DE 5

METROS E TRES ÍOMAOAS DEíOA COM
ENTRÂDA PARA TRES PINOS

UNO í0 DELTA 23,38 233.80

0043 EXIENSÃo coM FIo PARÂLELO
MoNoFAsrcA 10 MÍ E TRES roMADÂs
OE íOA COM ENTRADA PARA TRES
PINOS

uN0 't0 FERNON 19,74 197,40HASTE OE ATERRAMENTO DE 2 MT

100 595,00INTERRUPTOR
TOMAOA DÉ

01 sEçÁo
1O AMPERES

INTERRUPTOR
TOMADADE 10

02 SEÇÓES
AMPERES

coM

coM

UNO

UND 100

5,95

7,37 737,000046

INTERRUPTOR SIMPLES DE 1 SEÇÃO
SEM TOMADÀ

UND 50

ARIA

ARIA 3,25 162,50o047

0048 úMPAoA DE LED 32 W UNO 300 ELEGANCE 20,97 6.291,00
UND 300 s.877,00004s
UND 300

ELEGANCE
ELEGANCE

19 59
27,75 8.325,000050

úMPADA OE LED 4OW
úMPAOA DE LED sOW
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0051 LUMINARIÀ oE LED ooMPLETÂ SLIM 1
UND 50 ELEGANCE 2..61 1.130,s0x 40w

0056

0057

0058
0059

0064

cúUsUIá TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRlo EGONÔMEO.FII{ANCEIRO

3.í . O objeto contratual tem o valoÍ total de R$ 83.'176,14 (oitenta e três mil cenlo e setenta e seis reais e

quatoÍze centavos).

3.2 - 0 valor do presente contralo não será rea,ustado.

3.3 - Podorá ser restabelecida a relação que as partes pactuaíam inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiÉo da Administração para a justa remuneraçáo do fornecimento, desde que

objêtivando a manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, confgurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos teÍmos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser Íormalizado afavés de ato adminiskativo.

3.4. Para a efetivação do que tÍata o item anterior, dêveÍá a Contratada aprasentar requêrimento foÍmal à

Administração Municipal solicitando o Íeêquilíbrio econômico-financeiro do(s) prêço(s) do item(ns) que se

fize(êm) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o rsíerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre â dâtâ

da contratâção e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuia publicaçáo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, êm obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUI.A OUARTA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . 0 presente Confato terá vigência até 3111Pn024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos podutos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.'l - 0s produtos serão fornecidos de amrdo com as solicitações requisitadas pela Secrêtaria/Fundo

competento, devsndo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Comprâ, ficando a Administrapo no direito de solicitâÍ apenas aquela quantidade que lhe for

estritaments necsssária, sendo as despesas com a enlrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deveráo ser entregues no prazo de até '10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3. A Contrâtada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo moüvo, sendo que o ato do recebimento não importalá a sua aceitaÉo.

,it- Lír;la S,rrlri\irL,.,' 1718 . i\r .r,r:i.ii,n:r-.j :r't.r.l

0052 LUMINÁRIA oE LED CoMPLETA SLIM 2
x40\/ UNO 50 ELEGANCE 36,83 1.841,50

0053 PINO 3 SAIDAS TIPO "T" 2P+T UND 30
0054 PINO FÊMEA IO AMPERES 25OV UND

MG
MG

3,07
2,40 120,00

92 '10

0056 PINO MACHO 10 AMPERES 25OV UND 50 MG
LED sOWREFLETOR HOLOFOTE

ERANCO LUZ FRIA UND

2,52

20,70

_.!?9.9-S-
828,00

RELÊ FOTOCÊLULA FOTOELETRICO COM
BASE PARA RELÊ 2TV UNO

40

50 15,45 n2,50

SOOUETE PRÁTICO SRANCO UND ís0

SPOT

SPOT

GERMER 3,13 469.50
TAMPA CEGA 2X4 UNO 50 ASTRÂ 2,30 t'15,00

UND 250 ASTRA 3,16 730,000080 TAMPA CEGA .I X4
0061 TOMAOA DUPLA OE 1O AMPERES UND 200 ASTRA 4,3€ 472,O0

UND í50 ASÍRA 7,50 1.125,000062 sosREPoR x 10TOi'ADA DUPLA
AMPERES

UND í50 ASTRA 2,91 436,500063 TOMADA SIMPLES DE ,10 AMPERES

5,38 807,00TOMAOA SIMPLES SOSREPOR SISTEMA
X DE 1O AMPERES UND í50 ASTRÂ5,38

83.í76,í,4
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5./í - A ConUatada deverá efefuar as entregas em transporte adequado para lanlo, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da dala de industialização e o prazo
de validade, quando íor o caso.

5,5 - Caso a PreÍeitura venha optaÍ por entrega programada a contatada deverá dispor dê inshlaçóes
condizentes e compatívêis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6.0 recebimento dos podutos será eÍetuado nos squintes lermos:
5.6.'l . Provisoriamente, para eÍeito de posterior vêrificação da confurmidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Delinitivamsnte, após veriÍcação da qualidade e quanüdade do produto, pelo setor Íesponsável pela

solicitação e consequentêmente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas destê Contmto coreráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçáo Orçamentária:

EIGmG[to da

33903000
33903000
33903000
33903 0
33903000
33903000

CúUSUIá SÉTMA. DO PAGAMENTO
7,1 - 0 pagamonto dos produlos fornêcidos será oÍetuado pela Adminiskaçã0, mensalmente, obedecidas as

Íequisiçoss, em moeda coríonto, conforme o valoÍ apÍesentado na fatura mnespondentê e certilicado pelo

setor competente limitando-se o dêsêmbolso máximo em conÍormidade mm a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo náo supenor a 30 (trintâ) drâs, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 . O pâgamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAvA. DAs oBR|GAçÔES DA CoNTRATADA
8.í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-s+á a:

8.í,1 - Cumprir integralmente as disposiÉês deste lnstrumento e do Editâl Convocatório.

E.í.2 - Responsabilizar-se pela porfêiçao do(s) produto(s) objeto deste Contralo, sendo ainda responsável
por quaiquer danos pessoais ou materiais, rnclusive mntra terceiros, ocoÍddos durante seu Íomecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelaÍ pelo pagamento de suas dividas em favor de lerceiros envolvidos na

execução do objeto contratuâ|, em paíiorlar no que se refere às contribuições devidas à PÍêvidência Social,

Obrigaçoes Trabalhislas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8,1.4 - Manter, durante toda a exêcução deste Confato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condipes de habilitação e qualificaçao exigidas na licitaçã0.

8,{.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) píoduto(s) objeto destê Contrato.

8.'1.6 - Aceitar nas mêsmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se fzerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § '10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os prodúos requisitados p€lo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secrebria/Fundo mmpetenta, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

enhega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas oxpensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de r€cêbimênto nâo importârá em sua acêitaçao.

ôro5o Unld. Orc. Prolrto/Atlvldlda
02 08.244.0021.2.083.000008
0108

08 02
08.122.0003.2.055.0000
08.243.0019.2.072.0000

02 08.244.0020.2.075.000008
08 02 08,244,0003,2.074.0000
08 02

08 02
08.244.0021.2.079.0000
08.244,0021,2.082,0000

i

l



8.'1,9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em fansporte adêquado para tanto, sendo que os mesmos deverào
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1,10 - Caso a Contratânte venha optar por entrega programadâ a Contratadâ deverá dispoÍ de instalações
condizentes e compatíveis parâ a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo d€ possívêl

deterioraçã0.

CúUSULA NoNA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
9.'l . A Contratante obrigaÊsêá a:

9.'1,í . Exigir o fel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimenlo

dos prazos.

9.'1.2 - Noüficar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.'1,3 . Acompanhar e fiscalizar iunto a Contatada, através da Secretaria/Fundo Municipal confatante, a
execuçáo do objeto contratual.

9.1.4. Efefuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimonto de todas as cláusulas contafuais.

cúusuu DÉcrMA - DAs sAr{çÕEs
10.1 . A Conbatada total ou parcialmente inadimplenle serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas dêmais alteraçõss.
'10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, suieitará a Conhatada às seguintes

sançõês:
'10.2.'l -Advertência;
'10.2,2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2,2,1 -O prazo de entrega deverá ser rigorosamente obseruado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,370 (fês dácimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

'10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cênto) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 ([inta) dias.

10.2,3. Suspensão temporária do direito do participar em licitações e impedimento de confahr com a
Preíeilura Íúunlcipal de Juazeiro do Noío poÍ prazo não suporior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade pafa licihr ou contratar com Administraçáo Municipal, enquanto

perdurarsm os motivoo determinanles da puniçã0, ou até que sêja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
'10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preluizo das sançoes aplicaveis, reterá crédito,

promoverá cobrança iudicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar+e dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

1í.'l . Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela Contratante, por conveniância administmtiva

ou por inÍringôncia dB qualquer das condipes pactuadas.

1'1.2 - O não cumprimento das disposi@es especificadas neste Contrato implicará automaticaments em
quebra de Conrab, ensejando rescisão adminisbativa prevista nos arl.77 a79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçâo, com relação às normas contatuais e as previstas em Lei

ou Regulamonto dispostas no presente lnstrumento.

collrssÁo DE uc
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í 1,3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentâmente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos dB acerto em comum amrdo por iniciativa de uma das partês, mêdiante aviso por

escÍito com 30 (tÍinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsuLA DÉc[TtA SEGUNDA - DA ALIERAçÃO CO].ITRÂTUAL

12.1 - Quaisquer alteraçõos que venham a o@rer nêstê lnstrumento serão ehtuadas mediante Termo

Aditivo.

CúUSULA DÉCMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, ate o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
111.1 . lntegram o presenle conbato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apÍesentadâ pela Contratada, bem como eventuais coÍTespondêncras tÍocadas enfe as partes,

independentemente de lranscriçã0.

CúUSUlj DÉCIMA OUINTA . DO FORO

í5.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram âs partes que este Contralo mÍresponde à manifestaçâo Íinal, completa e oxclusiva de acordo

enke elas celebrado e, poÍ assim estarem de acordo, assinam o pÍesente Confato as partes e as

testêmunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norle/CE, 17 de Janeiro de 2024,

neide Perêira de Sousa Li

Ordenado(a) d6 Dôspesas

Secretaria M icipal de Desenvolvimento I e Trabalho

CONTRATANIE
Assinado de forma digita lpor

ART COMERCIO E SERVICO

LTDA:2t4014580000141
ART COMERCIO E SERVICO

LTDA:44014580000141

ART COMÉRCIO E S VIÇO LTDA

ADA

UNH

1) J
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coNTRATO N0 2024.01.í7-00í í

ContÍato para a AquisiÉo de matêrial de construção,
elétrico, hidráulico, feramentas e ferragens destinados ao

atsndimonto das necessidades da Secretaria l\ilunicipal de

Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro ART
coMÊRcto E sERVtÇ0 LTDA.

0 Município de Juazeiro do l{orte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de diÍeito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.97 4.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato represenlada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONIRATANTE, e de outro lado ART C0MÊRC|O
E SERVIçO LTDA, estabelecida na Rua São Pedro, Í661, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, Contato:

(88)9991s,9211 e E-mail: artcomercioeserviços@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 44,014.580/0001-

41 e C.G.F. sob o n0 0702992$-3, neste ab representada por AÍthur Campos Parenle, portado(a) do CPF n"

021.000.423-19, apenas denominada de CONTRATADA, rosolvem firmar o presente Contrato, têndo em visla

o resultado da Licitação na modalidade Pregâo no 2023.12.07.í, tudo de acordo com as normas gerais da Ler

n0 8.666/93, ê suas alteraçóes posleÍiores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o

Pregâ0, na forma das cláusulas e mndiçoes seguintes.

CúUSUIá PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

í,í - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão no 2023.12.07.1, de acordo com as normas gerais da Lci

no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andréa Maia Landim, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSUII SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l .0 presente lnstumento tem como objeto a Aquisiçáo de material de construção, elético, hidráulio,
Íenamentas e fenagens destrnados ao atendimento das necessidades da Sesetaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conbrme discriminado no quadro abaixo:

---_ t

000

Lotê : 02 - Uatê.|ál dê coírlrú êlálrlco o hldráullêo
m.rca,/todêlo Valoí unltádo valor Tot lEapoclf,câcâo Unld, Otd..

ARÂNDELA EXTERNA TIPO
TARTARUGA COM GRADE E SUPORTE
PARÂ LAMPAOA TIPO EULBO 9W
ARANDELA SLIM DOIS FOCOS PAREDE
SUPORÍE PARA LAMPADA DE 5W
CABO FLEXIVEL IOMM 1OOMT

CABO FLEXIVEL 2,5MM COM 1OOMT
CABO FLÉXIVEL 4MI/ lOOMT

UND

UNO

180

180

40
80
80
50

12,82

'14,60

PC
PC
Fc
PC

stL
ASTRA

314,36
102,90
145,41

14.974,40
8.232,00

11.632,80
10.775.50
3.442,00

0006 CABO FLEXIVEL 6MM,1OOMT 215 1

68,840007 CABO FLEXíVEL DE 1,sMI\, ,l OOMT PC 50 SIL
0008 CABO FLEXIVEL PP 2 x 1.1/2 100MT Pc 80 stL 176,77 14.141 60

.. t§,11q,40
26.444,O0

0009 xlvEL PP 2 x 2.1/2 100MÍ
cABo FLEXíVEL PP 3 x 2.1/2 looMT

PC
PC

80
80

500

SIL 1

330,550010 ASTRA
CAIXA PúSTICA 3X3 CM UND FORTEV 2,53 1.265,00
cAtx PúslcA 4x2 cM UND 1

2

4,28

CAIXA PüSTICA 4X4 OCTOGONAL
Á

UNO

s,23

'L

oPt 2.271,60

0002 STARLUMEN 2.628,00

0003 srL
0004 stL
0005

0011
0012
0013
00 r4 CANALETA MONOF ICA PVC COM

MT COM AD stvo

_ 5oo
500

FORTEV
FORTEV

ILUMI

00

1g29p.o

4.280,00

ICA PVC COM 2

UNO 1000

UND00í5 CANALÉTA TRIF
COM ADESIVO

i,- -. :1,rj:.-r . ri..r:,.

500 ILUMI 2615,00

FLE
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0016 CAPACITOR 4.0 UF

00í9

0021

0022

0025

0026

0027

0028

0029

0030

0031

i 0032

003:) OISPENSER
TOALHA INTERFOLHADO, MATERIA
PúSTICO. COR BRANCA, CAPACIDAD
MlNr[,tA oE 250 FoLHAS,

00?í

0035

0038

0045

0046

i l;T"{$,i'.i.I i!r.} 
". 

i:.â,i.1,,§
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tcH 250 FASTON 2
250 FÀSTON -l t8
250 FASTON 7 18 1.795 00

5.r 99,00

37,59 5.638,50

19.23 5.769,00

PLO PARA PAPE

00053D
00

039

040

0

0017 CAPACITOR 5.0 UF C/RABICHO UND
0018 CAPACITOR 6.0 UF CiRABICHO UNO

CAPACITOR 8.0 UF C/RASICHO UNO 250 FASTON 7,'t3 1,742,50
0020 DrsTRrBUrÇAO PARA 03CENTRO DE

DISJUNTORES UNO 150 NEMA í5.10 2.265,00

DrsrRrBurçÃo PARA 06CENIRO OE
DISJUNTORES UNO í50 23,53 3,52S,50

PARA HASTE OECONECTOR
ÀTERRAMENTO UND 100

NEMA

NEMÂ 285,00

0023 MONOFASICO DE 16DISJUNTOR
AMPERES. UND í50 ENERBRAS

2,85

5,85 847,50

0024 MONOFASICO DE 20OISJUI.ITOR
AMPERES UND í50 ENERBFÀS 7.23

DE 25DISJUNTOR MONOFASICO
AMPERES

I.,,ND r50 ENERBRÁS 7,16

1.084,s0

1.074,00

TRIFASICO DE 16OISJUNTOR
AMPERES 150 ENERBRAS 23,92 3.568,00

TRIFASICO DE 20OISJUNTOR
AMPERES

UNO

UND 150 ENERBR,AS 21,81 3.721,50

32ÍRIFASICO DEDISJUNTOR
AMPERES

UND 150 ENERBRAS 25.95 3.892,50

TRTFASTCO OE 40OISJUNTOR
AMPÉRES uNo 1s0 ENERBRAS 2s,63 3.&r4,50

DE 63OISJUNTOR TRIFASICO
AMPERES 4OOV

UNO 150 ENERBRAS 34,66

UNO 150

300

oISJUNÍoR ÍRIFÁSICo
AiIPERES OE 4OOV
D|SPENSER DE SABoNETE LIoutDo
coM RESERVATóR|o BRANco SooML

DE 70

UND

í9,49UND 300

ENERBRÂS

CITY NOBRE

CITY NOBRE

ELETRODO REVESTIOO 3,25MM 2OKG
E6013 0K 46.00 CATXA COM 20KG

cx 50 ESAB 709,60

RL EO 42,07FLEXIVELELETRODUTO CORRUGADO
1/2" COM $ MT

0036 FLEXIVELELETRODUTO CORRUGADO
94" coM 50 MT

RT 60

ESAB

ESAB 14,12

s.847,00

35.€0,00

3.3ô5,60

3.529,00

80 ESAB 40.s2 3.273,600037 ELETRODUTO CORRUGADO FLEXIVEL
í8" COM 50 MT

RL

UND 120 ESAB 18,91 2.2ô9,20ELETRODUTO RIGIDO DE 'I.í2" VARA
COM 03 MT
ELÉTRoDUTo RIGIDo DE 1.í/4" VARA
COM 03 MÍ UND 120 ESAB í5,45 1.854,00

RIGIDO DE 1" VARÂELETRODUTO
COM 03 MT

UND 120 ESAB 9.64

0041 ELETRoDUTo RIGIDo DE 3,/4,, VARA
COM 03 MT UND 120 ESAB 7,08

1.156,80

849,60

0042 EXTENSÃo COM FIO PARALELO DE 5
METROS E TRES TOMADAS OEíOA COM
ÉNTRADA PARÂ TRES PINOS

UNO 120 DELTA 20,27

0043 EXTENSÂO COM FIO PARALELO
MoNoFÁsIcA 1OMT E TRES ToMADAS
OE IOA COM ENTRADA PÂRA TRES
PINOS

UNO 120 23,38

2.432,40

2.805,60

0044 HASTE DE ATERRAMENTO OÉ 2 }.1ÍÍ UND 150

DELTA

FERNON 19,74 2.961,00
coMINTERRUPTOR

TOMADA DE
01 sEÇÀo

1O AMPERES UNO 600 ARIA 5,95 3.570.00

coMINTERRUPIOR
TOI\4ADA DE 10

02 sEçoES
AMPERES

UNO 800 ARIA 7,X7 4.422,O0

oo47 oE 1 SEÇÃOINTERRUPTOR SIMPLES
SEM TOI\,IAOA

UNO 500

001€ LÀMPADA DE LED 32 W UND 600 ELEGANCE 20,97

3,25 1.625,00

12,5€2,00
0049 LÀMPADA DE LED 4ow IJND 600 ELEGANCE 19,59
00í) úMPADA DE LED sow UND 800 ELEGANCE 27.75

_ 11.754,00
22,200,00

0051 LUMINÁRIA DE LED COMPLETA SLIM 1

x 4()w UNO 800 ELEGANCE 22,61

0052 LUMINÁRIA DE LED ooMPLETA SLIM 2
X 4OW

UND ô00 ELEGANCE 36,83

13.566,00

22,098,O0
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1.8í,00

277 0

r00

al

MG 07

0066

0053 PINo 3 SAIDAS TIPo .,T,' 2P+T UND
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cúusuI.A TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔIiIICO-FINANCEIRO

3.'l .0 objeto confatual tem o valu total de R$ 341.820,80 (trezentos e quarenta e um mil oitocentos e vinte

reais e oitenta centâvos).
3.2 - O valor do presente conhato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a rekibuição da Administração para a jusla remuneração do Íomecim6nto, desde que

obieüvando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íalos imprevisíveis, ou pÍêvisiveis porém de mnsequências incalculáveis, retaÍdadores ou impeditivos da

sxecução do ajustado, ou ainda, em caso de Íoça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea

econômicÍl eúaordinária o êxtracontratual, nos tennos do Aí.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado abavás dê ato administraüvo.

3.4. Para a efetivação do que trab o item anterior, deverá a Contralada apresentar requerimento formal à

Adminiskaçáo Municipal solicilando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) prêço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompânhâdo da(s) nota(s) frscâl (is) de entrada da(s) mercâdoriâ(s), do período compreendido entre a dala

da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado atrâvés de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

em forma resumida, deverá sêr providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do fut,

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSUI.A QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊilCN COilTRAIUAL
4.1 - 0 presente Conüato târá vigência atá 311fl2024, a mntar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o brnecimento dos prcdutos dentro da vigência do mssmo.

CúUSUIÁ QUINTA . DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos seráo fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitâdas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direib de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

ssuitâmente necessária, sendo as despesas com a entíoga de responsabilidade da empresa Conkatada.

5,2 - Os produtos devsráo sor entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimonto da respectiva

Ordem de Compra.
5,3. A Contratada ficaÉ obrigada a tÍocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

0054 PINo FÊMEA 10 AMPERES 25oV UND 't50 MG 2,10 380.00
005s PINO MACHO 10 AMPERES 25OV UND í50 MG 2,52 378,00
0056 LEO sowREFI.ETOR HOLOFOTE

BRÂNCO LUZ FRIA UND 200 SPOT N,70 4.140,00

0057 RELÊ FOTOCÊLULA FOTOELETRICO COM
&qsE PARA RELÉ 22Ov

UNO 120 SPOT í5.45

0056 ROLDANA 56X56 MONOFASICA UNO 80 GERMER 3,47
0059 ROLDANA 72X72 ÍRIFASICA UNO 80 GERMER 4,35 348,00
0060 SOQUETE PRÁÍICO BRÂNCO UND 250 GERMER 3,í3 762,50
0061 TAMPA CEGA 2X4 UNO 250 ASTRA 2,30 tí5,00
0062 TAMPA CEGA 4X4 UNO 250 ASTRA 3,16 790,00

1.744.000063 TOMAOA DUPLA OE íO AMPERES UNO 400 ASTRA 4,36

300 ASTRA 7,50 2.250,000064 SOBREPOR X 1OTOMADA DUPLA
AMPERES

UND

UND 300 ASTRÂ 2,91 873,000065 TOMADA SIMPLES DE 10 AMPERES
TOMADA SIMPLES SOBREPOR SISTEMA
X DE íO AMPERES UND 300 ASTRAs,38 5,38 1.614,00

3irí.820,80

À2. ie:i §t: rt,1r,.. ,.' 1.'.;6 ' l
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5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sondo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a idenüÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando foÍ o caso.

5,5. Caso a Prefeilura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes
condizentês e compatíveis para a guaÍda e armazenamento dos produtos.

5.6. 0 recebimento dos podutos será €Íetuado nos seguintes termos:

5.6,í . Provisoriamente, para eíeito de posterior verificação da confurmidade do produto com a especificaÉo;
5.6.2 - Defnitivamente, após veÍificaÉo da qualidade e quantidade do produto, polo setor responsável psla

solicitaÉo e consequentemente aceitaÉo.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,í . As despesas deste Contrato onerão poÍ conlâ de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte DotaçPo Orçamentária:

ór,s6o Unld. Orç Prcl.to/AtlvldrdG
06 01 10.301.0015,2,018.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.024.0000 33903000

3390300006 0l 10.302.0003.2.020.0000
06 01 10.302.0003.2.026,0000 33903000
06 01 10.302,0003.2.019.0000 33903000
06 01 10. r22.0003.2.0 12.0000 33903000

El.mGnto d. Des

CúUSULA sÉnilA. Do PAGAMEI{TO
7.1 - 0 pagamento dos produlos Íornecidos será eÍetuado pela AdministraÉo, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda coÍTente, confunns o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em confurmidade mm a disponibilidade de recursos

Ínanceiros do Tesouro Municipal, em prazo náo supeÍior a 30 (tÍinta) dias, a contar da dala do recêbimento

do pÍoduto.

7.2 . O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CúUSUlj OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8,1 - A Contratada para fornocer o(s) produto(s), objeto do presente ContÍato, obrigaÊse-á a:

8.1,1 - Cumprir integralmente as disposiÉes deste lnstrumento e do Edital ConvocatóÍio.

E.í.2 - Rosponsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conba terceiros, oconidos durante seu Íornecimento.

8.í.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de lercêiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes TÍabalhislas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.'1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contato, em compatibilidade com as obriga@es por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitaÉo e qualificaçao exigidas na licitaçá0.

E.'1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conúato.

8,1,6 - Acêitar nas mesmas condiçóes confatuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666i93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de ató 10 (daz) dias, a contar do recsbimênto da rêspectivâ ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo s6tor competente, devendo os mesmos ser ontÍegues na sede da

Secretaria/Fundo compstente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrêga dê sua responsabilidade.

8.1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçá0.

Á!. i e;lr iilj' -.'i,,. r,: i;'1rl
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E,1.9 - Efetuar a entrega do(s) pmduto(s) em tansporle adoquado para lanto, sendo que os mesmos deveÉo
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da data de industrialização e o prazo de
validadê, quando for o caso.

8,í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a ContÍatada deverá dispor de instalaçóes
condizentes e compatÍveis pâIa a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

delerioraçã0,

cúusulâ NoNA. DAS oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE
9.'l . A Contratanle obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

ContÍato.

9,1.3 . Acompanhar ê lscalizar junto a Conkatada, atÍavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objêlo conlrafual,
9.'1.4. Efefuar os pagamentos devidos nas condiÉes estabolscidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉcrMA - DAs sANçoES
í0.'l - À Conbatada total ou parcialmente inadimplênte serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas dêmais alterações.

10.2 - O Ahaso inlustificado na execução do contrato, inâdimplemento, sujeitará a Conkatada às sêguintes

san@es:
'10.2,1 - Advertência;
í0,2,2 - l\4ulhs necessárias, mnfoÍme segue:

10,2,2.1 - O prazo de entÍega deverá ser rigorosamentê obseNado, ficândo desde já estabelecido a multa de

0,3% (hês décimos por cento) por dia de ahaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atmso

superior à 30 (Einta) dias.

í0,2,3 - Suspênsão temporária do direito de participaÍ em licitaçóes e impedimento de contatar com a
Profoltura llunlcipal de Juazoiro do Nor{e por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com AdministraÉo Municipal, enquanto

perdurarem os moüvos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, poranto a própria

autoridade que aplicou a penalidade.
'10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeim do NoÍte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança iudicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicâdas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1í.'l . Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pslâ Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das mndiçoes pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposições êspêciÍicadas ngste ContÍâto implicará automaticamente om
quêbra de Conhato, ensejando rescisão adminisbativa prevista nos aÂ.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
Íeconhêcidos desde já os Direitos da AdministÍação, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presenle lnstrumenlo.

Âv lrna ):: r.,(). lr Lr.3- 1:i -.-..... l:, r.r 1:1: ..,1
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íí.3 - 0 presente contrato é rescindívêl ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escÍito com 30 (tÍinta) dias de antecêdência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorer neste lnstrumento serão ebtuadas mediante TeÍmo
Aditivo.

cúUsuu DÉcuA TERGEIRA. DA PUBLICAçÃo
í3.í - Estô conlrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUsuu DÉCIMA QUARTA - DOS ÂNEXOS
14.í . lntegram o presente contato todas as peçâs que formaram o procedimento licitatório, a proposla

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências kocadas enlre as partes,

independentemente de transcdçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO

í5.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca dê

Juazeiro do Noíe - CE.

Declaram as partes que este ContÍato mrresponde à manifestaçâo final, completa I €xclusiva de acordo

entre elas celebrado e, poÍ assim estarem de acordo, assinam o presente Contrâto as parlês s as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de 2024.

tm

0rde Despesas

Secretaria l\,,| nicipalde Saúde

CONTRATANTE

ART COMERCIO E SERVICO 
Assinado de forma digital por

LTDA:zl4ol4580oool4l 
ART coMERclo E sERVlco
LTDA:/14014580000141

T UN

1)

ART COMÉRCD E SERVIÇO LTDA
RA.

p#.113.3k1..k.

2).
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.01.17-0006

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.07.1.Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através da(o) Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST e a empresa.ipessoa
fisica MM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisigão de material de construção, elétrico,
hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao atendimento das necessidades das Unidades
Gestoras de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 416.075,72 (quatrocentos e dezesseis mil setenta e cinco reais e setenta e dois centavos).
Vigência Contratual: 3111212024. Signatiírios: Josineide Pereira de Sousa Lima e Josineide Morais
da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de janeho de 2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.0I.I7-OOO7

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.07.1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa./pessoa física MM
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico,
ferramentas e ferragens destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Cestoras de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$

2.996.628,65 (dois milhões novecentos e noventa e seis mil seiscentos e vinte e oito reais e sessenta

e cinco centavos). Vigência Contratual: 31112/2024. Signatários: Andréa Maia Landim e Josineide
Morais da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de janeio de 2024

EXTRATO DE CONTRATO N' 2024.01.17-0008

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.07.1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através da(o) Sec.Mun.Desenv. Soc.e Trabalho - SEDEST e a empresa./pessoa

Íisica ELAINE JOCELIA BARBOSA PEREIRA. Objeto: Aquisição de material de construção,
elétrico, hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao atendimento das necessidades das

Unidades Gestoras de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Ildital
Convocatório. Valor Total: R$ 184,78 (cento e oitenta e quatro reais e setenta e oito centavos).
Vigência Contratual: 1l/1212024. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Elaine Jocelia
Barbosa Pereira.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de janeiro de 2024
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.01.17-0009

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n" 2023.12.07.1 . Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria Municipal de Saude e a empresa/pessoa fisica ELAINE
JOCELIA BARBOSA PEREIRA. Objeto: Aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico,
ferramentas e ferragens destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$
2.7 44,20 (dois mil setecentos e quaÍenta e quatro reais e vinte centavos). Vigência Contratual:
3111212024. Signatiírios: Andréa Maia Landim e Elaine Jocelia Barbosa Pereira.

Juazeiro do Norte/CE, I 7 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.01.17-0010

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n" 2023.12.07 .1.Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, através da(o) Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST e a empresa./pessoa

fisica ART COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto: Aquisição de material de construção, elétrico,
hidráulico, ferramentas e ferragens destinados ao atendimento das necessidades das Unidades
Gestoras de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 83.176,14 (oitenta e três mil cento e setenta e seis reais e quatorze centavos). Vigência
Contratual: 31/1212024. Signatiários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Arthur Campos Parente.

Juazeiro do Norte/CE, l7 dejaneiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2024.01.17.001 1

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.07.1. Partes: o Município
de Juazeiro do Norte, ahavés da(o) Secretaria Municipal de Saude e a empresa./pessoa física ART
COMERCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto: Aquisigão de material de construção, elétrico, hidráulico,
ferramentas e ferragens destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$
341.820,80 (trezentos e quarenta e um mil oitocentos e vinte reais e oitenta centavos). Vigência
Contratual: 3lll2/2024. SignatrLrios: Andréa Maia Landim e Arthur Campos Parente.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de janeiro de 2024.



REGISTRÂNTE. CÁMARÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE.

REGISTRADÁ. PROVECTA EMPREENDIMENTOS LTDA.,

CPNJ n" 16.492.239,/0001.66, estabelecir.la nâ Ruâ Sào Luiz, N"

616, Bairro Sao Miguel, CEP, 63.01O462, Juazeiro do Norre, Estado

r.lo Ceará, represencacla por seu sócio, Sr, Paulo Machado da Silva,

porrador do RG n" 2OXXXXXXXXXXS SSP/CE, CPF n"

»«.486.263-XX.

DOS VALORES REGISTRADOS, O percentual de desconro de

l0/o (DEZ PORCENTO), sendo o limite íinanceirc a sersasro de

2OO.OOO,OO (DUZENTOS MIL REAIS).

DAVIGÊNC[4, A prcscnrc Arr.le Rcgisrro dc Prccos tcráwrli.]adc

Jc l2 (DOZE) rncsrs, c('ntüdcrs a prrtir Je sul âssinlturâ,

ilnpror«)gávcis.

ORDENADOR DE DESPESAS: ANTONIO VIEIRÁ NETO

Prcsidente rle Cânrara Municipal de Juazeiro do Norce,/CE.

l)dLA DA.{S-(lNA'f LJRA: 18 de janeiro de 2024

.lL,{zElRo D() NORTÊ-CE, IU DE IANEIRO DE 2024

ANTONIO VIEIRÂ NETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEJUAZElRO DO

NORTE/CE

uxTP-{TO I)E CON',TRATO N. 2024.01.1?-0006

ExtraLo !lo C(nrrrirto referentc u Licitacão na morlaliJa.le Pregão n'
10.1.].I2.07.1. larrcs: o À,lunicipio eleJuazciro do Nortc, arroves da(o)

Sec.Mun.[)esenr,.Sc,c.e Trabalho'SEDEST e a empresa,/pessoa tisica

Ml\.1 coMÉRClo E sERVIÇos LTI)A. oblero, Aquisição de

MMF
Fotn

nracerialJeconsrruçâo, elcrrieo, hi.lriulic,r, Íerrirrnentas e terrrgerrs

dcstinrck,s ao a«:n.lirncnr,r drs nc«:ssrilldes das IiniL]aJ,:s (iesr,,ras

rleJuazciro Jt-r l._r,nc,/CE, conforrnc espccilicaçôes eon.rlnres no EJirul

Convocat<irio. Vakrr Tornl: R$ 416.07 5,?2 (lutrroccnros ,: elczcsscis

nrilsctcnrl c cinr:orcris esr-rL'nrircdois cclrtavos). Vigôncir CiIrrr:rtLrirl,

ll/ 121'LA14. Signacririos: Josineide Pereir':r Je Sousa Lrrna c J,xrncrrlc

Morais eh Sih'a.

EXTRz\TO DE (:ONTR{TO N" 2014.01.1i-000?

Extrato Jo Contmto reÍelentc à Licitaçiro na nrodali.l.rrlc Prcr:a«r n'

2023.12.07.1. Panes, o Mun icípio de Jua:eiro Jo Norre, an.rv!s Ll.r(r)

Secretaria lt{unicipal rle SariJe c r emlresx..'ptss().r írsica NÍlv{

COMÉRCIO E SERVIliOS LTD.A. Objcro: Âq(risiçã() (le nrarerirl

tle constrrrçiro, clerrico. hirlr,'ru[ico, lerrlrrrcnt.rs e frrrugrns Jr:stin,rrl«,s

'lo 
âterrdirncnto dâs n!'ccssi(lâdcs das Llnida.le's Ocrcrrr;s dc lua:ci|o

do tr_,rrrc/CE, c,rntirrnre espccificrçócs «,nsr^ntcs rro E(litrl

Convocrrório. Vrlor T.rtal, R$ 1.996.62§,65 (.irrrs milhirts

n()\'cL(nrr,§ c n()\'(11câ c rruis rnilscisicnt,» e |irrllr ( i "(, r,'.lrr ( <('\\'nt r

c cinco ccnrxvos). \,'igôncir ConrraruaI. llt' 12./ 2O)4. Si,tnarári,rsr

Andró.r lt'Íair Lantlim c Josincidc Morais da Sih'r.

lua:eiro rlr, Nortr'.,/(-lE, l7.le janrir,r dt:2C24

Jua:eiro d,r Norre,/LiE, l? dc jrnein, dt 2C24

Juazeiro clo tr-orre./CE, 17 Je janeiro Je 2C24

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2(r24.OI I7-0(\-]S

Ertraro tl<' Ct'ntrrrto refcrcr)(c à [-iciraçiro nr nr,r,lalrLla,l.: Prr.gào rr'

1023.12,07.1. Parres, r) Municipio cleluirciro clo N<rrtc, arnvés da(o)

Scc.lr'Íun.l)cs,:nr,.S,,.:.cTrab:rllro-SEDESTcicrÍrfrLs.r,/nlssorfísicrr

ELAINE jOCELIA BARBOS,A PEREII|A. Ol,icro: Aqr.rlsição ,lc

nrarcrial Jc consrrução, clcrrico, hi.lráLtlic,r, fi'rr.rrtL'11t,rs c tirrrig('l]s

dcstinaJos eo rtcn.lirnenro das ncccssi.la.les Jas LlnidaJcs Ocsr, t,r,r

clc.Íui:ucinr.lo r.{olrc,/CE, conÍonnc csprcit'icaca)os c(,rrsLrrrrcs nú EJiul

L,'nrr,cut.rri.'. \'rl.,r T,rt.rl, R$ lR4,?E t.unr. ' r.it. nt.r c.trrarr, r r<.r':

c selcnL, c oiro ccnrar,os). ViJlôncia Oo[r[rrur\lt aI!/ IZ,/2l))4-

Signàtários: Josineide Pereirr de Sotr"r Litra e F-hirre Joceli.r Il.rr[,r,sa

PÊreirn.

022 DtÁRtO OF|C|AL DO MUNTC|P|O JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE FEVEREIRO DE 2024



Contrarual, ll,/ l2l'2024. Sienâ(ános: ,{nrlrúr À{,ri.r L.rnrlirr c Àrrhrr r

Camprx Plrcrre.
-i T:XTRATO DE CONTRATO N. 2024.01,]7.OOO9

Errr.rro Jr, Conrrrro rrlirrnrc à I-ici(içio nn rno.lrlirla.le Pregào rr"

,102').12.0?.l. Parrr,s: o lr'ÍLrnir i1.io rle Jua:eiro do Nortc, rrrirvés da())

Scclcrrliir Municifal rlc Saudc c a curprcsa,/pcssr:a fisicâ ELAINE

ILTCELIA tIARBOSA PEREIRA. Objeto, Aquisição Je nrareriâl de

consrrLlçiio, clrrh ico, lT idráulico, ferremc-rrtâs c fcl ràgens desrinados

ao arcrrrliurcnco das nccussidndcs das UDidadcs Gcsrcras dc Juazciro

.lo Nortc,/(lE, confornrc cspcciÍicacóes consrinrcs no Ediral

(lonr.or:ar,lrio. Vrl,rr T,,ral, R$ 2.i44,20 (dois rnil sctcccntos c

quarr.rlrir c rlLrrrr(1 rcrrs c virlre l:cl1r.r!Írs). vigência conuarual, 
-lll

I l.'lt-)21. Srenxriirios: Arr.lrce lvÍ,rir L'rndim c Elninc J.)ccliâ ll^rbosx

Pcreilrr.

Jua:eiro .[, Norte,rCE, J7 de laneiro rle 2t]24

colJlls$['r lt '
J
A

lua:circ, eLr Norte,/CE, l? Je janeito Lle 2024

Jua:cir, ,.lo Nortr,,'C):, l? Je janeiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.01,I?{IOIO

Exrrr«, do (i,rrrito Íctclcnrc à Licicrçào na rnodalidadc Plcgão n'
2021.1 I (-)? I Parri..s, o N'Íunicipio dc Jun:ciro d,r Norr.:, rrtrÀves {le(r))

Scc.Mun. DcscnrrSoc.c Trabalho . SEI)EST e a crn|Ícsa,/r,essoâ Íísica

ART COMÉRCIO Fl SERVICO llTDA. Objco: Aquisiçiro rJe

màtcÍi11l Je coLlrtrucão, clerrico, hi.táulico, tirrarncntas c iêrragens

JcsrinaJ,,s ro arcnrlinrcn«r das ncccssrdaJcs.las UniJrr.lcs Ges«,ras

.leJul:ri«r.b Nor rVCE, coníorme especiticaçiles consrrnres no ELliml

Convocarirrio. Valor T<xa], R$ 83.176,14 (oiccntâ c tr'ôs rnil cento c

serenta c sris reais c qoartlrrc ccnta\,t,s). Vigência Conrrarual: l1/12/
201.1. Signrtários: Josineide Pereira de Sousa Limr e ArthuÍ Campos

FothAN

EXTR,ATO DA HOMOLOOAÇÃO E AUTORIZAÇÁO

CONTR,{TACÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N" 202],02,26.0I

O(A) tlmo(n). Sr(a). Renoro Vilamis de Lirna Silva, Ordenador(a)

de Despesas da Secreraria Municipal deTurisnro e RomÂria, no uso

suas arribuiçócs que lhc são conferidos por Lei, em curnprinrenro a<.r

pârágrâfo único do Artigo ?2 da Lei Federal t' l4.l3l/2171, e

considerando rodâ documentâÇão cons(âlrre tT c,s autrrs .lo processo

admin§!rauvo de Inexigibilidade de Liciraçâo n" 2021.02.26.01,

HOMOLOGO e AUTORIZO a conrrarncão da empresa FAROL

MUSICAL PRODUTORA LTDA, rrTscrrra no CNPJ sob o n"

45.315.776/0A0|39, para a re:rlizâção de Show arrisrico,/musical

do Padre Fábio de Melo, a se realizar durante as festividâdes âluslvâs

a Semana clo Padre Cícero, no Municipi<.: cle Juazeiro Jo Norte/CE,

pelo valor global de R$ Rg 240.000,00 (duzenros e quÂrenrâ mil

reais), com Íurrdamenro no arcigo 74, inciso II Ja Lei Fer.leral rr".

t4.r33/202t.

]uazeiro do Norce/CE, 26 r.le fevereiro c1e 2024

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j u aze i rodon orte. ce. g ov. b r/

diariolista.php

lrI,5'

EXTRATO DE CONTRATO N" 20]4.01,I?-CIOI I

Extrato Jo Contra«r r-ctcrente à Licitaç:iro na mc,daliJude Pretá.: no

2tl2l.I 2.0?. l. P:rrrcs, o lr'Íu niciPi,r dc.lua:cirr: do Norrr.:, rtravés dr (o)

-{ecleraria À.lunrciPal .lc Sa[.le e a..rnpreszr,,'pessoa íl"ica ART

COMERCIO E SER\tlÇO LTDA. Ohjc«,: ,{quisicâo clc nr,rrerial dc

constnrt'iio, cltlrrir:,r, hitlrrirrlico, ltrranrr:ntrs e lerragcrrs'lesrinaJ, r
ao atenr:linrcuro Jrrs rT cccssr.lldcs ilas Unidaeles ()escoras tlc Jua:eiro

J., Norrc,.rCE, .()nl()rn\c rspecificilçires consraurcs n,r EtJital

(lonvocaÍ,irio. \+lor Tt,ral' R$ 341.u20,80 (tr.-zentos c quarenta c

rllr nril oi«tcn«rs c uinrc rcars c oircnta ccDcavos). Vigtncil

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE FEVEREIRO DE 2024 OIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO o23
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ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.97 4.082 I OOO!-14

CERNDÃO DE LANCAMENTO . CONTABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 2023.12.07.1

Certifico para os devidos Íins e em especial para prova junto ao Municipio de Juazeiro do Norte, que o

Processo Administrativo de Contrataçã0, cujo objeto é a Aquisição de material de construçâo, elétrico,

hidráulico, fenamentas e Íenagens destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras de

Juazeiro do NorteiCE, encontra-se lançado na plataforma da contabilidade (ASPEC), contendo os seguintes

dados:

TNFoRMAçÃO(ÔES) DA(S) CONTRATADA(S):

Lots Llcltantê Voncêdor CPF/CNPJ Valor (R$)

01 - Material de construção, elátÍico e
hidráulico

MM coMÉRcto E sERVrços LTDA 48.821.234t0001-26 598,997,80

02 - l\íaterial de construção, elétrico e
hidráulico

ART coMÊRcro E sERVrço LTDA 44 .o',t 4 .580t000141

03 - Material de construção, elétrico e
hdráulico

MM coMÉRcro E sERVrÇos LTDA

04 - Material de construÉo. elétrico ê
hidráulico

MM coMÉRcto E sERVtços LTDA 4A.821 .23410001 -26 345.297 ,95

05 - Material de construção, eléUico e
hidráulico

t M coMÉRcto E sERVrÇos LTDA 48.821 .234|OOO1 -26 172.699,90

06 - Material de consúuÉo, elétrico e
hidráulico

MM coMÉRcto E sERVrços LTDA 48.82',t.23410001-26 107.495,00

07 . [raterial de constíução, elétrico e
hldráulico

MM coMÉRcro E sERvrÇos LTDA 48.821.234t0001-26 382.554,30

08 - Material de construÉo, elétrico e
hidráulico

MM COrrÉRCrO E SERVrçOS LrDA 44.821 .23410001 -26

09 - Material de consúuçáo, elético e
hidráulico

MM coMÉRclo E sERVrços LTDA 48.82',t .234|OOO1 -26

10 - Material de construção, elétrico e
hldráulico

MM coMÉRcto E sERvrços LTDA 48.821.23410001-26

'11 - l/aterial de construçáo, elétrico ê
hidráulico

MM coMÉRcro E sERVrÇos LroA 48.821 .23410001-26 7í9.888,00

12 - Material de construção, elétrico e
hidráulico

ELÂINE JOCELIA BARBOSA PEREIRA 28.493.261/0001-00 2.928,98

424.996,

44.821.23410001-26 317.567,1

104.777.,

121.469,0d

541.957,

3.840.630 29

UNTDADE(S) GESTORA(S) CONTRATANTE(S):

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, Secretaria Municipal de Saúde

Contratooriginal §1) | Aditivo( ) | Apostilametno( ) | Rescisão( )

Ata (SRP) ( )
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